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DE MATO GROSSO 
ERJUDICIÁRIO 
NAL DE JUSTIÇA 

CI. N°. 155/2013-DMP Cuiabá, 6 de agosto de 2013. 

DA: DIRETORIA DO DEPARTAMENIrjJ  DE MATERIAL E PATRIMÓNIO 
À: COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Senhora Coordenadora, 

Emcumprimento ao despacho de Vossa Senhoria, 

exarado nos autos do Pedido de Prt,idências  n°. 6/2013 - CIA 0030303-63.2013, as 

fis. 87/TJMTI  item III, encaminham cópia do Oficio n°. 047/2013-CA do Fórum da 

Comarca de COLNIZA, informand que encontra-se pendente a regularização da 

Escritura Pública da Comarca. 

Enb- minhamos 	ainda, 	Ofício-CAJI 5/2008(CIA. 

013301/08), referente cópia de docu entos relativos a escritura. 

Mar 4 	omzz inior 

Diretor do DeLrt;mento de -terial e Patrimônio 

Recebido em 
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EXMO. SR. 

DES.PAULO INÁCIO DIAS L 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 

CUIABÁ - MT 

Recebemos  

Q J'.W 	fev'i6  
Departamento de Material e Patrimônio 

do Tribunal de Justiça 

EBIMEN 

E 

OFICIO - CA/15/2008 

ESTAD DE MATO GROSSO 
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ER JUDICIÁRIO 
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CÁ DE COLMZA 
ColnizaRVIT, 07 de fevereiro de 2008. 

PROTOCOLO GERAL-TJPlT 

NuM :013301-PTG/øB 
D•*• l2JC2flG 13 a 
r.,. 13S 
RDMINIS

22
TRRTIVO 

Excelent 'simo Senhor Presidente, 

Na opo 

sirvo-me do presente para informar 

n° 05/2008/PRES, encaminho a 

Desmembramento no 227/2005 da 

dado em me apraz cumprimentar Vossa Excelência, 

ssa Excelência, que em resposta ao Oficio Circular 

ópia do documento de Doação n° 228/2005 e 

marca de Colniza/Mt 

Sendo o 

de estima e consideração. 

e tenho para o momento, aproveito para elevar votos 

ROD 

Rua Amapola, snb - Bairro Residencial - CfllZtS4Its. 
Fone-fax (66) 3571-1890 / 3571-1989 
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e ESTAD 
PREFEITU 
GABINETE 

DE MATO GROSSO 
MUNICIPAL DE COLNIZA 
O PREFEITO MUNICIPAL 

LEI  27/2005 

"SÚM 
Dispõe 
A.', 4 et 
outras 

A" 
obre o desmembramento de área já 
integrante do Patrimônio Municipal e dá 
ovidências. 

Art. 
itiva a área abaixo descrita: 

- 1600.001n2  (Cinco mil e seis 
verJe do setor residencial "C" 
O6 /2ØO1 na totalidade de 72.1(h 
me ros e vinte e três centímetros 

Art. 
•ncontra edificado o prédio 

listério Público, destinar-se-á 
ato Grosso. 

Artig 
publicação, revogadas as disposi 

Gabinete do Prefeito Muni 
novembro de 2005. 

egistra-se, Publique-se e Cu 

Sergio 
Coiniza 
poder 
que a 
seguint 

SERGI 
PRE 

astos dos Santos, Prefeito Municipal de 
- 	Estado de Mato Grosso, com os 
que lhee são conferidos por lei, faz saber 
mara Municipal aprovou e ele sanciona a 
Lei: 

- Fica desmembrada de sua finalidade 

mos metros quadrados), originada da área 
a qual foi desafetada pela Lei Municipal 
123 1,12  (Setenta e dois mil cento e quatro 
tadrados). 
- A área objeto de desmembramento, onde 
o Fórum e para as futuras instalações do 
doação para o Tribunal de Justiça do Estado 

3° --Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
es em contrário. 

pai de ColnizaJMT, aos trinta dias do inës de 

[Registrado e publicado por afixaç 
da Lei Municip 

O período de Publip 

em local público de costume, conforme autorização 
número 0121201,de 26/0112001. 
ção será de 30/ /2005 a 30/12/2005 

Wilson R 
Secretario Munici 

e Araújo 
nanças e Planejamento 

AVENIDA DO CONTORNO, S/N° - CE 
e-mal: pmccolniza(cotflnetcom.br  - F  

- O - CNFJ 04.213.678/0001-02 C1  P: 78335.000 	' PreleLlws de 

66) 571-1759 - Fone Fax (66) 571-1205 	 COLNIZA 



o 

o 

e 

b 

1 



ESTADO D 
PREFEITURA M 
GABINETE DO P 

SÚMULA: 
"Dispõe sobre 
Municipal ao 
Grosso, e dá o 

Sergio Bastos 
Estado de Ma 
com o amparo 
Municipio de 
aprovou e ele 

Art. l 
fazer doação de urna área de terreno ia. 
(cinc mil e seiscentos metros quadra 

o Tribuna] de Justiça do Estado d 

MATO GROSSO 
ICIPAL DE COLNIZA 

FEITO MUNICIPAL 

doação de área integrante do Patrimônio 
ribunal de Justiça do Estado de Mato 
as providências." 

os Santos, Prefeito Municipal de Coiniza - 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, e 

o Inciso 111 artigo 80 da Lei Orgânica deste 
niza/tvlT, faz saber que a Câmara Municipal 

ciona a seguinte lei: 

Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a 
grante do Patrimônio Municipal, com 5.600 m2  
), denominado Lote AP 10 da área residencial 
Mato Grosso. 

Art. 21 	referida área possui os seguintes limites e 
confrntações: 

- Filente ou fiando para a Rua das Vio]e as, medindo 70,00 m (setenta metros); 
II - Outra frente ou findos com a Rua 4 Amapolas medindo 70,00 m (setenta metros); 
111— ]ado direito ou esquerdo com a T. essa A, medindo 80,00 m (oitenta metros); 
IV - ado direito ou esquerdo com a T .vessa B, medindo 80,00 m (oitenta metros). 

Art. 3 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
pubIiação, revogadas as disposições e contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni ''ai de ColnizaIMT, aos trinta dias do mês de 
novejnbro de 2005. 
Reis tra-se Publique-se e Curnpn se. 

Regi trado e publicado por afixação e' local público de costume, conforme autorização 
da Lei Municipal 	ero 0121200 ,y 26/01/2001, 

O periodo de Publicaç. • será de 30/1 /2005 a 3011212005 

Wilson R 
Secretário Municip 

s de Araújo 
inauças e Planejamento 

AVEN)DADO CONTORNO, SIN°- CENT 
o-maiI pmccolniza(?Oco(rinot.com.br  - Fon 

NFJ 04.213,678/0001-02 CEP: 78.335 000 
3571-1759 - Fone Fax (66)3 571-1205 	_N!ZA 
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Mrlano Silva Delfino 
~ano  
.com> 

08/11/2010 07:11 
As 

Bom dia! 
Atendendo ao oficio n° 697/2010 estamos e 

referente ao Fórum da Comarca de Coiniza. 

o 

ira <dmp@tj.mt.gov.br> 

cc 

o 

to Avaliação Fórum de Coiniza. 

ando uma Certidão de Avaliação, 

EATIDÃO DE AVALlAÇÃO.jp 
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93J95,000põventa trts rniIcento e 
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'ODE MATO GROSSO 
DERJUDICIÁmO 

CI MARCA DECOLNUA 

Rua Amapola, e/si0, Centro, • .Ioiza/MT - CEP; 78,335-000 - Fone! fax; (66) 3571- 
1890/1';' - E-mail: colniza(ãztjmt.h,s.br 

()fiei,) n°. 047/201 3CA 

Colniza/MT, 27 de março de 2013. 

Ao(' \.) limo(a) 5r.(a 
Marcos Pinio Gomes Júnior 
Diretor do Departamento de ?v  aterial e Património 
l'dbunal de justiça de Mato 

Assunto: Resposta ao Ofici - 015/2013-OM? 

J o(a) Senhora), 

1 )C 

T:jlh,, Juiz de Direito Subsú 
C, lia oportunidade, cm res 
a escriniração pública do 
encontra-se pendente de regii 

Tod t 
documentos necessários para 
remeteremos o referido doe 

elevada estima e consideração 

v 

dem do Exmo. Dr. Renato José de Almeida Costa 
e Diretor do Foro, cumprimento Vossa Senhoria 
ao vosso oficio n°. 015/2013-DMP, informo que 

que abriga o fórum desta comarca ainda 
zaçio. 
a, ressalto que já estamos providenciando (is 

vrar a escritura e, caso não ocorram imprevistos, 
tg -em breve, conforme solicitado. 

nai$ para o momento, reitero meus votos de 

Ges r Geral de 1 	tzância 
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S ESTADO DE MATO 
PODER JUDICIÁRIC 
TRIBUNAL DE JUS 
COORDENADORIA 

ROSSO 

ÇA 
DMINISTRATIVA 

Ci. 155/2013-DMP. Cuiabá, 11 de novembro de 2013 

Vistos etc., 

1. 	O Diretor do Departam 
meio da Ci. 155/2013-DMP, 4. 
Colniza não possui escritura p 
II. E necessário a regulari 
abriga o Fórum da Comarca d 
Patrimônio, conforme previs 
Portaria 941/2010/C.ADM (Ma 
e Patrimônio); 
III. Consta a Lei que dispõe so 
patrimônio Municipal, a Lei 
com 5.600 m, em favor do Trib 
Termo de avaliação quanto ao y 
IV. A instrução Normati 
Procedimento nas unidades: 

"21. Quando II 
recebedora deve 
máximo de 90 
relativa à esc 
avaliação do be 
registro no G 
941120101C.AD 
3. Quando da c 
bem imóvel, 
imediato, envia 
bem como a ind 
GP. A 

to de Material e Patrimônio encaminha, por 
06/08/2013, informando que a Comarca de 
lica; 
ção e o registro da Escritura Pública que 
Colniza/MT no Departamento de Material e 

na Instrução Normativa SPA 02/2011 e 
o Regulatório do Departamento de Material 

e o Desmembramento da área integrante do 
icipal autorizando a Doação de uma área 

al de Justiça do Estado de Mato Grosso e o 
lor venal do imóvel. 

SPA 02/2011 prevê no Capítulo II - 

formalização do Termo de Doação, a unidade 
encaminhar a primeira via ao DMP e, no prazo 

'venta) dias, providenciar a documentação hábil 
ura pública, contendo o valor venal ou de 

encaminhando-a, de imediato, ao DMP para 
nos termos do art. &. § 5, da Portaria n° 

clusao de construçãolrefornui/ampliaçâo de 
berá à Coordenadoria de Infraestrutura, de 
o DMP a planta baixa atualizada e digital izada, 
,ção do valor venal da obra visando registro no a 

"Missão: Formular e implementar esfraté: 
do Poder Judiciário, visando à exce 

Coordcnndoria Administra i 
coordenad1. 

as para atender as demandas administra Das 
ência nos serviços prestados pela área." 

Centro Pohuico Administrativo— CPA 
strativa?tnit v 



Ô
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

4. No caso de construção ou reforma, a Coordenadoria de 
Infraestrutura encaminhará às Comarcas o projeto básico, planta 
baixa e demais documentos relacionados ao empreendimento 
visando a efetivação da escritura pública junto às Serventias 
Extrajudiciais, a qual deverá ocorrer sem ônus para o Poder 
Judiciário (Lei Estadual 8.485/2006 - art. 1° - que isenta o Estado 
e seus Municípios do pagamento de emolumentos pela prática de 
atos notariais e de registro)". 

V. 	A Portaria n2  941/2010-C. ADM. prevê no Capítulo III - Do 
Sistema de Gestão de Material Patrimonial: 
"Art. 60 ( ... ) 
§ 52 Compete ao DMP, somente se prestadas as informações pela 
Coordenador-ia de Infraestrutura, proceder ao registro e atualização dos dados 
relativos aos bens imóveis no GP, consignando-se todas as especificações 
necessárias à sua caracterização, bem como dos agentes responsáveis por sua 
guarda e administração, inserindo, no mínimo, as seguintes informações: 

1- características principais do imóvel (dimensões, localização); 
II - título de propriedade/doação/documento que autorize a posse; 
III - valor venal do imóvel (terreno e área construída); 
IV - registro patrimonial em Cartório; 
V - nome do responsável pela administração e guarda do imóvel; 
VI - reformas e ampliações, pelo seu valor total, quando resultarem 
mutação patrimonial; 
Vil - número, valor, vencimento da apólice de seguro e natureza do seguro 
(total, parcial, etc.), se houver." 

VI. 	O Tribunal de Justiça é desprovido de personalidade jurídica para 
dar e/ou receber propriedade. 
VII. 	O fato do Tribunal de Justiça possuir CNJ'J não significa que tenha 
personalidade jurídica, sendo o cadastro fiscal obrigatório inclusive para 
"entes" sem personalidade jurídica, conforme reza o artigo 11 da Instrução 
Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005: "Art. 11. São também 
obrigados a se inscrever no CNPJ: 1 - órgão públicos dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Poderes 
Executivo e Legislativo dos Municípios, desde que se constituam em unidades 
gestoras de orçamento; 72  

"Missão Formular e i,nplenzeníar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área" 

Coordenadoria Adminjstntiva - Centro Político Administrativo - CPÃ 
coordj,adoria ndminjsjrativa(ètI tiff gov 
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ESTADO DE MATO ROSSO 
PODER JuDIcIÁIu4 
TRIBUNAL DE JUS ÇA 
COORDENADORIA DMINJSTRÀTIVA 

VIII. Os órgãos são desp 
são sujeitos de direito autô 
sobrepõe-lhes. A personalid 
do Código Civil: "Art. 41. SI' 

União; II - os Estados, o Distri 
X. Assim, encaminhe-se o ex 
para registrar, autuar, certifi 

dos de personalidade jurídica própria, não 
mos, pois a personalidade total do Estado 

jurídica é exclusiva do Estado (Art. 41, II, 
pessoas jurídicas de direito público interno: 1— a 
Federal e os Territórios; III - os Municípios") 
ediente ao Departamento Administrativo 
r e informar. 

"Missão: Formular e implementar estrat4: 
do Poder Judiciá rio, visando à exc 

Coordenadoria Administmi 
roordenad*i 

Infraestrutura 
baixa e demai 
visando a efe 
Extrajudiciais, 
Judiciário (Lei 
e seus Municíp 
atos notariais e 

XII. Oficie-se desde já ao M 
para providenciar, a regulariza 
situado o Fórum da Comarca, 
matrícula do imóvel, doador: 
Mato Grosso - Tribunal de Justi 

XL Após, remetam-se os tos à Coordenadoria de Infraestrutura para 
informar acerca do valor veit.l do imóvel (terreno e área construída), nos 

ortaria 941/2010/C.ADM e da Instrução 
nstruço Normativa SPA 02/2011 prevê no 
unidades: 
formalização do Termo de Doação, a unidade 
encaminhar a primeira via ao DMP e, no prazo 

noventa) dias, providenciar a documentação 
escritura pública, contendo o valor venal 
do bem, encaminhando-a, de imediato, ao 

stro no GP nos termos do art. P. § &, da 
2010/CÀDM. 
clusão de construção/reforma/ampliação de bem 
Coordenadoria de Infraestrutura, de imediato, 
a planta baixa atualizada e digitalizada, bem 

como a indicação do valor venal da obra visando registro no GP. 
4. No caso de construção ou reforma, a Coordenadoria de 

aminhará às Comarcas o projeto básico, planta 
documentos relacionados ao empreendimento 
ção da escritura pública junto às Serventias 
qual deverá ocorrer sem ônus para o Poder 
dual 8.485/2006 - art. 10_  que isenta o Estado 
do pagamento de emolumentos pela prática de 
registro)". 
Juiz Diretor do Foro da Comarca de Colniza 

o da Escritura Pública do Imóvel onde está 
• sinalando que deverá constar no registro da 
unicípio de Coiniza" e donatário: "Estado de 
- Poder Judiciário" e se for o caso, no me 

termos do art. 6, §52  da 
Normativa SPA n2  02/2011; 
Capítulo II - Procedimento n 

"2.1. Quando 
recebedora dez,' 
máximo de 90 
hábil re!ativ' 
ou de ava!iaç 
DMP para re 
Portaria ti'2  94 
3. Quando da c 
imóvel, caberá 
enviar ao DM 

ias para atender as demandas administrativas 
ência nos seridços prestados pela área." 

- Centro PoIWco Administrativo - CM 
administratIvati.mLgo, 



Cuiabá, 11 de novembro 13. 

Geyza Alice 
Coordenado 

eco l3ianconi 
ministrativa 

Ô
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

instrumento, a área construída edificada sobre o lote de terra doado, cujo valor 
venal também deverá ser objeto de avaliação atualizada e enviado a este E. 
Tribunal de Justiça. 

XIII Cumpra-se. 

TERMO DE REMESSA 

Aos 11 dias do mês de novembro do ano de 2013, faço remessa destes autos ao 
DaÇamento Administrativo para as providências de estilo. Do que eu, 

jj 	(Nilva Gonçalves Ferreira), Analista Judiciário, lavrei 
e subsFrbvi o presente termo. 

41Missao: Fonnular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

RECEBIDO EM.Z1JJJ_JJ
Coordenadoria Administrativa - Centro Polftico Administrativo - CPA 

coordenadoriLndministratIv)ti V. 

Ás 



ESTADO DE MATO R0SSO 
PODER JUDICIÁR 
TRIBUNAL DEJU IÇA 
DEPARTAMENTO 'MINISTRATIVO 

Processo Administrativo n. 494/2013 - CIA 43000 

RE'EBIMENTO 

Aos 21 dias do mês novem • o de 2013, recebi este expediente no 

Departamento Administrativo 

RTIDÃO 

CERTIFICO aos 21 dias do és de novembro de 2013 que, em 

cumprimento ao despacho •; fls. 09/10-Ti, procedi ao registro e 

autuação deste expediente orno Processo Administrativo n. 

• 494 2'1 - IA 0143000 17.2013, tendo como assunto "CL no 

155/2013 - DMP, encaminh; do Oficio - CA/15/2008, cópia do 

documento de doação no 22#  2005, desmembramento n0  227/2005 

e cópia do oficio n° 047/201 3-CA , referente escritura PúpLiQada 

Comarca de Colniza-MT. D 	fé, do que eu 	t___ 

Evaildes Guimarães Campo - Técnico Judiciário . Divisão de 

Processamentos de Autos, lavr-i a presente. 

RTIDÃO 

CERTIFICO aos 21 dias do és de novembro de 2013 que, em 

cumprimento ao despacho a s. 22/23-Ti, após consulta no - CIA - 

Sistema de Controle de Infor ações, não foi encontrado o registro e 

autuação • - yaesso semel ante da referida Comarca. Dou fé, do 

que eu 	 , Evaildes Guimarães Campos 
-, 	---- - - —11111 .1 

- Técnico !diciario dabivis. de Processamento de Autos, lavrei a 

presente. 



e ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TI/MT 

Fls. 

Processo Administrativo n. 494/2013 - CIA 0143000-272013 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, aos 21 dias do mês de novembro de 2013, que foi 

encaminhada, via e-mail, a certificação do expediente à 

Coordenadora Administrativa e ao Diretor do Departamento de 

Material e Patrimônio, informando-os a respeito da autuação deste 

pleito, 	. m se comprova a fls. 12-Ti. Dou fé, do que 

eu, 	 Evaildes Guimarães Campos - Técnico 

Judiciá o d. D1. são de Processamento de Autos, lavrei a presente. 	o 



  

o 21 de novembro Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grof 

Relação de Andamentos do Processo 

0143000-27.20132.11.0000 - PROCESSO ADMINI 

Data Andamento 	Tipo de Andamento 

TRATIVO 

Lotação Origem 

21/11/2013 18:02:12 	Envio de e-mail  DA - Departamento Administrativo - SDCR 

Desemb./Mag.: 
Assunto; INFORMAÇÃO - Processo Administrativo n. 494Ç 

Remetente: depto.adrninistrativo©tjmtjus.br  
Destinatários: Geyza.øianconiIjml.jus.br.Marcos.Gomes 
Cópia: 
Cópia Oculta: 
Conteúdo: 	Informação 99/2013-DA 	Cuiabá, 21 
Coordenadora Marcos Pinto Gomes Júnior - Diretor Prezadd 
tendo como assunto, V. no 155/2013 - DMP, encamirihand& 
desmembramento n°227/2005 e cópia do ofício n° 047/2013}.0 
e autuada como Processo Administrativo n. 404/2013 - CIA Q 
Controle de Informações Administrativas. 	Atenclosrr 

13 - CIA 0143000-27.2013 

mt.jus.br  

o novembro de 2013 limos. Senhores Geysa Alice Pacheco Bianconi - 
s Senhores: Informo a Vossas Senhorias que a Cl. n. 155/2013-DMP, 
ficio-CA/15/2006, cópia do documento de doação nu 228/2005. 
A referente escritura Pública da Comarca de Colnlza-MT. foi registrada 
43000-27.2013, podendo ser consultado diretamente no Sistema CIA - 
ente, 	 VJTTOR ARTHUR GALDINO Diretor Administrativo 

•
Anexos: 
Nome: 9912013-DA.docx 1 Tamanho: 21,71 KB 1 Hash: 2606  578AF38727CC04803E9D3700C90980D683 

1 de 1 Sistema CIA 
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RTIDÂO 

ÔESTADO DE MAT' ROSSO e - PODERJUDICIA- 
TRIBUNAL DE JU IÇA 
DEPARTAMENTO • MINISTRATIVO 

Processo Administrativo n. 494/2013 - CIA 000-27.2013 

o 

CERTIFICO, aos 21 dias do 

cumprimento ao item XII, 

Administrativa, foi expedid 

encaminhado, via Malote Dig 

Almeida Costa Filho, MM, Jt 

Fórum da Comarca de Com 
14/15-TJ. Dou fé, do q 

Guimarães Campos - Chefe 

lavrei a presente. 

és de novembro de 2013, que em 

o despacho da Sra. Coordenadora 

o Ofício n. 315/2013-C.ADM e 

ai, ao Exmo. Sr. Dr. Renato José de 

z de Direito substituto e Diretor do 

a-MT, confoçi_se comprova às fis. 

eu, 	,. 	 Evaildes 

Diviso c19 Processamento de Autos, 

e 



o 

a 



1 

 

   

ESTADO DE MATO GROSSO 
rol R JUDICIÁRIO 

TRIt NAL DE JUSTIÇA 
COORDEN LOWA ADMINISTRATIVA 

Ofício 315/2013-C.ADM Cuiabá, 12 de novembro de 2013 

Ao 
Excelentíssimo Senhor Doutor. 
Renato José de Almeida Costa Filho 
MM. Juiz de Direito Substituto Diretc do Fórum da Comarca de Colniza/MT 

Senhor Jui 

o 

Por orde 
Orlando de Almeida Perri - l'residen 
a Vossa Excelência que providencie 
Comarca de Coiniza, devendo cons 
doador 'Município de Colniza" e 
Justiça - Poder Judiciário  e se for 
edificada sobre o lote de terra doa 
avaliação atualizada e enviado a est 

Respeito  

e determinação do Exmo. Sr. Desembargador 
deste Tribunal de Justiça de Mato Grosso, solicito 
regularização da Escritura Pública do Fórum da 
no registro da matrícula do imóvel e no registro, 

onatário: "Estado de Mato Grosso, Tribunal de 
caso, no mesmo instrumento, a área construída 

cujo valor venal também deverá ser objeto de 
Tribunal de Justiça. 

mente, 

Geyza A ..!heco  Bianconi 

CoordeH ,Jtdministrativa 



o 

o 



1/11/13 	 Ittps:/Jniat.tedigltal.tjmtjusbr/rnaiotedigital/papup.jsf TJ/M] 

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Código de rastreablildade: 811201376232 

Documento: Oficio 315.20 13 C.ADM - Comarca de Coiniza .pdf 

Remetentes Departamento Administrativo ( Dam Lucirnar Falho de Arruda ) 

Destinatário: CENTRAL DE ADr1IINISTRAÇÂO - COLNIZA (TJMT 

Data de Envio: 2013-11-21 16:53:1005 

Assunto: Ofício 315.2013 C.ADM 

Inipdmir 

httpsi/malotedlg itaI.ntjusbr/maiotodig itaWpcçip.Jsf 
	 til 
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ESTADO DE MAT. ROSSO 
PODER JUDICIÁR 
TRIBUNAL DE )U IÇA 
DEPARTAMENTO • MXNXSTRATIVO 

Processo Administrativo n. 494/2013 - CIA 43000-27.2013 

EME A 

Aos 21 dias de és de no ;m. o de 2013, -e'ii  cumprimento ao 

Item XI, do despacho d,f1's. 49/10-TJ, 'faço remefrsa destes autos à 

COORDE ADORI*y6E 1 RAESTRUTURA,J para informaÇão. 

Eu, 	 /1' 	Vi' •r- Arthur Ga(dino - Diretor do 

DepartaMento /dministrativo ; subscrevi,. 

TJ/MT 

F1sJ  

o 



o 

a 



013, faço remessa dos presentes 

Eliane Maria da Cruz 

do ano 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO ORO 
1071 — CUIABÁ - -MT — 

ibunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria de Infraestrutura 

Telefone: 3617-3568/3617-3438/3617-3419 
£-mall: Coordenadoria.infraestrutura@tjmt.jus.br  

CIA: 0143000-27-2013.811.0000 

T;ibunal de Justiça 
Mato Grosso 

Processo Administrativo 494/201 

Reme tarr 

manifestar quanto ao item XI d 

bem como informar se houve ai 

no edificio que abrigar o Fórum 

encaminhe-se, em anexo à info1 

digitalizada dos mesmos armazeij 

Cuiabá, 4  

e os autos ao Departamento de Obras para 

despacho da Coordenadora Administrativa, 

tipo de construção, reforma ou ampliações 

Comarca de Colniza/MT. Em caso positivo, 

ação, cópia A4 das plantas baixas e cópia 

dos em CD-ROM. 

de novembro de 2013. 

obe ou' íaco da Silva 

Coorden9. or de Infraestrutura 

Reme 

Aos 22 dias do mês de novembr 

autos ao Departamento Obras. 

Alencar, lavrei e subscrevi o pres 

a 

te termo. 

- CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO S/N - CPA - CAIXA POSTAL 
78.050-970-TELEFONE PABX: 3617-3000 



o 



TJJIT 

FIsP 

o 

messa 

Em 30/6/2014, encaminho esfes autos ao Depto Administrativo a 

pedido. 	 J7c  Maíra Moraes Rocha, 

Técnica Judiciária, digitei o presente termo. 

1 



E8DO EMSO 1 n C-]- 
1 lã 

L.
N-° 

flTAMENTO AOI11*L4O 



MINISTRATIVO 

ROSSO 

D'Arc Lucimar Fialho de Arruda - 

da Comarca de Colniza/MT, a fis. 20/27-TJ. 

.An  

Ô
ESTADO DE MAT 
PODER JUDICTÁ 
TRIBUNAL DE iU 
DEPARTAMENTO 

Processo Administrativo n. 491/2013 - CIA 41094-02.2013 

R EBJMENTO 

Aos 30 dias do mês de junho d 

Administrativo. 

014, recebi este expediente no Departamento 

UNTADA 

Ao 01 dia do mês de julho de 201 em cumprimento ao despacho da lima. Senhora 

Geyza Alice Pacheco Bianconi - Ce , rdenadora Administrativa, faço juntada a estes 

autos do seguinte expediente: 

TJIMT 

1. Oficio n. 214/2013-CA oriun 

Autos, lavrei a presente. 

Dou fé, do que eu 	  

Chefe de Divisão de Processamento 

o 



o 



TJ 1 MT 
"a 

Fis. - 

  

EST 
P 

CO 

ODE MATO GROSSO 
DER JUDICIÁRIO 

CA DE COLNIZA 

Rtia Amapola, /n0,  Centro, Conza/MT - CEP: 78.335-000 - Fone/fax: (66) 3571-
1890/1989 J-  E-mail: colnizaQifljmt.jus.br  

Oficio ti°. 214/2013-CA 
Colnin/MT, lO  de novembro de 2013. 

A0(À) lima(a) Sr.(a) 
Marcos Pinto Gomes Júnior 
Diretor do Departamento de Ma 

• Tribunal de Justiça de Mato Gro 
ria1 e Patrimônio 

so 

Assunto: Resposta ao Oficio V. 015/2013-DMP - Complemento ao Oficio 
47/2013-CA 

Ilustrís mo(a) Senhor(a), 

De or.cm do Exmo. Dr. Renato José de Almeida Costa 
Filho, Juiz de Direito Substituto c Diretor do Foro, cuiriprimento Vossa Senhoria 
e, na oportunidade, em comple ento ao Oficio 47/2013-CA e em resposta ao 
vosso oficio ti0. 015/2013-D , informo a Escritura Pública do imóvel que 
abriga o fórum desta comarca foi lavrada em 05/09/2013, todavia o seu registro 
no Cartório de Registro de Imóv- s ainda encontra-se pendente de regularização. 

O mo'vo da pendência supracitada é a exigência de 
Declaração ou Certidão emitida .ela Secretaria Estadual de Fazenda no tocante? 
Isenção ou Imunidade do IT 1 - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
CAUSA MORTIS E DOAÇÃ., para o registro. Ressalto que tal documento já 
fora solicitado, há mais de duas pnanas, estando o pedido sob análise, na Agência 
Fazendária do município de Ari.uanã/MT. 

Sem ai' a a o piqmento, reitero meus votos de 
elevada estima e consideração 

Van-e rlei  Lizi e - 0 : ,eira 
Gesto Geral de V ntrância 





Rcr 

LeiS J.Y 

; pioduço 

MT 

— 

tr3t 

do Serviço Registra1, de BARRA 1) 
)adora, me foi dito que achando-s 

sobre a presente doação, por bem dest 
, DOA, como de fato DOADO tem, 

instalação e desenvolvimento do Fórum 
a de São Félix do Araguaia - MT, & 
\L N.356/2.000, datada de 03/05/2.000, 
ancionada pelo Prefeito Municipal des 
ara efeitos fiscais, a doadora, atribui 

ao imóvel ora doado. Pela outorgant. 
DE sÃo FÉLDC DO ARAGUAIA 

ines, me foi dito que DOA, o imóvel o 
ICLkRIO DO ESTADO DE MAT 

domínio, posse, direito e ação, para quê 
mo seu, fazendo esta doação, firme 
cito. Pelo outorgado donatário, PODE S 

TO 3ROSSOJ  através do Des. M 
AL DE JUSTIÇA DO ESTADO D 

- itava a presente escritura, tal qual s 
e Artigo 137, do Dec.1.988, e Art. 150 

ral. Foi-me apresentada Certidão d 
Federais Administrados pela Secretari 
edida pela agëncia desta cidade, em 
os, que se fizerem necessários, serã 
tio desta escritura, De tudo dou fé, 

do com a Lei 6.952, publicada no DO 
iào Substituto, fiz digitar. Emolumento 

o 

TJ! MT 

FIs.2 

on.2.r7 dc Ordem do livro n. 
GARÇAS-MT. Pela outorgante •i 
contratada com o outorgado donat o 
escritura, e na melhor forma de d 'ii 
imóvel descrito e caracterizado, p. ii 
de Justiça desta cidade e Com 
conformidade com a LEI MUNTC j 
aprovada pela Câmara Municipal 
cidade, Sr. USLEY COMES. QUE 
-valor de R$ 1.000,00 (Um mil te. 
doadora, PREFEITURA MUNIC 
MT, através do Prefeito Sr, Usley 
mencionado, ao donatário, PODE' 
GROSSO, transferindo-lhe desde  
dele possa usar e gozar livremente 
valiosa, respondendo pela evicção d 
RJDICIARIO DO ESTADO DE 
Fegtsri, Dl). Presidente do TRIB ' 
MATO GROSSO, inc foi dito qu 
acha redigida Isento de ff81, confo 
item 5, alínea A, da Constituição 
Quitaço de Tributos e Contiibuiç 
da Receita Federal a E-3.391.351, e 
de 15.02.2900. Os demais docum- - 
apresentados, por ocasião do Re 
Dispensadas as tes_ unhas, de acq 
em 11.11.81. Eu, 	- 	- 
R$ 59,32 	 

ra.'J 

VEM VÁ *4 	oÍl01111 

li II 

4?; 

1: 

'II 

1 

5 

TABELIÃO SUBSTITUTO 
vi 

1 	OUTORGANTE DOADORA 
1 	 - 

- -----OUTORGADO DONATÁRIO, 
TAEtJONATe9Rt STDDIMÓVEIS 	3- 

ZATO GRATU!tO 



o 



ESTA 

mi 
COORDEN 

DE MATO GROSSO 
ER JUDICIÁRIO 
NAL DE JUSTIÇA 
ORLA ADMINISTRATIVA 

Oficio 303/2013-CÀDM29 de outubr. e 2013 

Ao 
Excelentíssimo Senhor Doutor. 
Renato José de Almeida Costa Filho 

• MM. Juiz de Direito Substituto Direto 

Senho 

Por orde 
Orlando de Almeida Perri - Presiden 
a Vossa Excelência que providencie 
Comarca de Coiniza, para constar c 
"Estado de Mato Grosso, Tribunal 
mesmo instrumento, a área construí 
venal também deverá ser objeto de 

o 	Justiça. 

do Fórum da Comarca de ColnizaJMT 

e determinação do Exmo. Sr. Desembargador 
deste Tribunal de Justiça de Mato Grosso, solicito 
regularização da Escritura Pública do Fórum da 
o doador a "Município de Sapezal" e o donatário: 

e Justiça - Poder Judiciário' e se for o caso, no 
edificada sobre o lote de terra doado, cujo valor 

aliaçâo atualizada e enviado a este E. Tribunal de 

Respeito 

Co' 
Geyza 

Cuorden 

ente, 

e 
e Pacheco Bianconi 

ora Administrativa 



e 
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ESCRITURA PÚBLICA DE DO AO 
SEM VALOR 

Travessa dos Lírios, Sfl entro - Coiniza -MT CEP: 78335-000 

Em cinco de sete 	o de dois mil e treze, neste cartório do 20  
Ofício da Comarca de Coiniza, stado do Mato Grosso, compareceu, perante 
mim, tabelião, como DOADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE COLMIZA, 
pessoa jurídica de direito públic inscrita no CNPJ sob o n°04.213.687/0001- 
02, com sede na Avenida Ta 

	
á, 116, centro, nesta cidade e comarca de 

Coiniza, estado do Mato Grosso 1 este ato representada pelo prefeito municipal 
JOAO ASSIS RAMOS, bras leiro, casado, portador do RG do ti0  

265201/5SP/RO e inscrito no 1  F sob o n° 567.956.299-53, residente nesta 
cidade e comarca de Coiniza, n Rodovia 170, km 101e de outro lado, como 
DONATÂRIO: GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - PODER 
JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE STIÇA, pessoa jurídica de direito público de 
CNPJ 03.535.606/0001-10, na ssoa do Desembargador Presidente Orlando 
de Almeicta Perri, neste ato 

	resentado pelo Doutor RENATO JOSE DE 
ALMEIDA COSTA FILHO, bra leiro Juiz de Direitd e Diretor do Fórum da 
Comarca de Coiniza, estado d Mato Grosso, casado», portador do RG de n°  
33. 1936.248-GÍSSPJSP e inso( no CPF sob o no  706.475.1814-04, nesta 
cidade e comarca de Comi 

	
estado do Mato Grosso, os presentes 

identificados a vista dos docum os que m&foram apresentados e que ficam 
arquivados, digitalmente, neste rtõrlo, do que dou fé, tendo dito que, por essa 
e melhor forma, de acordo co 	s informação constantes nos documentos, é 
declarado o seguinte: 1) DO IM EL - que a justo titulo, a doadora é senhora 
de uma área de terras com 4.8 95 m2  (quatro mil oitocentos e vinte e cinco 
metros e noventa e cinco cent etros quadrados), denominada Área Pública 
A2, Bairro Residencial C, objet a matricula de n° 1.827, junto ao Cartório do 
10 Oficio desta comarca, onde DA DOAÇÃO: que possuindo ode ser melhor descrita, e individualizada. II) 

imóvel retro em conformidade com a Lei 
de fato doado tem, para o GOVERNO DO Municipal n0227/2005, doa, co 

- PODER JUDICIARIO - TRIBUNAL DE ESTADO DE MATO GROSS 
esta construida a sede do fórum da comarca JUSTIÇA, o imóvel descrito, on 

sso. III) DISPOSIÇOES FINAIS: não houve de Coiniza, estado de Mato G 
.a beneficiária pela doação entidade pública, incidência de ITBI em razão de 

ste tributo. Foi me apresentado certidão da estando isenta do pagamento 
e 228/2005; Ato n0  462/2012 do Conselho da matricula, Lei Municipal 227/20 
o Grosso, e Lei Municipal 062/2001, que Magistratura do Estado de 

partes estão cientes do encargo imposto na desafetou o imóvel doado. A 
donatário compromete-se a entregar para o presente doaçãb, sendo que 

demais documentos que se revelarem Registro de Imóveis todos 
necessários para a efetivação d presente registro. Emitida DO! de acordo com 

ederal. Assim disseram, do que dou fé. A instrução normativa da receita 
ra que lhe sendo lida, aceita, outorgada e pedido da parte lavrei esta escri 





4TIÃtO.:BFAS![ 
J 2FIÇJODk'COMARGÀDE Ctl 

TaelIâ&DesIgrdo- 

L 13N 
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assinada, perante mim Fbiq 
dou fé e assino ao final. Isent 
João Assis Ramos e Renato 
tabelião a digitei conferi e 

da verdade. 

& Correia, tabelião registrador, que a digitei, 
e Emolumentos. (a) Fabio DiasCpreia (aa) 
e De Almeida Costa Filho. Eu\ 
sino êm público e raso. Em testemunho 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
AIO de NOLaS e de Rew$tro 

Código do CayIãno 95 

Selo de Controle Didital 
CocJ.Ato(&) 13 

AIC06226 - (3 R A T U 1 T O 

Consulte htlp /MWaMmtgÓv brserøt 

-- 
travessa dosLiriosrsh' 

.c—__ 	-wrna à2 fl - 

' ogde da 

-abio Diás Corhia 0244141 
TABELIÃO DESIGNADO 

'LIhos, S/N . 

entfo.CoIniza- MT - CEP: 78J5 -000 
r  





içbRÁpo$sJIj. 
DO 	OFICIO DA COMARC'AtECQLNIZA, 

Fabrn,Diastorreia 
Tabelião Ddslgrdo 

a 
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ESCRITURA PÚBLICA DE DO 
SEM VALOR 

ro de dois mil e treze, neste cartório do 20  
stado do Mato Grosso, compareceu, perante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA, 
inscrita no CNPJ sob o no  04.213.687/0001-
ã, 116, centro, nesta cidade e comarca de, 
este ato representada pelo prefeito municipal 
leiro, casado, portador do RG de n° 
F sob o n°  567.956.299-53, residente nesta 
Rodovia 170 km 101, e de outro lado, como 
ESTADO DE MATO GROSSO - PODER 
STIÇA, pessoa jurídica de direito público de 

ssoa do Desembargador Presidente Orlando 
de Almeida Perri, neste ato ré resentado pelo Doutor RENATO JOSE DE 
ALMEIDA COSTA FILHO, bra6 leiro, Juiz de Direito e Diretor do Fórum da 
Comarca de Coiniza, estado 4 Mato Grosso, casado, portador do RG de n°  

no CPF sob o n°  706A75.1814-04 nesta 
estado do Mato Grosso, os presentes 

tos que me foram apresentados, e que ficam 
rtório, do que dou fé, tendo dito que, por essa 

as informação constantes nos documentos, é 
EL - que a justo titulo, a doadora é senhora 

595 m2  (quatro mil oitocentos e vinte e cinco 
etros quadrados), denominada Área Pública 
a matricula de n° 1.827, junto ao Cartório do 

ode ser melhor descrita e individualizada. (I) 
imóvel retro em conformidade com a Lei 

o de fato doado tem, para o GOVERNO DO 
- PODER JUDICIARIO - TRIBUNAL DE 
esta construída a sede do fórum da comarca 

SSO. III) DISPOSIÇOES FINAIS: não houve 
s-r a beneficiária pela doação entidade pública, 
este tributo. Foi me apresentado certidão da 
e 228/2005: Ato n°462)2012 do Conselho da 
o Grosso, e Lei Municipal 062/2001, que 

partes estão cientes do encargo imposto na 
donatário compromete-se a entregar para o 
s demais documentos que se revelarem 
presente registro. Emitida DOI de acordo com 

instruçào normativa da receit federal. Assim disseram, do que dou fé. A 
pedido da parte lavrei esta escrjt ra que lhe sendo lida, aceita, outorgada e 

Travessa dos Lirios,snj - Centro - Co!niza - MT - CEP: 78335-000 

Em cinco de sete 
Ofício da Comarca de Coiniza, 
mim, tabelião, corno DOADOR 
pessoa jurídica de direito públic 
02, com sede na Avenida Ta 
Coiniza, estado do Mato Grosso 
JOAO ASSIS RAMOS, lx 
265201/SSP/RO e inscrito no 
cidade e comarca de Coiniza, 
DONATÁRIO: GOVERNO O 
JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE U 
CNPJ 03.535.606/0001-10, na 

33.1936.248-9/SSP)SP e inseri 
cidade e comarca de Comi 
identificados a vista dos docum 
arquivados, digitalmente, neste 
e melhor forma, de acordo co 
declarado o seguinte: 1) DO IM 
de uma área de terras com 4, 
metros e noventa e cinco cent 
P2, Bairro Residencial G, objel 
10  Ofício desta comarca, onde 
DA DOAÇÃO: que possuind. 
Municipal n0227/2005, doa, co 
ESTADO DE MATO GROSS 
JUSTIÇA, o imóvel descrito, on 
de Coiniza, estado de Mato 
incidência de ITBI em razão de 
estando isenta do pagamento 
matricula, Lei Municipal 227/20 
Magistratura do Estado de 
desafetou o imóvel doado. A 
presente doação, sendo que 
Registro de Imóveis todos 
necessários para a efetivação 



o 
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4 

ARD gilete da 
441  

' 	Iabio Dias Correia 
TABELIÃO DESIGNADO 

#981.188 3M sai 

assinada perante mim Fábio Dias Correia, tabelião registrador, que a digitei, 
dou fé e assino ao final. Isento de Emolumentos. (a) Fabio Dias*._Cprreia (aa) 
João Assis Ramos e Renato JD3e De Almeida Costa Filho. Eu\' 
tabelião a digitei conferi e assino em público e raso. Em kestemunho 

da verdade. 

e,  

Poder Judiciário do Estado d Mato Grosso 
Ao de Nolas e de Ragitto 

Código do Canôno 95 

Selo de Controle Digital 
Cod.Ato(s) la 

A1C06226 - G R A T li 1 T O 

Consutie 1 htlpIMMNS mLMOv bdsetos 

— — — — - 
Travessa dos Lírios, sn 

r...l ..flfl-.ene- dva 
- Centro - Coiniza - MT- CEP: 78335-600 
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Cuja 25 de junho de 2014. 

heco Bianconi 
Administrativa 

égias para atender as demandas administrativas do 
celência nos serviços prestados pela área." 
stratíva - Centro PoI(IIco Mmiaistrativo - CPA 

X .1W cP nt. ov.br  

Geyza 
Coord 

Missão: Formular e implementar es 
Poder Judiciário, visando à 

Coordo"adoria Adi 

Ô
ESTADO DE MATO GROSS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORJA INISTRATIVA 

Processo Administrativo n°. 494/20 
Expediente sem número 

Vistos, etc.  

CIA n°. 0143000-27.2013.8.11.0000 

1. Trata-se do OH 
2014, subscrito 
- Gestor Geral 
encaminha mE 
Pública do 
Comarca; 

n2  214/2013-CA, datado de 1 de novembro de 
lo Ilustríssimo Senhor Vanderlei Lizi de Oliveira 
12  Entrância da Comarca de Coiniza, pelo qual 

mações acerca da regularização da Escritura 
ei que abriga o prédio do Fórum daquela 

II. Remeta-se ao 
presente expedi 
494/2013 - CIA 

epartamento Administrativo para que junte o 
nte aos autos do Processo Administrativo ri2. 
0143000-27.2013.8.11.0000; 

III. Feito isso, volt 

IV. Cumpra-se. 

e conclusos; 

OCU 



é 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Processo Administrativo n°. 494/2013 	 CIA n°. 0143000-27.2013.8.11.0000 
Expediente sem número 

TERMO DE REMESSA 

Aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de 2014, faço a remessa destes autos 
ao Departamento Administrativo. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Mn,ioistrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
RECEBIDO EM_jg&—'1 	 nrwísoadministrotiva(tLrnt >v,br 

Às 

DEPARTAMENTO ADSi$40 

Gcs 



MESSA 

ESTADO DE MATq ROSSO 
PODER )UDICIÁR*t 
TRIBUNAL DE 5U IÇA 
DEPARTAMENTO A' MINISTRATXVO 

TJ/MT 

Fls. 
2 

Processo Administrativo n. 491/2013 - CIA 41.094-02.2013 

Ao 01 dia do m)s-EJulho dd 2014 sue em cumprimento ao item III do despacho de 

fis. 27-TJ, f4 remessa destes auto. à COORDENADORIA ADMINISTRATIVA. 

/  Eu 	iii, 	Vitt Arthur Galdino - Diretor Administrativo, a 

(r• / 
subscrevi. 

o 



o 

.c. Adtinstt,r 

o 

o 



"Missão: Fonnular e implementar e 
Poder Judiciário, visando 

Coordenado ria 

ESTADO DE MATO GROS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA 

Processo Administrativo n°. 494/20 

Vistos, etc. 

1. Trata-se do 

0143000-27.201 

encaminhando 

228/2005 e de 

047/2013-CA, 

II. Da Escritura 

24-TJMT, con 

Coiniza" e do 

Judiciário - T 

Ifl. Ocorre que, 

dotada de per 

IV. Não consta n 

Fórum daquel 

MINISTRATIVA 

CIA n°. 0143000-27.2014.8.11.0000 

cesso Administrativo ri2. 494/2014 - CIA no. 

8.11.0000, oriundo do "Cl. n. 15512013-DMP, 

cio-CA 15/2 008, cópia do documento de doação n2. 

einbramento flQ•  227/2005 e cópia do Oficio n°. 

ente escritura Pública da Comarca de Coiniza "; 

blica de Doação acostada aos autos às folhas 23 e 

am como doador a "Prefeitura Municipal de 

tário "Governo do Estado de Mato Grosso, Poder 

ai de Justiça"; 

vo melhor juízo, a Prefeitura Municipal não é 

nalidade jurídica; 

Escritura, a averbação do prédio que abriga o 

Comarca; 

V. Remeta-se os 

reclassffique-os 

Colniza/MT, c 

utos ao Departamento Administrativo, para que 

como Escrituração de Imóveis - Comarca de 

ificando; 

atégias para atender as demandas administrativas do 
xcelência nos serviços prestados pela área. 
nistradva - centro Político AdminstraUvo— CPA 
visâoadministrativa 	ml., v.br 

oca 



'

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Processo Administrativo no. 494/2014 	 CIA n°. 0143000-27.2014.8.11.0000 

VI. Após, diante da peculiaridade da matéria tratada na Portaria 
941/2010/C.ADM. e na Instrução Normativa SPA n. 02/2011, bem 
como da gama de documentos necessários para a perfeita 
regularização, tais como valor venal atualizado, planta baixa e 
outros, concluso à Diretoria Geral para conhecimento e 
deliberação. 

VII. Cumpra-se. 

Cuiabá, 21 de julho de 2014. 

o 

o 

Ceyza A 
Coorden 

co Bianconi 
Administrativa 

RECEBIDO EM_I_L........ 
Às 	  

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TERMO DE REMESSA 

Aos vinte e um dias do mês de julho do ano de 2014, faço a remessa destes autos ao 
Departamento de Administrativo. 

'Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Adminfstraliva - Centro Político Mministra!fvo - CPA 
u 	 supervisâoadminístrativa(5ti.mttovbt 

RECEBIDO LM 2---Q 

nrfl.rT 

GCB 

A 



         

ESTADO DE I4AT' GROSSO 
PODER)UDICIÁ O 

1,TRIBUNAL DE JU IÇA 
DEPARTAMENTO 

1 
DMINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n, 7012014 - CIA 43000-27.2013 

RE EBIMENTO 

Aos 22 dias do mês julho de 2014, ri bi estes autos no Departamento Administrativo. 

 

Ti/MT 

 

 

       

 

ERTIDÁO 

      

         

CERTIFICO aos 25 dias do mês d 

despacho da lima. Sra. Geyza Alice 

'a fis. 29-TJ, procedi à rcclassificaç 

0143000-27.2013 como Escrituraç 

tendo como assunto "CIA'. n. 155/20 

do documento de doação n°228/20 

n° 047/2013-CÁ, referente 

que eu 

judiciário, lavrei a presente. 

julho de 2014, que em atendimento ao item 1 do 

checo Bianconi - Coordenadora Administrativa, 

deste Processo Administrativo 494/2013 - CIA 

de Imóveis n. 70/2014 - CIA 0143000-27.2013, 

-DM1', encaminhando Oflcio-CA/15/2008, cópia 

e desmembramento n°227/2005 e cópia do oficio 

ública da Comarca de Colniza-MT. Dou fé, do 

Simone Malheiros Paes de Barros, - técnico 

o 



o 

o 



ESTADO DE MATO GROSSO 
4 PODERJUDICIÁ o 

ÇTRIBUNAL DE JU- IÇA 
DEPARTAMENTO DMINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 70/2014 - CIA 43000-27.20 

REMESSA 

Aos 25 diarWfnêk  de jul • de 2014, faço remessa destes autos a 

COORDENADORIA ADMINTST TWA, para submeter à consideração superior. 

Eu 	4). 	i tor Arthur Galdino - Diretor Administrativo, a 

subscrevi. 
\ 

TJ/MT 



RECEBIDO 

Às 	  

DIRETORA GL 

a 



Cuiabá-MT, 

Port 

de1,etembro de 2014. 

À tO1YTINHO B'LRBOSA 

a-Geral TJ/M 

/2013-PRES-bGTJ 

ESTADO DE MATO 1 ROSSO 
PODER JUDICIÁRI 
TRIBUNAL DE JUS ÇA 

Escrituração do Imóveis 70.fl14 - 0143000-27.2013.8.11.0000 

Trata-se d 

escritura pública do pré 

de Coiniza. 

A fim de 

encaminhe-se os autos 

juntada dos documentos a 

expedição do auto de 

popularmente conhecido c 

Municipal e, em caso nega 

- REQUERIMENTO - 02 Vias 

- CÓPIA DA MATRÍCULA DE R 

- CERTIDÃO DO INSS 

- PLANTAS - 03 vias orig 

- CÓPIA DA PLANTA EM CD 

- MEMORIAL DESCRITIVO - O 

- CÓPIA DA ART/CREA OU RR 

- CÓPIA DA CERTIDÃO DE BA 

- CÓPIA DO CNPJ 

Cumpra-se 

processo de regularização de 

LO que abriga o Fórum da Comarca 

subsidiar decisão presidencial, 

o Departamento de Obras, para 

aixo relacionados, necessários à 

onclusão ou auto de vistoria, 

o habite-se, junto à Prefeitura 

ivo, certifique-se. 

STRO Do IMÓVEL 

(ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

G OU PDF OU JPG 

ias originais (ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

AU - RECOLHIDA 

DA ART/CREA OU RRT/CAU 

urgência. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE M 
CAIXA POSTAL 1071- CUIABÁ - MT 

O GROSSO - CENTRO POËÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.°  - CFA 
EP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617~ - DG-1U0 



Go o, o e na d e $nfraEsUutwa 

o 



Tribunal de Justiça 
Mato Grosso 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Gro 
Coordenadoria de lnfraestrut 

Telefone: 3617-3568/3517-3438/3617-3419 
E-mail: Coordenadoria.lnfraestrutura@tjmt.ju .br  

Ao 	D- .artamento de Obras para apresentar a 

documentação solicitada pela doura Diretora-Geral. 

Cuiabá, 17 de setembro de 2014. 

o ert 
Coordena  

yríaco da Silva 
r de lniraestrutura 

essa R 

Aos 17 dias do mês de setemb do .i  pr 
 de 2014, faço remessa destes autos ao 

Departamento de Obras. Do qu -u 	 . haiza Kiromi Miyakawa Pinheiro, 

Assessora da Coordenadoria de lqf aestrutura, lavr-i o presente e o subscrevi. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 	O GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO S/N2 - OPA - 
CAIXA POSTAL 1071 -CUIA - MT - OEP: 78050-970 —TELEFONE: (65)3617-3000 



o 

o 



1 

TJ! MT 

FIs. 

Remessa 

Em 20/01/2015, encaminho estes 

emitido pelo Diretoria Geral 

Aos à Diretoria Geral a pedido conforme eniail 

Eu 	  

presente termo. 

• Maira Moraes Rocha, subscrevi o 

. 	 RCEBIMENTO 
Nest data, recebi este documento. 
Em,QO de  )xPçtAde&)  
às  l5ko h 



1 

1 



TJ 1 MT 
35 

Remessa 

Em 06/02/2015, encaminho estes autos à Coordenadoria de Administrativa a 

E\* 	kA 	Maira Moraes Rocha, subscrevi o 

presente termo. 



RECEBIDO EM iR 5 
Às 	  

L'ICPC 
'EPArTAMENTO ADMINISTRATIVO 

o 



11 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRXØ 
TRIBUNAL DE JUS IÇA 
DEPARTAMENTO $3 MINISTRATIVO 

Ti/MT 

F1s36 
e, 

Escrituração de Imóveis n. 70/2014 - CIA 01 00-27.2013.8.110000 

JUNTADA 

Aos dezenove dias do mês d 

autos do seguinte expediente: 

1. Ofício n. 028/2015-C 

41.2015.811.0000, referen 

Doação e Averbação da ár 

abriga o Fórum de Coiniza 

TI/MT; 

Dou fé, do que eu J9CkAc 

Fialho de Arruda - Chefe de 

lavrei a presente. 

maio de 2016, faço juntada a estes 

protocolizado sob o n. 0028735-

encaminhamento da Escritura Pública de 

construída e Valor Venal do imóvel que 

conforme se comprova às lis. 37/42- 

W!SNWdQ. 	, D'Arc Lucimar 

visão de Processamento de Autos, 

o 





Ofício n. 02812015-CA 

LSTADC 
poi 

Co 
Rua Amapola, sino,  Centro - Co 

1890 - E- 

DE MATO GROSSO 
R JUDICIÁRIO 
arca de Coiniza 
izaiMT - Cep: 78.335-000 Fone/fax: (66) 3571- 
1: colniza@tjmt.jus.br  

À 
Coordenadoria Administrativa 
Tribunal de Justiça de Mato Gros 

Assunto: Encaminhamento da 
área construída e valor vei 
Colniza/MT 

Prezado 

De ord 
Filho, MM. Juiz de Direito e Direi  
oportunidade, encaminho anexas 
área construída e valor venal d 
Colniza/MT, conforme solicitado 

Sem 
elevada estima e consideração. 

Vande 
Gestor 

) Senhor(a), 

do Exmo. Dr. Renato José de Almeida Costa 
r do Foro, cumprimento Vossa Senhoria e, na 
escritura pública de doação e a averbação da 
prédio que abriga o Fórum da Comarca de 
o oficio n. 315/2013-CADM. 

para o momento, reitero meus votos de 

te, 

i Lizi 
eraldel 

Oliveira 
ntrância 

Colniza/TvIT, 26 de fevereiro de 2015. 

0028735-41,2015.811,0000 
Protocolo Coral - TJMT 
ADMINXSTRATIVR 
D.j. tUI3I2tS 12fl;U 
lei 1 2030! 
N..:2873512015 

scritura pública de doação e averbação da 
1 do imóvel que abriga o fórum de 



4 



Geyza 

Coorde 

icco Bianconi 

ïdministrativa 

EST 

TI 
COORDE 

ODE MATO GROSSO 
~JUDICIÁRIO 
UNAL DE JUSTIÇA 
DORIÁ ADMINISTRATIVA 

Ofício 31512013-c.ADM Cuiabá, 12 de novembro de 2013 

Ao 
Excelentíssimo Senhor Doutor. 
Renato José de Almeida Costt. Filho 
MM. Juiz de Direito Substituto Dire r do Fórum da Comarca de Colriiza/MT 

  

Senhor 

Por ord 
Orlando de Almeida Perri Preside 
a Vossa Excelência que providenci 
Comarca de Colniza, devendo cont 
doador 'Município de Coiniza' 
Justiça - Poder Judiciário' e se for 
edificada sobre o lote de terra do 
avaliação atualizada e envkdo a est$ 

Respeitos  

e determinação do Exmo. Sr. Desembargador 
deste Tribunal de Justiça de Mato Grosso, solicito 
regularização da Escritura Pública do Fórum da 

r no registro da matrícula do imóvel e no registro. 
dontário: Estado de Mato Grosso, Tribunal de 

caso, nu mesmo Aistrurnento, a área construída 
o, cujo valor venal também deverá ser objeto dc 

Tribunal de Justiça. 

mente, 





tÃIffOR 
q4,g1g 

1 1 

qi J*S 
cAEETVMBWëSIL 

14 020 0F1G104\DA coMÂRcADE4eoNIÂ 
fl Li 	Fabio,a1orrei ' jgd* TabUãZD-ignadb±  

01 i 

 IN 

iLs 

ÈSCRITURtA PtJLICA1DEflJO4Ç O 
/ 	 1 

m qinc4 de# séte •r. ct Pois mil é trezeç neste cartóÇio do 2° 
fício dá Coqarc'àde ÇoIniá, estil'do doMafo'GrosIo comparédeu.4erante 

rnijn, ta'belio, 
'ó', 	UM 

.MUNíCÍJ?IR9E do,L7.1l±A-á EST9DOJUE 
'MAIO GRÓSSÕ, pesb8Efuridica e direitç Súlico, nscçita otNPJ sob an° 
04 11a687IoaO1-O2, corn\4e t 'vepidd Tptymk ~lt6',ce~tço,nêstakiááddl.  
é'corndrcade olniza, e tado d. ato Çràsso, Pieste hto represenjqdq pelo 
rS;Ófio mun(cípl J040 	SJS 	MOS, brasileiro , casbdd ppftador d6 'G 
ae n°1 26529 1ISSPIRO e inscrit6 . CF sob o, n9 567.9629-53, residnte 
nesta cidde eçomaYca e CoIniA, na Rpdo'ia l7Ojm 01, ee otroiadb, 
cgfnO DONATAFId GOVERNO 1 ' ESTADO DE MATO GRdSSQ- PODER 
,JQDIÕIARIO — TRIUNAL cm .j TIÇA, pessoa jurjd[ca de diçeito público Iq 
,c Pi 033525opGfoadl-1O, na pe.oa do Desembargador Fresltieptçtrlandô 

d Almeida PerrÇ néste ato rep:sdhtado pelo Doiítoj RENATO JOE DL 
ALIVIEIDA COStA FILHO, braçJi r3, Juiz de Direito 	Diretor do Fárum ,d 
&piarc&dé Colnizz estad6 de f44o Grosso, casado, podado; do R d ç° 
3e.193.248-9ISP/SP e .inscrito 	,GPÉ pob o, n° 706.475.tB1-04, h9qa 
cidade e comarca de Colniza,[ es6do do Mató Groso, os ç*sentes, 
identificaos a'vista dosdocumel4$que me foram apreèçntados e fve ficam 
à?4uyad9scgitaIrnente, neste catrio, dQ que dou fé, tendoditÓ que, nor essa 
Á melhor forma, 	acordo com â Ifdrmaçãoconstantes nós tocui-nenS, é 

,declarado q seguinte 1) DO irikoVE 
de uma áréa de tefras com 482,! 

noventa e#cinco cehtímp 
A2, Bairro ResidenciaVO, objeto c. 
lO Ofício dsta comarca, onde 
DA tOAÇAO: %que pdssuindo q 
F4nicipal r1022712905, doa, com 
ESTÍDO 'DE MAIO çijoso 

o irtjãvelsçrjto onde 
de Çqtriiza, estado de Mato Gro 
incidênciw de JTCD err( razã'o is 

públic adiando isente ,dp pg: 
cór&ãct da matríddi& tei MunicWk27/2OO5 e 228/2005; tÕ rr 42/ZUW Co 
Cqnselho da Magistratura do .tpdo de Mato, Grosso, te Lei Municipal 
0621201 que esafetou b irtióy . oado. À5 pade £sfao ciepea do encargo 
irnp$o ta preseit doaç 	sép.. çfuê 'dohMéÊio comØrom4t-se a%ntrogai 

	

p Ëgistro dç lóes tOdÇL ós denis qoçppentps que 	revelprern 
decessrios para !a e'fetivação dh eentq regis 	rnitidh DOl dbcordo som 
instuç&5qommatva da receita f-.eral. Assim distseram, do'u dou (éjA 

)$Ndidó 4a,parte Iarei psta escHtu que lhe sendp lida, aceitaoitorga e 

00ç0) 

	

íJ 	

, 

E — qua justo titulo, a dd?dor4 éspnF1orS 
'5 m2 (quatro mil oitocentosp vinte ecináo 

	

'osquadrdbs)1 depon 6fAt 	úb1id% 
matricula dn° 1.827, juntô ao Crtórro19 
e ser mplhor decrita ê irdj d6daUJí p 

imóvel reffo em ponfoçpidde com xa 
sé fato doado tem, para p ÔOVEJO D 
PODE JUCIMIO o

MBUNArDE 
sta.coqstruíd;séde dp fórófri 

SIÇ'ÕÉS  FINA& no h?uv 
;eç 	qneficíária ç5çla k1djÇo çnti1fde' 
ento deste tributo. Foi iíd ptesentJ 

- 

- .. ... 
• 

. . ...% •_ 
.* , q•__ \t 

ffiro'z Coiniza 'M T ZE147833 - 

• •: •y 2 
maU: '2of:oco(n!.za@grngjj.,cam, 

.- •&a st 





- 	

ueIgflduo 

1 

L2  13N 

assinada, perante mim Fábio Di-
dou fé £ ássino ao final. ls&ito 
João Assis Ramose Renato  Jos 
tabelião a ditr coMerj § 'as 

da Qerdadq. 

9o; 
FLSt1 52 

qdr?eia, tabelião regf,%trador, que a digitei, 
Emolumentos. ,(a) FpbioDiâs,Çpreias(aa) 
be Almeidá Costa Filho. Eh t' 
64 4m púIièo e raso. Em bstemtjdho 

COINI A 

Podr Jdicirio do EsÇado de Mato Grosso 1 
Aio de Notas e de Petsiro 

Códgo do cadório. 95 	 1 / 
SeIp 	dnfrqle Digital 

Cod.Ato(s): Is 	 / 

AICO6226;GRATUITO 

ton&iIte httpJf'Mwt.mt.gov.brIseIos 
• ,.. 

ro1adaConta. 
Iabio Diastqrrela «% 

TABLIÃ 
	
ala '
N 
4o 

satt 

- .  
fftro - Coiniza MT 	 c. 
-- 	'r' Ç.p4C,s.  D"& ..— 

thil:2oficfocotnhid@gmdiI!onV$Jf'€4 . 

c. rCrO 
1 
 VI t4 	' t't 

- 



Primeiro Oficio de Coiniza - Estado de Mato Grosso 

REGISTRO DE MÓ VEJ$ 

Prenotação n2  4 1S1113 em 12/11/2013, do Livro de 
Protocolo (Livro 1-13). Registro na 01, na matrícula n2  
1.827, do Livro de Registro Geral (Livro 2). 

Coiniza, 22 de novembro de 2013. 

Dr. Jose C 
Registro de IrnÓv 

Comarca de CoInI 

n 
ocumentos 

Mato Grosso 

Poder Judiciário do Estadode Mato Grosso 
Ato de Notas e de Registro 
Código do C rtório 422 

Selo do Controle Digital 
Cod.Ato(s): 53 

AGK14757 -13 R A TU I TO 
Consulte http:,twAv.tJmtgov.brIseIoa 



1 	 RE 
- FOLHA - 

01 
	-I  

- MATRÍCULA - 
1.827, - 

REo 

1ÓRIdÔd1 OFÍCIO DE COLNIZA MT 
STRODE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS 

Dr. José Carlos Feneira dos Santos 
Oficial de Registro 

TRO GERAL - LIVRO 2-L - Pá 265 

IMÓVEL URBANO: urna área d-
oitocentos e yintê e cinco metros 4 denominada Área Pública A2, Bairr 
Colniza, MT, possuindo os seguirt 
Travessa 02; AO SUL: Travessa 01 
Rua das Amapolas. DESCRIÇÃO D 
perímetro no vértice M-01, de coor 
m; deste, segue confrontando com 
e distancia de 83,67 m, até o ponto 
E 255.721,32 m; deste, segue 
azimute de 220025122u  e distân 
coordenadas N 8.954.33975 m e 
com a Travessa 01, com azimute d 

S 

	

	
ponto M-04, de coordenadas N 8 
segue confrontando com a Rua d. 
distânciade 57,47 m, até o ponto 
discriminadas DATUM, SIRGAS 
memorial descritivo assinados pelo 
Fernandes, CREA n° MT024758. 

terras com 4.825,95 m2  (quatro mil e 
noventa e cinco centímetros quadrados), 
Residencial C, localizada no município de 
S limites e confrontações: AO NORTE 
A LESTE: Rua das Violetas; A OESTE: 
PERÍMETRO: inicia-se a descrição deste 
nadas N 5.954438,71 m e E 255.658,18 
Travessa 02, com azimute de 131000'20" 
-02, de coordenadas N 8 954 383 81 m e 
frontado com a Rua das Violetas, com 

de 57,87 m, até o ponto M-03, de 
55:653,79 m; deste, segue confrontando 
311016'57" e distancia de 83,69 m, até o 
54.394,97 m e E 255.620,90 m; deste, 
Amapolas, com azimute de 40°26'39" e 

11, fechando o polígono. As coordenadas 
00, ZONA 21 S. Conforme o mapa e 
ngenheiro florestal Fernando Nascimento 

e 

1 

e 

TJ!MT 

L41 
FIs. 2  

PROPRIETÁRIO: MUNICIPI 
MT, na Av. Tarumã, no  116 
04.213.68710001-02. 

CONDIÇÕES: não há. 

NÚMERO DO REGISTRO ANTER 
setembro de 2007, nesta Serventi 
22/04/2013. Em. R$ 47,90.— 

Coiniza, 17 de maio de 2013. Eu, 	
-, 

LNIZA com sede na cidade de Colniza, 
evidamente inscrito no CNPJ/MF n° 

II R: matrícula n°  107, Livro 2-A, de 24 de 
e Comarca de Colniza. P. 3.824113, de 

Oficial de Registro, que o fiz digitar e conferi. - 

s DE o 

NICÍPIO DE COLNIZA já qualificado. 
ADO DE MATO GROSSO - PODER 
1 A pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob n°  03.53 .06/0001-10, com sede administrativa na 
cidade de Cuiabá, MT. TITULO: :scritura Pública de Doação, lavrada no 
Cartório do Segundo Oficio da Coii:rca de Coiniza, MT, aos 05/09/2013, no 

R-01 - M. 1.827 - DOADOR: 
DONATÁRIO: GOVERNO DO E 
JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JU 

Livro 13 N, às fis. 151 e ss. A 
CONDIÇOES: o imóvel objeto dest 
do Poder Judiciário, pelo órgão pú li 
Grosso. Demais condições consta 
declarado. P. 4.153/13, aos 12111 42 
Cap. 2, Seção 4, item 2.4.3. - 
Coniza, 22 de novembro de 2013. Eu, 

ISIÇAO: imóvel da presente matrícula. 
atricula será utilizado para uso exclusivo 
. Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

ntes na escritura. VALOR: sem valor 
013. Ato gratuito nos termos da CNCG, 

Oficial de Registro, que o fiz digitar e conferi. - 
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PRIMEIRO OFÍCIO DA COMARCA DE COLNIZA, MT 

de 
cópia 
A 

REGISTRO 

CERTIFICO 
interessada 

conformidade 
Federal 
e dou 

DE IMÓVEIS, TÍTULOS 
CERTIDÃO DE 
e dou fé, que 
revendo os competentes 

Imóveis da Comarca de 
é reprodução fiel de inteiro 

presente certidão tem validade 
com o artigo 

n2 93.240, de 09/09/1985. 
fé. 

Colniza 	13 	de 	f- 

E DOCUMENTOS 
INTEIRO TEOR 
a requerimento da parte 

livros de registros 
Coiniza, que a presente 

teor desta matrícula. 
por trinta dias, em 

12, incisolV, do Decreto 
O referido é verdade 

- eir 	. 	2015 

r, ...1 

( Or. José Carlos F. dos Santos 	- 	Oficial de Registro 
Franclelie Lopes Macedo 	- 	Oficiaia Substituta 
Daiana dos Santos Oliveira 	- 	Escrevente Designada 

JEtS, 

10. 	\ 
OFÍCI9,I 

Í?CAOE COLNIZ  

- MATRICULA - - FOLHA - continuação da pág. 265 do Livro 2-L) 
1.827 02 

REGISTRO GERAL 	- 	LIVRO 2-O 	- 	Pá.. 260 

AV-02 - M. 1.827 - Atendendo a requerimento formulado pelo interessado 
Renato José de Almeida Costa Filho, brasileiro, casado, Juiz de Direito da 
Comarca de Coiniza, MT, residente e domiciliado neste município, fica 
averbada a obra do edifício público - Fórum Padrão, em alvenaria com 
448,11 m2  (quatrocentos e quarenta e oito metros quadrados e onze 
centímetros quadrados), no imóvel objeto da presente matrícula, com o valor 
total de R$ 689.920,00 (seiscentos e oitenta e nove mil e novecentos e vinte 
reais). Apresentou: planta baixa e corte AA, corte BB, elevação 1 e 2, detalhes 
planta de cobertura; mapa da instalação elétrica; mapa da da instalação 
hidráulica; projeto estrutural; memorial descritivo; ART n° 263682, quitada; 
laudo técnico de avaliação do imóvel; alvará de construção e habite-se. O 
técnico responsável é o arquiteto Sílvio da Silva Cardoso, CREA 4932 VD. 
Alvará de Construção n°022/2014 e Certificado de Habitabilidade n°017/2014, 
ambos expedidos pela Prefeitura Municipal de Colniza, MT. Os documentos 
ficam arquivados nesta Serventia. P. 5.103/15, aos 09/02/2015. 8/Em. - 
Colniza, 13 de fevereiro de 2015. Eu,   Oficial de Registro, que o fiz digitar e conferi. - 
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ESTADO DE MATO GROS 
PODERJUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORJA AD INIS IRATIVA 

Expediente n. 0028735-41 015.811.0000 

o teor do Oficio ri. 028/2015-CA, subscrito pela 

Sr. Vanderlei Lizi de Oliveira, Cesf r Geral de P Entrância da Comarca de Colniza. 

Enca. 	em-se ao Departamento Administrativo, para 

juntada aos Autos de Escrituração . e Imóveis ne 70/2014 (CIA 0143000-27.2013). 

Após, - tomem a esta Coordenadoria. 

CuiaL , 17 de maio de 2016. 

Coorde'  adora Administrativa 

"Missão: Solucionar os conflitos, bit. 'udo a pacificação social e a manutenção do Estado 
e,nocrático." 

Coordenadorj Ad 1 trativa - Centro oJítico Admiaistr2tivo - CPA 
ministraliv; @t mt. ov.br  

Cien 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Expediente ii. 0028735-41.2015.811.0000 

REMESSA 

Aos dezessete dias do mês de maio domo de 2016, faço . r/, - ssa deste expediente 

ao Departamento Administrativo. Do que eu 	 ! - 	(Marluce 

Peixoto de Assis), Coordenadora Administrativa, lavrei 

 

sente. 

 

  

RECEBIDO EMJJ  5 116  
Às  4&-t  

DEPARTAMENTO AQINTWO 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Cenho Político Mministrativo - CPA 
sDeisoadmnLshrahiva@hi.mt  ao,, br 



Ti/MT ESTADO DEMAT0 ROSSO 
PODER JUDICIÁR 
TRIBUNAL DE JUS IÇA 

-. 	DEPARTAMENTO +MINISTRATI'0 

Escrituração de Imóveis n. 70/2014 - CIA O C,  3000-27.2013.8.110000 

E 	A 

Aos dezenove dias do mês d maio de 2016, faço remessa destes 

autos à COORDENADORIA ÀDMINISTRATIVA, em cumprimento 

ao 	despachoncartaJ 	à 	fi. 	42-T3/MT. 	Eu, 

runa Thaisa Dias Penachioni 

Ivoglo, Diretora do DWartaH  nto Administrativo, a subscrevi. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA AIIMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis 

Primei. 

de Escrituração de Imóveis e 

Coordenadoria durante a gestão 

um Relatório Geral da situação f 

da Alta Administração à época. 

Os prs 

transcrito o trecho do aludic 

Administrativo n. 154/2016 - 

Comarca em questão:  

70/2014 	CIA 0143000-27.2013.8.11.0000 

mente insta clarear que todos os Processos 

andamento foram requisitados por esta 

biênio 2015-2016, para que fosse elaborado 

ca das escrituras de cada Comarca, a pedido 

ntes autos tratam da (2olniza, assim, segue 

relatório - qual resultou no Processo 

0077842-20.2016.8.11.0000 - no tocante a 

III-M-1) ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS n° 70/2014 (CIA 
0143000 7.2013.8.11.0000 - COMARCA DE COLNIZA 

Há escr a pública formalizada (original de fis. 39/40), mas 
com o 	orgado donatário grafado incorretamente, já que 
constou orno tal o "Governo do Estado de Mato Grosso - 
Poder Jt iciário - Tribunal de Justiça", ente sem personalidade 
jurídica rópria, fazendo-se necessário proceder à retificação. A 
escriture pública foi registrada no Cartório do 19 Ofício - 
Registn$ e Imóveis, Títulos e Documentos - da Comarca de 
Coiniza onforme Matrícula n° 1.827 (original de fi. 41/41v), da 
qual co ta a averbação da edificação do prédio do Fórum da 
Comarca referida à margem da matricula do Cartório do 1° 
Ofício 	Coiniza. É preciso efetivar a retificação, tanto da 
escritur pública de doação, como da Matrícula nQ 1.827, para 
que co e como outorgado donatário o "Estado de Mato 
Grosso oder Judiciário - Tribunal de Justiça. Será necessário 
que o 13 embargador Paulo da Cunha outorgue procuração ao 
Juiz Ç etor do Fórum, concedendo-lhe poderes de 
represen ação para adotar as providências necessárias à 

"Missão: Solucionaras con tos, busc 
D 

Coardenadorla Mmm 

do a pacificação social e a manutenção do Estado 
ocrático." 

uva - Centro Político Administralivo - CPA 

GCB 



Ô
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis 11.70/2014 	CIA 0143000-27.2013.8.11.0000 
retificação da parte donatária da escritura pública de doação, 
assim como da Matrícula n 1.827. 

Assim, superados os apontamentos supra, faço os 

presentes autos ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Rui Ramos Ribeiro - 

Presidente deste Sodalício, para análise e deliberação. 

Cuiabá, 24 de março de 2017. 

Coordenadorá Administrativa 

TERMO DE CONCLUSÃO  

Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de 2017, faço conclusos estes 

autos ao Excelentíssimo Senhor Desembarga 
1

r 	Ramos Ribeiro - 

Presidente deste Sodalício. Do que eu, 	1 .1 ii / - L. 	(Marluce 

Peixoto de Assis), ,Coordenadora Administrativa, lav ei e subscrevi o presente 

Termo. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a nianutençao do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria AdminisiTativa . Centro Político Mniiaisirativo - CPA 

GeB 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Cia. 0077842-20.2016 - Proc 
Assunto: Escrituração dos 
Estadual. 

) Administrativo n. 154/2016 
áveis pertencentes ao Poder Judiciário 

  

Vistos, etd. 

Trata-se db documento elaborado pela Coordenadoria 
Administrativa deste Sodalícique retrata a situação atual dos processos 
de Escrituração de Imóveis petncentcs ao Poder Judiciário Estadual, 

Aludido rdItório foi submetido ao Presidente à época, 
o qual determinou: 

a) Encam xhaniento de procurações aos Juízes 
Diretorbfr dos Fóruns das Comarcas, com poderes 
específ 4os para a regularização dos imóveis; 

b) Icicntil; 
nas esc 

LÇâO da parte donatária que deverá constar 
liras públicas; 

 

  

- 	c Necess 4ado de manter a Presidência desta Corte 
inform a acerca das ações executadas no exercício 
do manato; 

d) Confe o das procurações. 

Elaborada a  minuta de procuração, esta não foi 
aprovada pelo PresidenLeà époa, em razão de ter conferido poderes além 

dos especificados na decisão afrrior (ri. 100-TJMT). 

A 
TRIRUNAI.. DE JUSTIÇADO ESTADO DE 44T0 GROSSO - CENIltO PoitriCO ADMJNISFRArIyó. SIN.' -  CM 

CAIXA I'osrAL lOI - CUIABÁ + r- CEP 7O5O.O7O .tEI.IFONR PARX: cr5)36t7Cm00 
IMgürn 1 de  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Por sua vez, a Coordenadoria Administrativa prestou 

novas informações, minuta de duas procurações e relatório atualizado sobre 

a situação dos processos de escrituração (fls.109/176-TJMT). 

Ao final do relatório ressalva pomos relevantes a serem 

observados para iniciar a regularização dos imóveis pertencentes ao Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

Pois bem. 

O Poder Judiciário vem buscando adotar postura mais 

ativa a fim de resolver o problema da escrituração dos imóveis pertencentes 

a este órgo. 

Para tanto, faz-se necessário atuar de forma constante, 

alçando a questão de forma estratégica, planejada e permanente, eis que 

sempre surgirão novas demandas. 

A Coordenadoria Administrativa, ao elaborar o 

relatório em análise discriminando a situação atual de todas as Comarcas 

do Estado bem como deste E. Tribunal de Justiça, anotou que poucas 

Unidades Judiciárias estão cm situação regular. Vejamos: 

O presente relatório atualizado, feito de forma mais compactada 
que o anterior (inicial) que está encartado às tis. 03/78, manteve a 
estrutura do relatório inicial de forma a apresentar, a partir dos 
critérios de análise adotados e especificados no item 11, orna 
classificação dos processos de escrituração de imóveis (e dos 
processos administrativos) que buscou aglutiná-los em grupos 
pré-determinados na exata proporção em que se assemelhavam. 
Dessa forma, após subsumir cada um dos processos aos critérios 
de análise já especificados a classIicacão foi estruturada de 
forma a apresentar estes grupos pré-deIerminados iniciando-se 
sua exposição a partir das situações ideais - ou seja, de total 
regularidade da escrituração do imóvel da comarca - e 
encerrando-se com as situações específicas, que reclamam 
providências mais trabalhosas. 

TRÍRUÏ4AI, UE JUS11ÇA DO EiSrADO DE MAio C, nosso -CENTRO i'OIJTICO Ar)MINISTR 
GAIXA POStAL 1071. CUIABÁ- MT- CEP: 78050.970. TELEFONE PABX: (65)3 

higina 2 de 4 
E-mail: p,esikncitjjj,iulgpvjw 



ESTADO DE MA 
PODER JUDICIÁ 
TRIBUNAL DE J 

ro ciwsso 
RIO 
STIÇA 

Contudo, p ra dar andamento em todos os processos 

que demandam providências,proximadanienie setenta e nove, entendo 

pertinente constituir comissoque ficará respons5vel pela gestão dos 

referidos processos. 

Tendo em 

determinada Coordenadoria, a 

formada pelas Coordenadori 

lnfracstrutura, pela Diretoria C 

da Presidência. 

ista que a malária não é específica de urna 

omissão deverá ser multisetorial, ou seja, 

Administrativa, de Planejamento e de 

rai, sob a coordenação de um Juiz Auxiliar 

Desse mo 	visando imprimir agilidade e efetivo 
andamento ao processo ii 

	
o Juiz Auxiliar da Presidência Dr. João 

Thiago de França Guerra pR i presidir a comissão que será composta 

pelos servidores ocupantes c s cargos de Diretora Geral Claudenice 

Deijany Fatias de Costa, Ce rdenador de Planejamento Afonso Maciel, 

Coordenadora Administrativa Marluce Peixoto de Assis, Pregoeiro 

Luciano Pereira Beije, bem orno pela Coordenadora de lnfraestrutura 

Ângela Cristina Gaspar Nog4i-a, 

Assim de1rmino: 

a) Expeç-;e a portaria nomeando a comissão; 

b) Comui quem-se os membros, via e-mail 

institucopal; 

C) Encami 

Co ni iss 

julgar 

bem-se os autos ao Presidente da 

ora nomeado, para as providências que 

Linen tes. 

TRIBUNA!. DE JUflÇA DO UST, 
CAIXA POSTAl. 107' -e 

ID GROSSO CENTRO POLtl!CO ADMIN!SFRAT!V( &N. - CPA 
T- (EP7&O$O-O7fl -flítRFONE PAØX: (65 3617 

?itgmi 3 te 4 
1: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

À Coordenadoria Administrativa para o necessário. 

Cumpra-se, com urgência. 

Cuiabá, 12 de junho de 2017. 

/ 
/ 

Desembargador Rui RÁmos  Ribeiro 
Presidente do Tribha1 de Justiça. 

1 

fluI3UrJAt. DE JWT[ÇA DO ESTADO cg  MATO GROSSO - CEgro Porilico ADMCNISTRArrvo, S/N.°- D'A 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MI - CEM 78.050-970 TELEFONE I'AHX (65) 3617-30011 

P4ipia 4 de 4 
&n,ail: p,e4pcí4  Wrnoj,, 



Do que eu 

Estagiário, lavrei o presente. 

Ia
Ab~ ESTADO DE MATO GROS$O 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA i 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TERM DE JUNTADA 

Aos 06 dias do mês de julho de 2017, faço juntada a estes autos, 

dos seguintes documentos: 

• Portaria n. 350/2017-PR. - fis. 48-T3MT; 

• Publicação da Portaria n. 50/2017-PRES no DJE - fis. 49-T3MT. 

Mateus Costa Nascimento, 

"Missão: Solucionar os conflitos, busc4r 
Di 

Coordenadória Adminst 
suDer%gd 

do a pacificação social e a manutenção do Estado 
inocrático." 
ativa - Centro Político Administrativo - CPA 
oadmfnismrativati mt.gov  br 

MCN 
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ESTÃO pE3IATOGROSSÚ 
POIhtTt JUDiCIÁRIO 

TRIBU 	DK.JLJST!ÇA 

PORTARIA N°350/201 7-PRES 

O PRESIDENTE DO lER J3UNAL DE JUSTIÇA 00 ES ADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas a ríbuições legais; 

CONSIDERANDO o te 

a 	Administrativo ii, 154/2016 (CIA. Oi 
W 	CONSIDERANDO a prob 

escrituração dos imóveis pertencei 

Grosso 

CONSIDERANDO o 

Administrativa, sobre as irregularid 

do Estado, bem como neste E. Trib 

RESOLVE: 

Ari. 1° - Instituir Comisso 

dos processos administrativos de 

órgão. 

'r da decisão prolatada no Processo 

7842-20.2016.8.! 1.0000) 

mática enfrentada atualmente e relação à 

s ao Poder Judiciário do €sta&* de Mato 

latório elaborado pela Co.Senadoria 

constatadas cm quase todas as Comarcas 

de Justiça; 

iultisetorial que será responsável ela gestão 

trituração dos imóveis pertence tes a este 

Art. 20  - A Equipe será pre$ ida pelo Juiz Aaxi!iar da Presidncia - Dr. 

João Ibiago de França Guerra, i atricula 8246 e composta pelos seguintes 

servidores: 

1 - Claudenice Deijany Farias . c Costa, matrícula 5789 (Diretora Gera!); 

II - Afonso Maciel, matricui4 .393 (Coordenador de Planejamen o); 

111 - Marluce Peixoio 

Administrativa); 

IV —Luciano PerefraBelic. 

V - Ângela Cristina Caspa 

lnfrnestnitura). 

Assis, matrícula 11227 (C .rdenadora 

rícula 7076 (Pregoeiro); 

ogueira, matrícula 6521 (Coord.nadora de 



ESTADO DE IMXI'O GROSSO 
PODER Jti1}ICIÁRLO 

IRMUNA L DE JUSTIÇA 

Art. 3' - Cabe â Comissão gerenciar e imprimir agilidade e efetivo 

andamento aos processos objetos do artigo 1° desta Portaria, autuada só • os autos 

do Processo Administrativo a 154/2016 (GA. 0077842-20.2016.8 110000), 

observando-se as respectivas competências. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Publique-se. Registre-se, Cumpra-se. 

Cuiabá. 29 de junho de 2017. 

Desembargador RUI RAM 
Presidente d0 Tribun 

$ RIBEIRO 
de Justiça 



(JsriolT. pata 	Cidade de ø,sa-DF, a lia'. S parttipor do 
Scrnjnáno Brasileiro de APLor,59a do Oeto de Firosoa0 e CoatoI,s 
AdmlnIstraÇQ PõtlicW cocJme gecisão prot.rlda no txped 
4!j2n17 - CIA 0o71-5I1017 Ao Fmajuris Corp cópia à AEE!650r1 
Roiaçôes PÕbKoa., Nua os povidncias nessãrIas. 

ESTADD DE tLTO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO FUNAJUIS 

Diários de eárimo, dioftáridase vocessadas 
Pedido 	de 	Paçmento 	de 	Diária. 	14!(20tT - 
oo72a?5-,z.207 1,11.0000 
Requtienle: LUCIM,IA CRISTInA MENOES DE SOUSA PINTO 
Crngolrunçao: somais flrtcipar.tes AItITOR DE CONTROLE INj 
tolaçio: Auditoria Ua 000fd.nadoTIQ lo Ccnrde Interna $QÇR 
OnCïio: Dc 0wtMT) a Bv,s(l;ofDF) 
IIIacId..t 1 ScnFnádo Wfleiro de PPdOÇÕ.S da OvUQ tie Risc 

ConoIes na AdmIriIMraÇlQ PúbIa 
Pe,todo: 27i01L2017 a 5Q105Q017 
Dnpacho: Delito o paamunto de 30 dIárIas á een,Idon LUO 

RISTtNA MENDES DE SOUSA PINTO mticLjIa 57$5( em da&ocarleflln 
5 	as r100 a 	,t6i2017. para a Citada  de FSr.,iIla-OP. a Iii ide 

participa' 00 	Sernlnâ,lo Bitsilt.to de Aplicações da Cotão do R14 e 
Curtirei., na Adminitmçáo PÜbItC. conforme asseei>prçIerld no 
expedIete 41312017  - CIA ó0671585.51 ,N17 Ao FuNIjulls Com ca.3 
AsnsocIa de Rolzções PÕbIlcat para as pogøentlas neccssMas. 

:4J  

AIS da Registro de Preços rI. 40017 - DO 0313-47,2017 til .0000 
Parte,. Tribunal de Jusl'ça do s!30i d. Maio Gqcso e a C'tOn Papelaria II 
Materiais de lnIami'Jca EIRELI - tPP 
GNP '1' 2O37.3COc'l -20 

Conclusto da IcrJ&x Afim.  .,.), eçolho o P1rcem 511/2017-ATJL. e 
Indarlrn 1, "dica do reeqtb,b Urtanceiro dos preco, rogletmo! - ltertS 
01. 02- na ARP 4ttÕ17 IomulaOo pela Itiflnte Cyan Papelada e 
MalrIals de InTornlMlca Elrell-EPP Determino, 	nds, a corw000çD óa 
sogunda empresa do cadasWo 00 reserva de Pr9, 09#201. 
CJmØm-se. Cuabâ 29M prflo de 2017. Pesamba,gador RUI RAMOS 
RIBEIRO - Pfnoiaerge 00 TruI3I de .Ju,lFçaMT" 
Coisbà. 0 dc iuflode2IZ. 
Márcia Rogina da Silva cvnSmiios 
D;relo» do Deportarnenla AdmliiI&joti#o 
tmn obsIbÀç0 ler' 

Extrato 

ERRATA 
INCXIOI3LIDADE DE LICITACÃO N, 252017 
CIA 0014134 5a2017.6 11.0000 
Partas. 1ribun1 dd JusIlça e 	Enioresa ZMiie liVomiaçio e Ccnsulloria 
SÃ, 
C?4PJ o6.1tr.0P3OaI 415 
lornat. Edite, r, 27013. de 11/06)201? 
DJE Edlçton. 10<117 na 12?0&07 
Onde se lê, DIA oç3asS.5s.2G1T.0 li 0000; 
Leia-Ia: CIA 00141 31-5.2Dt?,6.1 .0000: 
Ctiabã-FM D Qe ulh do 20%? 
Mrria Regina da SiM, Santos Oiça'oa QG DepatatnentD MmIriiMitU,c Em 
nub.tlu$o Jtgal 

e 

TWA EL,1flØ$ÇQ 
• DL4.J!!Q P4 

RI wc  
Portaria Presidência 

PORTARIA te 15012027-PRES 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JIJSTIÇ.A DO ESTADO DE IKTQ 

GROSSD, no vo os Luas auiçea IeaIs 
CONSIOERAkDO o litote te dedsão p(i$fløa no Processo Ádrnin4çivo 
o, lSJ1tG $C A, 307704220.201S,8 li 00001 
CONSIDERANDO a potolomáficia enlrerltdda ativamente em retaçl4 a 

cOturo,15o doa imôyeis perlenntes ao Poder Judlclâivj do Estatuo da 
Mø1 Gro,,D; 

CONSIDERANDO o 'tlflâdo Iabo'e4n reIa Coordenadora Admh'IIS 
sobre as lrceguLr.dade. cnstoada, em CiJaoe toda. ae Comprovei dó 
Estado. petir COIflQ nnls E. trIbunI de Justiça 
RESOLVE 

- Instituir Gornissk n1uIli3etoII qim sorís responvI pala 9tao 
dos 

 
Protestara aam!nlsfratiyD, de esaliuraç.ao dos ir*#e!s piten 

este Õroão, 
Au. r - A Euiçe sara poia pelo j4z Auxiliar da Prc.,idiiSa 
ioáo ThIaçc de França Guepe. matricula 024a. córnpola peloa no w  
swwdorer 
- Clauderíce Deiany Fariss as Costa J)IatFIÇUIa 570 (DIretor, Geral); 

II - AIcnso Maciel mal, lato 639 (CoÕÇdenadoFde Planejamento). 
II - Mafltjce PObWIO do ASSIS 	malrlcjla 11227 Cnorde*. 

Aan,nSlI, Iv 
lv- Luciano Pereira DaIle mfrT,)la 7076 (Preçoelro3. 
V - ÃngMa CrfrÂina ças,ar KQwalra. rnarlçla 0321 icadesemodo 
l n liaÓtfljtUr a). 

M. 3G - Cabo á ComtnSo ger.ncbi e imprime nadada a 
an4amet,to aos prnCeSSÕs oajetos do artigo 1' desta Podaria.e4t ada 
500e 	ulot 00 Provens. Adsv.inl,tl9Iivo n. 	I542D$ CIA. 
0017042-202ff19 8 li 00001 	absolvamao--e 	as 	resp. va 
comper&nclai. 
Ari 4'- Esta PoIwria enb em 	na data da sua pt'blieaça. 
Pubique4e Rei$Inê-eo. Cuoiør*se. 
Culai& 22 da iuoho de 2017 
DvseunbarQ000c mii RAMOS srnElao 
Presidente do Tribunal ds Justiça 

Edital 

IntLmação 

Iatin1,ç tJa.e: ONU CGO T.maa Aectiral única 
Processo Número. 26020654 2015.3 11.0001 
Parte(s) Foto Ativo: 
EDITE IUIOREIR.k BONS OLHOS (PECO RRENTE) 
MYaqadois) P*tÇ LUva: 
BRUNO JOSE RICCI DOA VWTURt VAU -0ÓCO2 l,NMT ADVOGADO) 
PRd$&I POIQ Passivo; 
cs,aoo DE MATO GROSSO (RCÇORRlOO 
Outroe 1 ntavcssados: 
MPEMT - CIJIAOÃ -JuIZAOØ ESPECIAL (CUSTO LEGIS) 
Mais Ind Qs): 
VAIDECI MGRAES SIQUEIRA 

ViMos, cio Procc.o teuedo da pauta 00 da 3:06i2Or7 dpi raflo da 
necssIdaøe rio mAis ocurada análises do alio Paçzaso os autos 
c000lusos para i'IcIuso em p@&SI lia morflenp oportuno. lnikuiem-e OS 
partas. Vaicteci Moiues siqueiris JuSta Relatora 

nomaçâo Ctaise: CNJ4e0 turma RaciJulol única 
Processo Homem: D0aO4--53.Z0I5,O'Il 0001 
Pane(s) Polo Ativo; 
TEOBALDO CORCOVA DA SILVA [RECORRENTE 
AVogado(sj Polo Ativo: 
ORIJIJO JOSE RICCI OOAVENTURk OAB -0009:y1AJIUIrtADVOGADO) 
Parte(;) Polo Passivo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECQRDO:I 
Outros nternsajos: 
MPEMT-CLJIAOÁ - JUIZADO ESPECIAL (CUS7O LEGIS) 

Ma9istrIde(si: 
VALDECI MORAES SJOUEIRA 

VlsIOe, etc. Processo €OIIrZIdo da paul' do ria 30453-1017  0m razão da 
neoossldaoe do maus acurada aitàlise do feilo. Facam-so OS aLsbDs 
conclusos Inem Inclusão em pataa no riiomet cøcq'tuno. Intlmem'ee se 
panes. Valoeci Mortos Siqueira Juíza Relatam 

Intimeço Clnst C?JJ460 Turma REOrtol Onica 

Di.pQn,btlizad* C'1017 	 D.no 	Jusima lat,õnlrn- Ml - Ed mi-loto, 	 Pgsns2 da 4 
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Ti/MT 
Es. 50 a ESTADO DE MATO GROS 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORLA Ai 

 

INISTRATIVA 

 

TERM DE JUNTADA 

Aos 26 dias do mês de julhà de 2017, faço juntada a estes autos, 

do seguinte documento: 

E-mail encaminhado ao 

Do que eu  '' 

mo. Dr. Jogo Thiago - fl. 51-TJMT. 

Mateus Costa Nascimento, 

Estagiário, lavrei o preente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, busc' do a pacificação social e a manutenção do Estado 
ocráüco." 

Coordenadoria Admí s rabva - Centro PoIíIko Adroinistrutivo - CPA 
adminis ra 

MON 



o 

o 



20/07/2017 	 Zimbra 

coordenadoria.administrativa©tjmt.juis.bê 

Processos de Escrituração de ±móv 

 

De : Coordenadorja Administrativ 
ccoordenadoria.admínistrati 

Assunto : Processos de Escrituração de 

Para : João Thiago de Franca Guer 
<joaothiago.guerra@tjmt.ji.id. 
dos Santos <thiago.santos@ 

Exmo. Sr. Dr. João Thiago, bom dia. 

Informo que em virtude da r. decisão' 
Administrativo n. 154/2016 - CIA 007 
Escrituração de Imóveis que estavam 1 
Presidência foram solicitados por est 
Comissão Multidisciplinar estabelecid 

Neste sentido, informamos que esta 
Vossa Excelência haja por bem ser to 

@t mt.j us. br> 

móveis 

>, Thiago Fabricio 
Ljiis.br> 

Qua, 19 dejul de 2017 10:19 

02 anexos 

residencial exarada nos autos do Processo 
42-20.2016.8.11.0000, os processos de 
tdos na Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação e 
oordenadoria, tendo em vista a formação da 
ela Portaria n. 350/2017-PRES. 

s à disposição para as devidas providências quais 
adas. 

Atenciosamente, 

Marluce Peixoto de Assis 
Coordenadora Administrativa 

Portaria n. 350.2017-PRES co 
V Escrituracao de Imoveis..pdf 

62 KB 

issao para gestao de processos de 

0077842-20.2016 - Processo 
77- Imoveis - Relatorio - Comiss 

72 KB 

dministrativo ri. 154.2016 - Escrituracao de 
.doc 

https/NJebmair.tjmt.jus.br/hIprIntmessage?id=3666e&tzAmerjc  ulaba 1/1 
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ÊSTÁDO*DE MÂTO GRÓ4 
'PODER JUDICIÁRIO 
1ÍBUNAL DE JTJSTIÇAT 
f200RPENADORIA A 

o 

MNIStËATIV 

sçituiçàe Íinóveis 70/2014 	CÁ oi43oO27.2oi3:8.1Jó:000 

L 

- 	 TERMODERËMESSA 

façó) Fénesèadestqs AosideiesséisxUa do mês de tWro4b  anoe'2O1$ 

sutás ao 1)E1'ÀRTAMENTÔ MAtMIAF 1tRÍMÔWIO, 

coiilieciifierito. as proviaêqcs. 	?C? 4üe eU, 	À. - is i 	(Marlucé 

'Pejxqïoile AssiCoordehadri4l-4mhuiQçràtivk,  la ti a:presgntet 

- —t-,_  — 
"MisséioSofucionar Ôs conjlítoi bzsca 

Coàrdenadorla ÃdTTilnit 

o9 pacificqçao sôcial ea nanutínçto dç Estadó 
ocrsftjco." 
va- Certr Político Amh1itra!ivofl C$A 

-- 	Ii 



/ 

/ 



ESIAD 
po 

TRIB 
DEPàTAMENTO 

Escrftu,çação de Imóveis ZOL014-'. 

DEMATO GROSSO 
Nt JUÕTcIÁRXS> 
AVEJUST*A 

E MÀTERIAL EPAYRflIqNIØ 

0143Q00-27.2013.8.110000 , Comarca de Coniza 
.7.  

11)MT 

ERTIDÃO 

1 

2 
t 

ENTO DE HATEflAIt  r41Ç 

Aos 26:diás do mês dé junho 

reçebidos neste Departarnentã em1 

Coordpnadoria Administtativa en 
1 	 ) 

pintada da Portaria atualizada n°  
t i 

CERTIFICO, ain, miais,,  a junta 

encartadô às fis: 56/TJ2M1t dE 

délibérações da Comigso «MqItis 

citada. Do quê u')ij I" 

CTee dê Dividâo, lavrei à4*ese 
í. 

1 

é di9 CERTIFICO, qúe esteflutos foram 

8/Ô/2018, para dar cumprimento à remessa da 

tada às fis. 52Í1tJMT. CERTIFICO, ainda,a 

b4I01 9-PRE, érÇóartado às ,k 54/55ítJ-Mi. 

da Pu6lica'çiô dá Portariav  n9 iO4/2O1q-PES, 

lpib que estesz'autos esta'&aguardanão novas 

ria[ conforme foi institudípèlá Portará lácirria 

Bela MIC 	MACIEL - 

T 
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Alto quosso 
qb!a1 RIo 

D,L1  J1JSTiÇA 

O4/2O19-IRÊS 

1 

Dispõt sobii a çgnposição 
ia ,Gpinissã' MjItisetoría 
pa,t Igestão dos procésso. 
adininsh-atiyos. 	1 	

1  de 
escrituração, de. Imóveis 1móseis 
,pqrtêncentes ao Poder 
4Sidáfi» do Eítádo de Mato 

f Grosso e da outras 
prbvidê'nchis: 
c 

o 
,DEM 

TRJBUNAL DKÚSTEÇA IO F$TADO 
ç 

r 

cQTrsrnEnANJj 
Prôe&sso Ãdmir5Istrtfvo» 

teor da :d&4oPreiefióiàl pcbkiiadaad 

41201 (qIA:b00vi42!20016:s1  11 .00O 

esi4aqe .decgnt$t\jdad&  dos trabalhos,  

5*is pêrtencêMés raoPóderiudjciário do 
a 

ieIaivos ?i escríçtfraçà9 !dbs  

Grosso: 
4 

ÇÓNSIDVtNDO 

niniti9tivI qõe d4 tori 

ÇOIA 007842-20.2016. 

ffl€onfonnbdãs 'encontr4 

iipóvqis pdrtencentes do Po  

relatório t14i5ora4ô pela -Coqrdendori& 

ao processo"Àdnh-dtatfvd n° 154/2Q16 

O0O),? 16escreyendc as 'ivrég41aidade t 

emrane pite. cs esctfr4õe dos 

udiqiário do Eitado dè Matb Grpssd;, 

/ 



a 

ESTÀDO DE AtTO GL(OSO 
tODER IUDICIÁRfl% 

TRIBUNAL DE JUStIÇA 

RESOLVE: 

Árt l AJterar acornptsição d Cissão MuItseto'riaI'instituídh. 

pela Portaria n° 30/20 1 7-PRES,publcaa4 à página 9d0 DJe-hfrEdiçâo 

n°10052, dispõnibiIido em 04/7/26i7 esíabelecer sugs ãtribuiôes, nos 

termos desta Portaria, 
1 

Art, 2° A"o4ijo Mu1tistoriI será, presidida pelo Exmo. Sr. 

íú1io Duailibi Alves Saiwa, Juiz -Auxiliar da Presidgncia,mtHcu1a 10591, 

e composta pelés seguintds rnembe6s 

I- Çlau4éni'be Qeifany Farias deCosta, bíretorataeral, matrícula 

5289; 

TI - Renatta Souza earvaiiiiq tira,pelle, Assescira Sênior 4a 

Presidência, matrícula Q4668; 

III - Afonso Maci1 Coorøeuador dé h&iejai+seníó mâtricula 

6393; 
4 

IV , Marluce Peixoto de Assis, Coordenadóra 'ArMiinistrativã, 
4 

rtlatrículR 11227; 	 , 
( 

V - Robefto Cyriacd da Silvg, Coordentídor ae Infiaestrutura, 

matricula 7950; 

VI - Wermikn Ferteira Césaf Diraor do bepartamextb de 
o 

ivíaeriai e Patrimônió, matrícula 7959;, 

VII - Miçal ?fa?191, Ôhefede Divisão, matrícula 39108 

VIII -;Luciano Pereira Belic, Ãna1is Judiciário; matrícu1a(106; 

IX 	Thiagç *abrici& dos Santos,, Aséssor Téchico jutiaice, 

matricula 22262. 	 • 	$ 

4 

-r 

1 



IGROSç  
iiÜXipo 4 

DE STIÇ 

Art 4? '0 pteide)ite 

Xuízesblretôra 4à  Foros, 

DÁRÔCHA Dese&afgdorbÃa 
Pràesident 

a 

4 

- 
Art 3°JCoinpte àto 

competticiaz inetent&flos 
e 

4 

i —a'estâo dos 

ipóyei o PddErJqdi4iri do 

11-'-'a regWarizda dá 

atrÇnlôffio imobfljárido, P9  

ão Mu1tietorial, cbd obsenância das 

scrito n(29 jnciso J a \çii doaz-tiko 

sos adiiinistfttwos 4 çscrituçÍo Aos 

aao de Mito Grossp; 

serituraçõês dos imóvispertencetes ao 

Jq±ikio4/Estk& deJvjató &o$. 

o '. 
'. 

'.4 

a1 .àQ JusLit poderá outorgar aos 

Je nsrUni&'de ;maiicíate lèoín 

poderes especifiSs, a,  prá 

ekrituraçõs dd imóveis dás 

ttgâospúb1icQsJocis.. 

4gj 	revogáda 

ÂH. EsfaPortadfl'jj 

• 1Õbát4 2iejaniro  

de atos' visaàdo a: regúlari4açãb das 

arèàtrspecti spfantb çs paij6rids ç 

3 5OI2íIj -PRË 

àçm \4 ôrjrn da 	áa publicação. 
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de Pessdal '1nclua ,o cronograma de pagamento, os vdlorej de 
titulo de URV, concernente ao período de 03/1995 á 03/1997, resp todo 
a çrdem cronológica do créditos e a Resolução o. 01/201 0)TP. 

À Coordenadora de Recursos Humanos para as prov4 cias 
necessárias, 	- 
Publique-se. Comtlqu!se.'CumçJra1e, 

Cuiabá, lide dezembro de 2018, 
EDUARDO DA SILVEIRA CÂIPOS 
Vice-Ojretor-Geral !io TJMT 

DECISÃO N. 2331/2018-VbG 
PEDIDO DE PAGAMENTO DE URV N. 67/2018:- 

CIA N 0043320-1 1.2017.8 1 i.00fJD 	- 
A Sra. JOVANICE ALVES, DOS SANTÓS , requereu infomi 
valores disponiis clã servidbra aposentada MAURfC?A ALVE 
SANTOS, matricula n. 1987, falecida em 03/04/2017. 	 Ç 
O Departamento de' Pagamento dê Pessoal registrou na lnform 
1709/2018-DPP, qe constam, pendências de paganenio de erbas 
rescl$rias. jà atualizadas pelo Índice, Naci&ial dá Preço ao Consuii 
INPC até o mês de agosto'de 2018, no montante ãe R$5.247,56 (cio.. mil, 
duzentos e quarentão sete reais e cinquenta e seis centvos). 
P6tuou que, em cumprimento á decisão administrativa do Tribunal Pleno 

dia 15/12/2916, foi determinada a realizaçãd do reprocessdm& 	da 
* URV do perÍodo de 0211998o 122008e 1312008, ps quais fora' 

uallzados com correção de Índice Naclobai 'de>Preço ao' Consu ii dor 
até o ms de julho/2018 górando 1m crédito de URV no valo e RL 

56.53, 15 (cento e cinquenta e seiL mil, quinhentos 'e novênta 	trM 
reais e quinze centavos). 

Ipformou, ainda, que em consulta ao Sistema de Gestão de Pagarre to de 
.Pessoal-GPP, verificou-se que a "de cuju? recebeu a URdo 
re

11  
proEessamento, po valor de R$ 72.578,76 (setent e dois  til, q o entos 

e setent? e oito reais e sejenta e, sol centavo) em 02101120 	pois 
\ encontrava-se sove "drn folha ficando um sald remandscente e Ros 

84.014,39 (oitenta e quatro mil, quatorze rals e trinta e nove centavos). 
Êorelata 
Decido. 
Diante do e5cposto, ETERMIO que1  o Departamento de Paga e to d 
pessoaj' inclua no .,cr000grama de pagamento dos passivoi os at&es 
.vidos a título de vettas rescisàris á de reprocessamento da 	V do 

periodo d 	03/1998 a 12/2008 n 1 3/208 , respeItando a ordem 
cronoóglca dos créditos e a Rsaluçflo n à1/201 0/TP. 
Por ddrradeiro, ressite, ainda, que quando o DeparfaMento'de Pg mento 
dá 	Pessoal for eetivar .'p ... muirmi.  das verbas rescisórias e da RV, 
importante coiistatar qôe o' Superior Tribunal de, Justiça mani - teu a 
reseito da apiicaço da Lei n. 6.858/80, prioritariarnente à lei, i il nos 
seguintes ternio& 

CONFLITO DE COMPTÊNhIA. PSASEP. VALOR NÃO RECE rI O EM 

S LIBERAÇÃO AOS DEPENDENTES DO DE CUJUS PERA TE A 
.nL!A' VIDÉNbLA SOClA. LEI N° 6.B5, DE 1980. O montante  d6 crét 

No quê odncrne à legitimidade para recber os dIreit.i..a..rI11n1orte 

de servidorou pensio'iista, há que ressaItar, que eles serão pagès, em 
cotas" iguais, aos dèpendentes habilitados pernte a Previdência Social 

•ria sufalta 	aos sucessores previstos na lei civil, indicados em Alvará 
Judicialindependentemehtede iriventàrio u arrolampnto. 
Nesse contexto, ciendtique a requerente para que providencie, tiaverido 
ou -não inventário ou arrolamepto em curso, pedido" de alvará judicial 
atulizado, devendo - Deparla?iiento de Pagamento de Fessoal fornecer 
cedidão, que deverá constar todas as verbas pendentes de adimplementô 
(URV). 

À Coordenadoria de 'Recursos Humanos para 155  providências 
necassárias 

Iublique-st Comunique-e. Cuniprase. 
Cuiábã, la de dezçrTibro de 2018 
EDUARDDA'SILVEIRCN1POS 

Vice-Diretor-Gerpl do TJMT 

06orendofa Administrativa 

Depaltanlento Administrativo 

-- 	,, Pprtprig Presiénciq,,, 

PORTARIA N° 104/2019-PRES 
Dispõe iobre a composiçãomi da Cossão Multisetorial para gestão dos 
processos 	 de de escrrturao de itnôveis pertencentes *ao 
Poder Judiçiário do Estado de Mato Grosso e dá outras providências. 
P PRESIDENTE DO RIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas aUbições legais; 
CONSIDERAR 	o íeor a decisão Presidencial prolatada no Processo 
AdmIntrao1i° 154/2016 (CIA. 0077842-202016,8.1 1.0000» 
CONSIDERANDO a necessidade 'de confinuii 4. trabalos relatiços à. 

tescdturação'dos imóveis pertencentes ao Poder JudIciáriod& Estado de 
Mato Grosso; 

CONSIDERANDO o relatório 'elaborado pela poordenadorla Administrativa, 
que' deu 'origem 	ao 	Processo ,  kdministrativo 	n° 	15412016,(1A 
0077842-20'2016.8.11    .0000),'descrévendo 	as Irregularidades 'e 
inconformidadesencantadas em grande parte das' escriturações dos 
imóveis pertencentes ao Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 
RESOLVE: 

Ari. 10 Allerar a composição, da Comissão MultIetorfat lnstitutda pela 
Portíria 1°  30/2017-PRES, pubjinei Mgina 92d0 DJe-M't Eqição-ri° 
10052, disponibiIizado em 04/7/207, e estabelecer suas atribuições, £s 
termos desta Porti1a 	- 
Açt. 20  A Comisso Multisetorial será presidida pelo Exmo. Sr. Túlio Duáilibi 
lves Souza, Juiz Auxiliar' da 

11  i*esidêrcia. matrícula 10591, .-composta 
pelas seguintes meTbros: 

- Claudenice Deijany Farias de Costa, Diretora-Geral, matrícula 5789; 
II -  Renatta Souza Carviho liraperle, 'Assessora Sênior da Presidência, 

matrícula 24668 	 - 
III - Afonso Mai Coordenador ae Plan]amento, re~ 6393; 

IV - Marluce Peixoto de Assis. Coordepadom Administrativa, matricula 
11227;- 

V - Roberto Cyriaco da Silva, Coordenaor'de lnfiaestrutura, matricula 
¶950; 
VI - Wermson'- Ferreira Cêsar, Diretor< do Departamentp dê Matedal e 
Patrimônjo, matrlila 7950; 

do 
DOS 

apresenta loos seguintes docuientos oomprobetõrios 
1. Delaraçã de depender6 habilitado pela Previdência Social ou 
caso, belo órgão encarreado, na forma da legislação pr4 
processa'rnento do beneício por tnotte '(Lei Complementar Esta 
04/90), decordo com o disposta no ajilgo r do Decreto 85.845/81; H 
2. Alvará'judiclalr caiforme artigo 5° do Decto 85345/81 qt 
sobre o pagamento aos dependentes tu sucessores, S vaipres 
receios em vida pelos respectIvos titulares. 	 - 
Note-também, que, a !a 	das dooômentações discriminadas eeja 

4ever do órgã de pag4i novamnte, no cao de, quitação Pat pe 
não 	habilitada em virtude do errado proced&nnto e ifiexIstAr cia 
cautela. Assim torna-se condião necessária a apresentai 
documentos citados. 	 - 

flecldo tinha frito ao Fundo PIS/PASEP, não recebido'em vida 6ve ser 
liberado aos respectivos dependentes, assim considerados queles 
habilitados perante a Previdência'Sacia], independentemente de n -rotário 
ou 'arrianiJnto; 'o revananento,só deØende de automeça. Ld,c,g 
houver dependentes habitados, hipõtese em ,que serão reSbid. pelos 
sucessores previstos na lei civil, mediante alvará a ser recuando . juízo 

.competente para *  o inventário ou arrolamento, - (CC-35.332JaP, "gúnda 
.Seção, R61. Mi. Minisfr 	rg o Ari Paendle DJ 30/11/OS) 
Nesse contexto, verlflcae que no caso de,fipecirtuenti, de, se -ar ou 	VI! - Mical Macie Chefe de D)viíão, roair(ula 381O8 

pensionista? os .idoso decorrentes da relação de trabalho de 	o ser 	VIII -'uciano Pereira Belio, Analista Judiciário, matrícula 7078; 

pagos h qupm de djreitoy dependentes eu 'sucessores, arei o ser 	IX ' - Thiago Fabricio do Santos, Assessor Técnico' Juridico,' matrícula 
2Ç2. 	 • 

o ° Compete à Comissão Multisetorlal, com observáncia das 

a do 	' competências inerentes aos cargos desentoa nos incisos 1 a VIII do artigo 

	

ai n. 	20, 	 . 	- 
- a gestão dos processos administrativos de esa'turaçao dos Imóvecs do 

Poder júaiciário do Estado de Mato Grosso; ' 

	

não 	II - a regularização das escriturações dos imõ,eis ritertenscuturtes ao 
patdmô'Io Imobiliário do Poder Judiciãrio do Estado de Mato Grosso, 

	

rã o 	AL4° O presidente do Tribunal de Justiça poderá outorgar aok Juize 
ao-Diretores dos Eoros, r  poro  meio\de instrumento de mandato com poderes 

	

de 	específicos, a prátioa de atos, vtsando a regularização das escriturações 

	

d05 	di imóveis das comarcs respectivas' perante os cart&ios e argilas 
pblicos locais. 

Dlsponibifizado - 25/1/201 	 Dá iç da Justt Eletrônico- Ml - E. n 11 Pagina i4g d ¶81 



Art. 5° Fica revogadsa ortaria n° 350/2017-PRESY 
Ad, 60 Esta Podada entra em vigâr na data de su publicação. 
Cuabá, 14 dejaneiro de 2019. 

Desembargador. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

PORTARIA N20l/2019-PRES 
O PRESIDENTE DO LTR1BU1'IAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, rio uso2e a.. atdbuiães legais; 
CONSIDERANDO o teor do Doctjmentb de Oficialização da Demanda- DOE,
ri. 5/2019-DC visando a qquisição de Liceiças, para Virtuallzaçâo de 
InlTsestMura de T1C e Serviços de Suporte Técnico e Garanta das 
Licenças vCloud;' 
RESOLVE: 
Art 10 - Instituir- a Equipe de Planetamehto de Contratação, Ísando a 
aquisição de Unças para Virtualização de lnftaestrutura de T1C -e 
Serviços de Suporta Têcnico e Garantia das Licenças VCioud, prezando 
,os manutenção ,e - açriniomr'ento de mecanismos de virtuahzaçãd- e 
alinhamento para garantira seurança da infomação. bern. corno seMØ 
técnico adequado a este Poder Judiciário; 
.M. r - A equipe será composta pelos servidoras 

- 	Benedito Pedro da Cunha Alexandre. Mal. 65p0 (integrante 
qemad ante); 
11 	- Thomas Augusto Caetano, Mais 5544 (Integrante demandante 
substituto). 
iii - Marcelo Monteiro de Aoraes, Mat. 9538 (integrante técnico); 
01 - 	Rddolfo Barbosa de Siqueira Mat, 26980 (integranÇe 
substituto); 
V -- Marco Antônio MolinÉ-  Parada, Mat. 5548 (Fiscal e integrante 
admirstrativo) 	 -. 
Vi - Anderson Dorningues Auuso. Mal. 
administrativo substituto); 
Ait 30  - Cate "â Equipe elaborar estudos tõenicos preliminares, Piao de 
Trabalho, se exigido, e Teimo de Referéncia ou Projeto Básico da 
Aquisição/contratação objeto do artigo- 1° desta Portaria, autuado sob os 
autos 	do 	Procasso 	AdmInitratiyo 	n. 	1812019 (CIA 	n. 
0001644-3.4.20 1 9.8.1 t.0000), 	observando-se 	as 	respectivas 
coeténdn m p 
Az't 4'' Esta Portaria entra em vigorsia data da sua pubi'caçao. 

.PLJbIique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Cuiabá, 21 de)anelro d 2019. 
Desembargador CARLOS ALBÉRTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal deJustiça 

DO ESTADO DE MATO 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal de Justiça 	/ 

Lupervisão os Juiados Espeçiais 

Tuçma Recursal Única 

inforraçao 
Informação Classe: CNJ-53 AGRAVO DE INSTRUMENTO, 

Plocesso Número: 1000014-71.2019.8.119005 
Pane(s) poÇo  Ativo: 
LUZENY RODRIGUES MAGALHAES (AGRAVANTE) 
Advbgado(s) Polo AtIÇo: 
CLAUDEMPR GOMES DA SILVA OAB - MT1Q1S9-O (ADVÓGADO) 
Parte(s) Polo Passivo; 
MUN1CIP1O DERiMAVERÁDO LESTE (AGRAVADO) 
Promotoria c$ Justia de P,irnavera do Leste (AGRAVADO) 

<1 
Certifico -que o Proaesso n° 10000! -712019.11'9005-- Classe 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (2 02) - foi distribuído autocn'aticamente no 
sistema PJE nosjtermos da Resolução 18512013-CNJ, ao Õrgão Julgador 
GABiNETE DO DR. SEBASTIÂO DE PRUDAALMEiDA 

lnt&mçâo Cise: CNJ-212 MANDADO DE SEGURANÇA civEl, 
Processo Nõmoro: 1000015-562019.8.1 19005 
Parte(s) Polo Ativo: 
BANCO BDESCO SÃ (IMPETRANTE) 
Advogado(s) Poio Ativo: 
NELSON WILANIS FRATONÍROORIGUES OAB - MTI 1065-5 (ADOGADO) 
Pait(s) rolo Passivo: 
EXCEIEkTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO DA 
COMARCA DE SORRISO(IMPh MA 	 RADO) 

Certifico que o Processo n° 1000015-56.2019.131190D5 Classe:. 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) for distribuldo &j6maticamente 
no slstema. PJE, nos lerdos da Respiução 185/2013-CNJ, ao Órdâo 
Julgador GABINETE DA ORA LP,M1SSE RODEIA FEGURI A- CORRÊA 

- 	 I 	- 
Intírnção 

Intimação de pauta Classe: CNJpS RECURSO INOMNADO 
-Processo Número: 1002326-11.2016.9.1 1.0001 
Parte(s) Polo Avo: 
EVERTONALLAN ZANETTI (RECORRENTE) 
Pane(s) Polo Passivo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO) 
Outros interessados: 

técnico 

10082 (Fiscal e Integrante 

VI 	- PJ1dsrsp d6mingues Augusto. Mat, 1008(Flsck e integrante 	
EM1L1AOND1NAMJRAGL1A FERNANDES (REC0RRiDO)'  

administrativo substituto); 	 ., 	
MARCONDESPOUSO FiLGUEIM (RECORRIDO) 

Art.? - Cabe á Equipe eiiorar' estudas técnicos preliminares, Plano de 	
VERA LUCIA POUSO CURVO (RECORRIDO) 

Trabalho, se exigto, e Termo de Referência ou Projeto Básico da 	
Advogado(s) Polo Passivo: Aquisição/contratação objeto do artigo 10 - desta ?ortaria, autuado sob os 	
CRiSTIANE MONTEIRO VIDAL OAB - MTIOI 1200A (ADVOGADO) 

autos do Processe Administrativo n. 	21/2019 (CIA fl. 	
RiCARDOViDAL OAB - MT0002679A (ADVOGADO) 0001273-70.2019,8  	 ob . 11.0000), 	servando-se 	as 	respectivas 	
Ous Ír.teressados 

competências. 	
MPEMT - ÔUIABÁ - JUIZADO ESftCLAIe(CUSTOS LEGIS) - 

Art. 4 - Esta Poderia entra em vigor na data da 54J3 pubiicaço. 
Publique-se Registos-se. Cumpra-se . 	

INTIMAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO intimado para A Sessão de Cuiabá, 23 de janeiro de 2019. 

P0~ Nu  21412019-PRES 
OPRESIDTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GROSSO, no uso sua de 	s otriuições legais; 
CONSIDERANDO o te& do Qocu,Lnento de Oflcihzaào da Der,anda - dOD ' 	MP,MT 	 iAL -CUIABÁ - JUIZADO ESPEC(CUSTOS LEGIS) 
ri. Vi visando a aquisição de nobeaks de baia Àcapaddade  para 
atender  PoderJudidádo do Estado de Mato Grosso;. 	 INTIMAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO Intimado para a Sessão de 
RESOLVE: 	 1 	julgam9nto ddia lide $evereico de 2019, át 13:301, noPLENARiO DAS 
Art.1° -' instituir a EqUipe de Plnejameito de Contratação, visando a 	TURMAS RECURSAIS - anexo administrativo do Tribunal de Justiça. De. 
aulsição do nobreaks da ,,baixa capacfdade visando a preservação da 	Antônio de Arruda, iocahzdo -no Centro Político Mministrativo. FICAM 
vida útil dos equipamentos de inlbrmática do Poder Judiciário do átono de 	CIENTES OS PDVOGADOS 	AS PARTES QUE O PRAZO PARA 
Mato Grosso; 	 EVENTUAIS RECURSOS CONTA-S-Á DA DATA DA SESSÃO D 
P4 2°-A equipe será composta pelos servidores: 	 JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ENUNCIADÓ N°65 DO FONAJE. 
- Marcos Pinto Gomes, M. 5851 (Interante demandnt); 

- Helton Correa Pereira da 1Aatta M& 21594 (integrante demandante 	
nmao ti. auta  Classe: CNJ-85 REJRSOJNOMINADO 11 

substituto); 	 - 	 Procssso Númçro: l00255l-9l.20l&,8.1l000f 

III - Mordo Ciríaco da Silva, Mal 7558 (integrante té&tico); 	
Parte(s) Polo Ativo: 

iv- 1.^ Nunes Carneiro lei. 3302 (Integrante técnico ubstitJfo); 	
ESTADO DE MATO GRÇSSO (RECORRENTE) 

V - Marco Mtnlo Mojira Parada, Mat. 5546 (Fiscal e irjtegrant; 
• ENZO RICCI FILHO (RECORRIDO) 

Panela) !oio Passivo: 	 - 

adminlstrativo 
BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO (RECORRIDO) 

Oisporlibiflzado 25/1/2919 
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TO DE MATERIAI E FATRt DEr 

, TAD 
poD 

JTRI? 
DEPARTAMENTO 

'DE MATO GROSSO 
•R3UDICrÂRIO 

AL DE JU7IÇA. 
EMATERIAC E4ATRIMÔkIO 

Escrituração de Imóveis 70/2014 0443000-27.2013.811.0000 - Comarca de CO 

1• 

JUNTADA 

Aos 1,2 digs, d9 frês de1uIhc 

62/2019-PRES, datadàde Ot/ - 
juntado, também, o corn

4 
 rtov 

dcaradp lã 	I. - §O/T]MT. 

Bela MICALMACIELr Chefe 

4 

e2019;, foi juitdo d. Ol?kioCircuIàr 

2019; )acostadp às fI. 58/59/iYMT_ Foi 

te ̀ de envio 	çàyé'do Málote Qigital;  

o que u 

Qj\isq,1í'rei a presente. 

Á 



/ 



Cuiabá, oi4? jdlhp 8e OfídCiruiaji. 62/2019-PRES, 

ÊSTAD 

tRIR 

DEMATffGROSO 
R fuÕxcfÁ1Io! 

NAL 1W JUSTIÇA 

iTJ1M3 
Eis 

22. Valor venal àtualizad 
A 

ueestá localizado a 

alór lvenal definido de 

topforrhe tabelas de avJi 
1 	 - 

1/ 	Á 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO EStAD 
ÇNXA POSTAL 1071 -GUIA 

1 . 

1 

ASuasEteIêicFds d(às)enhores( 
». 	 -.4!. iurzes(as)4e Diretq Diretors(s) 

;e 'deMatõ Grosso 

'Assbnto, 	 2019-20 

do Poder Judiciário do Estado de Mat 

	

ao Çartórios'd 	9lto de imóvelc 

-I 

&ceientíssimo(aySénhor(a 

	

e 	
- 	

,• 'J 

S~,' cujo escapa é/a eguIa'rizaçâd 

Gros& solicito os sons préstiiio 

Prefeitura Municipal e ao Carta 
- 

encaminhando-asØosteri6rmente á  

á exeuçdo brojeto'eferido, 
1 	 1 

2. 	Para tanto, será necess 

k 

Fo;o 	 Estio 

Projeto 5.3 (eguIarzbçâ9do Patrimônio imobUiano 	1 - 

-Grosso). Solicitação d4 inforr,açõsàsrefeituras 
fr 

at'Codarcas. 	 - 

ui():2 

entre uFne suas ftietasia éçeci.fção 4d Projeto 

oprimôpjo imobili€riódo Poder Judicirib de Maiô  

de 1Voss' Excélência rux, sentido de obter jt4ntQ  , 

o de Rdistro de Imóveis dessa Comarca e 

te,Tribu~naÇ informaçâ'ês que â6'lndlspensáye's dera 

1. 	Conlderandoo Íanejamçnq Estratégicd Participatio 2b1-OÔ, rfo uMse iiere 

oPIanodç Gestão 2019-2020fqe 

o que se] afrobtispbr•Vossa Ecelênciatjuntd A 

!efeitãr Municipal, as seeuin4s-inP rfriações: 
• 

ii. Relaçãó de ddcu'énns necessáis cara a expedição- do Certificado- de 

Qonciusâo de Obras iIABI4 -SE referehee a ediflaço do Prédio do Forurn desS 

- 	 aos 

CartArlot d& 
- 

Reistro d& 1 óveis, Cara ormIizar avèrba 6es dé'edífica ões 
- 

ré'dlos dosF6run  • ue aí 'a hão cônstem dai escrituras iSábircas de doaçç qJ 

tenham sid&laradas uan.. doiecebimento em doaâo Hesss ben imóveis &o 

1 
Poder )uldiá?ío d6ftado 

deidrnente avêrbadas à 

' Reistros d?Imóvéís'das 

de Mato Grosso, Óu que ainda no terihaM4ido 

amem -das matkdilas formalizadas n6s Cartónos d  

arcas. 

os béns lrnóeís terno e res 'ectivâs edt1ca 

de do'Fórm da tomrca,haja Vista todoinóveI ter 

gdo com a'planta Igenfrica de 'cada mupitpío e 

oepecifiça de* cada prefelturd. 

LAT0GR0SSO -CENTRO POLÍTICO ADMllflSTRT1vDs1. - 
-M1 (IR ?&O5O-970 .TELEF0NE: (6$) 3617-3060 -CADM, 

Pásinal dc1 

Des 

e 



o 

* 
1 



r TJ/MT  

ES1'ADODE MATO GROSSO ' 
! 	PODER JUDICIARIO 

rRIJfríNAunE JUSTIÇA 

- 

3 	Solidto aVossa EceIancIa1Ja 	ue oficie o cgrtorio d 'eWistrode ÍMo'is, 

com objti'o d obt6r do Oficial de eqit?o a relação de  documentos fleessàrioca 
J 	T 	LI._ 	 ) 	

.x 
proceder àavérbaç5o da'edificaç9 do prédiodo Fórum da Comarca 	margem da(s) 

matrícula(s) qd'e enhatrn) slof6rmdlizaa(s) errf tal cartório, qundodorgistro dafr) 

esdrltura() pública()por meio 'da(s quaI(Is) tehhasld'o4eit?doaç5ó de bSrW imvet ab 

Pof Judiciário de Mato Grosso. 

• 
- 

4. 	?Necessarlo,ainda, que conste daCinfqfrmaçoeiquqserap prestadas pela Prefeitura 

............................... 
 

Municipal .e Pelo Oficiál de Registro cic\jmóveis, se -para ihqressaF (da? ehtràda)  cosji 

	

+ 	.- 
pedidosde dxpédiçqde HABITE -SEt de AVERBAÇÃO dêvem s& apreseritads oiqi?ja.s 

cópiaiautenticadas ou cópias sinples dos documentos qu&de.'ero instrLjir eses1edi&bS. 
D 	 '- 

Seguem, atexs, tópi de didrnõntos públicos formalijado% m taft&jos ' 

(esèrifyras publIca 'der  doaçqe/4 matriculas), ?efeçeptes :à, doação e 'ao regtro 'de 

doaçãoAdo b'em inyveL(terrbno 1 u terrenqi 	construção) em 	sta Ioèallzada 

edificab) a sede do.Fórub da Corca para instruõ dos pedidos a serem formuiads 

,'Por Vossa tceléncla)upto à Prefet a MúSiidpfle ao atóri6 de,Registro 4e Inóye, 

	

'para atniniento das àlÍcit6es d 	-. 

* 	. 	. 	 p 
Por der?adeiro, inform6 	ëqiaiqerdúvidas no s'éntidoe daretetMda&de  à 

5olicitaç5esauÚ rellzadaspdeçr5 sér\dirimidas junto 	oo?denadria Adrninistfativa- 

cDepartahehto 4e:Materil Pafri .ni& c teletocie (65) 6173766), setor responsêl 

pordar andamento tàs açôès'objètiv do dair cumprimento aofreto5.3 

Atenclosament, 

.1 
besembargdor t RLOS ALBEFÍTOALVES DARO&HA 

jW. 	.d 

Pi'esidente doTri.unrde Justiça deMaç Grosso 
A 	 <' 	_ •'t 

idas neste ofíc 

e 

t 

TRIBUNAL DE LJSflÇA DÇIESTADC EMATOGROSSO - CENTRO POLITICOÀDMINI&TRAT!VO,S,N. . CPA 
CAIX OSTAL1O?I+.CUIAb -MT-CEP 7(050.970 -TELEFONE (5)67.3060 -CADM 

' 	
Págiim2de 

1 
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1 

1 

1 



05/07/201 9t 

Imresso em05/07/2019 às 17:08 

https:/1i IotedIltaI.qrntjUs.br/maIotedg  
1 

1 

4S REIBODEENVIO 
£ 

Documento: PocessRa70-2014.pf 	/ 

Códiqo de, 
rarepbiIidade: 811201943633  

Remétnter bpartment 	dejlaS-ial e Patrinonio 

P4icaIMacIeJ
1  

i 	. 
Data de Envio: 02107/2019 17!14:50 

' 	70.2014 - èÓMÀRÁDE cbujrzp - c4 
Aspunto: In4obiIirio.do 	]/1T). Sohçitaço de iT.. 

Crnaitas4g 

.i 

. 

1 	 1• 

projeto 5.3 (ReguIarizç3o dopâtrimônio 
maç6es à 	Prefeituras e.aos Cartórios de Çpgstro de Im%5v&s dis 

ï 	 1 

DtlnatárIos 
t 

Data Leitura 	 'lido Por 
/ 

GABINÊTJE DA VARA ÚNICA - C9LNIZA (TJMT)'' 	
' 

CENfliAL DE 
SECRETARIA4DA VARA ÚNICA - COLMIZA (TJMT) 
CENTL DE kpojo PROFiSSIONAL - COLNIZA (TJMT) 

02/07/2019 18:20:13 	RICARDO FRAZON MENEGUCCI 
02/07/201.9 18:29:11 	c%AY'ARAADRINO 
02/07/2019 18:50:00 	ADRIANA PEREIRA DA SILVA OUVEIRA. 

. 	 1 

	

1 	 / 	 - 1 	 • 
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hiipdàr 

ç 

4- 

1 

) 
https:f/nialotedigftal.tjrnt.jus.brlmalotedlgltal/popup.Jsf 111 
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11  

CE MATO GRÓSSO 
ER3UDXáÁRIQ 7  
NALOfiJUSTIÇA r - 

s MATERIAL E PATRIMONXO 

A 0143Õ00-27.2013B.11.0000-- Comarca O Colniza • 

CERTIDÃO 	 1 - 

ESTA 
• po 
TRI 

DEPARTAMENT 

móveis 7.012014 - 

TJ/MT, 

/ 	1 

tERTIFICÕ, âoé 08 tfiado rf 

aralisaçioi da' orfamen{o, 

de!ibêrõès.da Comissãd Myltis 

qúe sero adotadas ,após d ófr 

Estado 4e Matow  Groso (EGE )•'  
Desembqrgador b 	

-,. 

arIosAibert6Átv 

do Oficio 1'582/2p1b-RES, 

62/66/TJkt. DP •quê eu 

MAClEL 4Chefe de Divisão, lavr 

( 

de outubro dè 201'9 qúe este, avios estd 
.\ 

et Mteríal e J?atrimõnio'  aguardando no'as 

qrial institdda pela Poctéria n .1,04/201 9-PRÇS, 

imento da resposta, 'pla 'Procuràdori Gêraj do 
c_t 

7)1, cqnsula formuladá pêlo Exjn°  -senhor 

s da Rocha, PiesiØeçiie destejfiDunal, popne10 

dê11 de sètembro de 2019,encartado àsfis., 

eélaMlCAL 

1 

x 

1 



4 

1 



r 1 

A Sua Excelência o Senhor' 	- 
W&LDEMfAk.PtNHEÍRO DOS 54. TO 
Subprocurador-Gera! Admini, 
Procuradbria-G&al doEstádo 
78049-903. Cuiabá. MT 	

t• 

.4 

Assunto: Consulta sobre prób 
patriniônio-imobiliái-iodo Poder 
1 	 1 

7 

ds de escrituração dos imóvei- que integrano 
diciário dó Estado de Mato Grosso 

4 	'1 
- f 

- Senhor Subpopuad 

Tramit a neste Trib 

(Número Üuiico CL& 0077842-2 

sltuaçãoatual dos processos. de 
/ 

Estado de Matotroo. 

2i, 	No PJaejarentos 

o Plano de Ôestâo O19-2O2fi,qu 

,cujo escopo é\ regtiIayizáflodo F' 
que tem como área responsável a 

epartamento 4e 'Mateiial e Pa 

tça!áIhog par'a exêcução do pkj 

,,,dos processos Qdministrativos 

Pode,*instihifda por esta lresidn 
7 	 - 

32 	Em anáiisd reaIizd 

déste Po&f todos déScrits no 

TbS1 de Jwúçado Estado d 
Caixa Postal 

ES 
	

DODE MATÕGROSSO 
ODER JUpICIÁIUO 
BUNAIStJUST!ÇA 

Pi4sidêncih 

TJJVIT 

FIs.GoV  

' 	1 

ÔFÍCIO N° 1682i2O19-PRËS 
' 	ReJ4ncict 0058812-J 62Ó]98. (100000 

Cuiabá, H de setembro dê 2012. 

aí do Justiça p, 'Proso Administrativo m'l'542Ol6' 

o148.1j.Ô000), que tem por objeto reItj5rio sobre -a 

riÍ4riçâ 'de imóveis existèntei nooder,  :Judciádo,do 

tég\èo Participativo2615-2020 dstePodçr está iiserido 

ementre'uma de pa meças .execpàd dq Proiek 5.3. 

imônio irnhbi!iário doPqder Judiciário de Mito Grosso e 

rdenadoriq AdministraK'a ( :ADM);e corno eèutoro. 

mônio (DM) deste trbunàI, integrando takérn os / 

acimatefefido, úma Cbmissï&jvtú!tisetorihl para gesto 
-í -q 

crituração dos imóveis que jntegram o pdtrimôiiio deste 

por rnêioda Pbrtaria ? 104/2`01 0-PRES. 	- 

os $/o'cessos Smiiistiativbs de &ritúração de imócis  

ATÓRIÔ SOBRÊ A SITUAÇÃO DOS PROCESSOS 

atGrosso - Çeritro PoilticoÁdminisfrativo -(TE? 7904929 t 

7!- Cuiabâ-MT - Telefçne:(65) 36l7-369 
-nail:presiddnciat4i-ttju(hr  

o 



4 

« nn,imação do Qjício ,_15812019-PRES TJff -fis. de 10 

fli JSCl1JUl,AtÂO\  'DE IMÓ\'EIS (.DOC. 01)' que foi encartado no, Processo 

dpinistraii'vo- ti0  154/2016 (CIA' 0017842-20.20'i 6.8.11.0600), foi dtnÍificàdo, a partir de 

erit6riosadotados e qum esjSecificado n, mencionado relatório, que referidos proceso 

çtão ebi diferentes fases dê tramitação, reclamando ikadoção de providênbias distintás, 

t4etÇvando: 

a) a regularização e/ou retifkc?ção (terrátifiçação) das escrituras púbfiça 

doação dos: imóteis ao patrimnioimobi!rio do Poder Judiciário do 

Estado de Mato Grosso; 

11  

b) à obtenção de inúméros dociimntos nécessários po aperfeiçoamehto da 
1 	 - 	 r 

instrúção proc,essúale à formalizaçãodas averbaçpe;das e4iticaçãesdbs 

prédios dos Fóruns dasC&narcas à margem das.matrfcutas dos respctivos 

lotes urbahos em que'foram - ou em que estão sendo r  construidos, ou 

mesmo nas escrituras púbIicas  de doaçãô desse(niesmos lotes. 

4. Para empreender a análise de todos os procesos existptçs, optou h 

CoordeAderia Adn¼inisjraüva por separar em ;rupos  dsproe, sosde escrituração de imóveis 

faendó uma clasifieaço de acordo com o tipo 'dé providênciaou medidrtqqê precisava ser 

implerpentad13 para que se alcançasse o desiderato' almejado em cada unïdps &tôs analisados 
' 

e, consequentemente', a regulrizaço do' patrihônio imobi$rio do;Poder Judiciátio, aeMato 

Grosso., 

5. roram adotados os seiiintes critérios para realizaçãô da análise dos proCessos 

OÉ1$tfiflte dd relatório que foi encarado no Processo Administrativo n° 154/2b16 (CIA  

0977842-02016.8.1 1.0000):  

a. Existência d'é -tuÍo cozicessívo de posse ou de propriedade do lóte 

urbano e àá edfficação do prédio do Fórunt ((Lue não ^tenhá sido 

construída pelo Trilunil de Jhstiça) quË tenha viabilizado, a partir do, 

registro desse mesmb título ou da formalizaço 4iescritura pública 'de 

dbaçãoevTdamente. registrada -no Registro de 1mAvei  da circunscrição 

i 	.imoSiliária respectiva, o ingresso dos imóveis nó ptriníôni'o imobiliário do, 

*poder Judiciário do Estado de Maio Gtosso; 

1 



k-niinuaçãe d1 Oficio  n. 1582/2019-E TJMT) -fls3 de 10 ,  

- 

t 	. 

itura púbIicíde doação do Idtc urbano e da edificação - 

um (uc nio$ena si4o construído, peIoTribunat de 

a pPopicido aingréíoTormadosiinóVeis no palrimõnfo? 

er Judiciário do Estado deMato G?osso - evidwnett 

óHodeRegitro de Imóveis da cirêunscriçào  

F Existência de es 
<7 

do prédio do 

	

.i 	justiça) - que te 

imobiliário do P 

fegitrada hó C 

	

- 	4 / 
a 
	 respectiva; 

d. Nos casos dos 

escrituras pj bÍic 

doado no patri 

as partes doador 

capscidade par 

41,'!!; do Cd 

-público interno 

Unido' o própriS 

analisou-se Se 

como sarte d 

doaçâode uni 

;Poder udieiá 

dssoas deten 

esma forma; 

imbiIiário d?  

obrjghtoriédade 

parte donatária  

PODER JUDI 

do C 

baçio da edificação doprédio do Fóriirn (queteoba 

eIq'Poder Judiciário dd kt2&0 de Mato Grosso). à 

íc'iiIa Io imóvel, oudescrf kodqs ilaos daedifação 

uraïúkIic.dë doçS&1ue tenha- propiciado o ingresso 

1 (lote urbano) n patrMiôniq iniobiliáriodo Poder 

O deJVatoGrosso; 

k 

ens ab e 	acima especificados, foi analisado, naç 

doação quebropicaram oÁngresso formal de, ináyeis 

Ônio imobiliári&do Pdr Judiiário de MatÓGrosso, se 
'e 

e doatáriWsb aeteptófas lip&sonalidade jurídica, çob) 
" 	_'4 	( 	 -' 

ansmitir e receber direitros'eçhjTorme previsto, no aKtigo 

Civil;que dhermina quais ú pespoasjuridicas de direto 

iÇtrodos limites territoriais dó Estado de Mato Grosso, a 

stdo de Mato Gross5 e seus Municípios).ess forma. 

nstrni conetamenté: das éscritjrs públicas de dação, 

ra tuorgant  doador), algum 'parliculat (rio caso' de 

privadd, feita pata integrar patrimônio imobiliáriodo - 

no caso de doação e'em público, Matara, das  

de •ersonalidadeurfdia •revis\a' • ddio CiviLDj 

doações formalizàdis coud destiiiaçào ao patriniônJo 

Poe 	Judcirio de Mat9 
11 
 Órso, arfalisou-se a 

e que nas éscritlirasjúbliéas de doação conte como 

o donatrio o" &boot# MATO GROSSO 

RIO, - TRIBUNAL DE JLTSTI 	com es.eciFic 'o 

iuàl seaO3.535606/000I-1Q", u «"ESTADO DE  

c. Exisiêne$a de a 

sido construido['  

margem da i 

>2 	 . nvprópriaescr 

7formal do imó1y 

Judiciário do 
11 
 E 
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4 

MATO G1QSO pessoa jurídica dê dire'ito público interno inscrito no  ' 

CNPJV sob no 03.507.415/0001-44 re.rsentadE selo4  TR1UNAL DE 
1 	 - 

JUSTCA DO ESTADO DE %IÀTÔ GROSSO, ó?gão do Poder Judiciário  

Estadual inscrito no CNPF n° 03.535.606/0001-4'4 com •endereço  

localizado no Cèptro Político Administrativo. suL emtuiabá—Mt?' 

e. 	Se inexistente a escritura públic dedoa?o  do lote tirbano viabilizadora do 

iii?gresso formal do bem imóvel no patrnôiio imobiliário do Podçr 

Judiciário de Mato Grosso, em,razão de 'o lote ,urbano e oedifício do 

Fórum pertencerem .a uma das pessoas jurídiças 	d'jreto úliço 

interna prevists no artigo 4frao Código Civil (quqis sejam, dehtro dos 

limites territoriais dó Estado de Mato Gçosso, a União, o próprio. 

Estado de Mato Grosso e seus Municípios), foi analisado Ac existe lei ou 

ato infrale,'aloumemo termo de cessão de uso, dêihnandó/ãfetandó os  

imóveis (lote urbano e/ou edificação do préo do Fórúm)hoPoder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso deidambntt averbado a leis  o aço 
1 

infralégal ou o termo de cessão de uso) à margefn da rnatrtcula do imóvel 

noCartório de Registro de Imóveis dá circunscrição imobuliárires3c4iva; 

f; Se inexistçnte a, aver6ação da dificaão do prédio do - órum (que tenha 

sido construido pelo lodef Judidárid do Estado de Mato Grosso) à margem 

da mairícula. do imóve oU sé ihxiente a des.criço Oos dadds da 

e'dificaçãó na própria esc?itura pública de' doação, foi analisado se o 

Tribunal de Justiça doEstado de Ma%Grosso 'têm todos os documentos 

hecessários e exigidos para a obtnçâodo HABITESE, bem tomo para 

a formalizaçãÔ da AVERBAÇXO referida junto ao Cartório da 

Circunscrição Imobiliária respectiva. 9  rol de dotumeptosanaladoc 

btiscado çem cada um dos processos de escrituração de imóveisjoi q 

seguinte: 	 1 

1. planta baixa em 03 (três) vias •oiiginais, assinaas por 

profissional sesponsáy4 pelo,projetp;, 

k 

ii. cópia dap1ania baixa em CD (formato DWG ou'EDF ou PG); 
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(Con/1nuaçc7o qpOficío ii. 

iii. mém r 
com 

A 

iv. cópi 
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paga 

v. cóp 

x 

vi. certi 

pev 

Rec 

ôfeit 

24/7 

vil. A 

C'n 

4 

M 

tal &scritivo.(da ton%truçãd m03 (tis)"vjaoFiginais, 

sipaturÍdo prpfissional responsável lSelo projeto; 
1 

1 

a ART/CREA ou Rfá/ÇAi—devildamenté recolhida 

dê rçcollÁinênto  4Í taxa ddv1ida e comprovante 'de 

ente); 

certidá de baixt daÁRtYCkEA ou,RRT/CAU;- 

o negiiva de, débtos ielâtivos às épntribuições - 

nciÁriise1 às de 1terceiros, expedida pela Secretaria da 

Federal do Brasil,-reTerenteçà área construí4a, para 

dq inclsin 11, alínea "c",, 4o artigo 47 da Lei 8,212,  dt, 

991 e legiIaçocomplemíntaf. 

de dclusão e VistorIa (HABItE-SÉ) E Alva de 

ço;expedidos pela Péfeiturjvtunicipal local. 
..! 	 - 

g. se:fora;, ou 

do Tiilhinal 

Jdtzês(as) Di 

as pr6vidênci 

rrratific ação 

edifiçação do 

averbaçáo da i 

dos imóveis 

ndcëssário yie 

aprCsnatcer 
M 

a Prefeituras,,  

ÇRa-MT, 

ato necessárioL 

A4era9ào da 

$etando4ed 

houvèr, 2u §e 

o, outorgados poderes àê rerescihãção peio  Preicienië. 

Justiçh de Mão,Ginasso, mediante>proc
r
üração, aos 

res(asdsFóruns,&.Coma?cas,para adoção. de todas 

necessáris parqassinarescritura pública-de fetiflcafloa  
ificaçdo,fusào,»egistr&e erbaçodêáreadçadq para 

ó,kuis das,Comarca de Mtd,0rosso,  bem cõmo para 4 

iflcaçâõ dá práo do.FóçMi das 'Comarças na matrícuI 

spectivos, para assjnarernnome, do outçrgante, caso, 

or descrever e çaracterizar os ,unoveis, re4uerer, retirhr e 

ôes,promover iegistros e averbações, representá-lo junto 

àbelidnçitbs Cartóriode 'Jotáse Registro de Imóveis.. 
- 	 1 

cita dteral, ou seja, pua t1esemj,enho'detodo e qb&qiier 

ara  perfeita çealizaÇão4oat de Retificação Iejistro'e 

onitrução, assnandóLe  requerendo qUaisquer documentos, 

ções, dando esolicitandoinformaôes, pagando taxas se 

rep;esentkr '& dutorgant io uejreiso for, prátjcaridQ 
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todo è qiíalquera o -param iiaifiel e'cabal dsempeqIip do mandato 

, 	outorgfdo 
	 A 

h. Existênciq 

L dos priinais dos títulos doncessivos de -vosse  ou 'de 

propriedade dos lotes urbanos e das edificações dos prédios dos 

Fóruns que não tenham sido co,nstruídds pelo, Tribunalde 

Jàstiçà; 

U
"1 

ii. dos origindas escrituras púb!Ícas de fbaçãore das matrtéuIas 
1.,,. 

dos ióVtis (qom ou sem as av*Jações,d,as edificações dos 

prédios dosFóruns, quer tenham ou' não, sido constFuidos pelo 

Poder Judiciário do Estado d, Mato Gross). 
/ 

6.» 	 'Feita esta exposição dos critérios :dotadds para, a análise dás proces?d, de 

escrituração deimóvek (e dos processos administrativos dê matéria correlata), cujo resultado - 

tomo já informado ' i condensado no RELAT2RIO SOB?& A SITUAÇÃO Dos 

PROCESSOS DE 	 DE' IMÓVEIS (15OC. O!) encartada no Processó 

Administrativo no 154/2016 (CIA '0017842-20.2016.8.11.0000), é necessário intormar qup foi 

feita a aiiáfise indiv,idualizaaa détoaoso frocessos, descrila ormenori%daiünte ai longo 

do relatório mencionad6 (DOC. 01), estanck, nele disçrinina&s' as 79. (setena e nove) 

Comarcas e o tribunal de Justiça, compétarido4e assim arelação dwPrimheira e SegundiS  

Instâncias do Pgder judiciário do Estado dê Mato Grosso. 

Órelatório foi'estruturado de forma à apresÈhtar, a partir dos critérios dê análise 

esp'edificadds e adotados urna clásitiçaço Los pbcesos administrativos de editirção de 

imÕdis, que buscou aglutiná-los em grpos pré-detenpinados na exata piopotção eque 'se 

asserneihavam.Désa forma,àiós substituir cada um dos pYocesoCaoscltéribs de an4lise já 

espccincados, a, classificação' foi estrhttirada de forma a ãç]resntar,  estes .grupos' . 

rrdeterminados, ihiciando-e sua eosição a partirtdas  sitçesidepi-- oq seja, de wtqtal 

xcgularidade da escrituração do ÁtrRivá 1a comarca - 	ehcerrando-se con 'as situações 

cspccíficds, que reclarnaiti providências mais trabaIhosa. 

8. 
 '\ \ 

- 	Considerando a releante questão da' iusênda dos documentos nedssáriós e 

4 
1 
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/ 

i'CoiVinuaçdo do Oficio i 1k8/2O49-i1RJJiYb 

Sgidos pelas PrMeituras Mu.nicips 

foffializar reectivamente, aexpe. 

dos ,pré dica dos FMqnts das Cqiarcas 

considerapdo ainda que a resokuo  

humanos, financeiros e de temko,aí 

rnonientd, fdssStv tricaminhadás 

- fl:. 7 SIO 

çpeÍos Çartórios deNotas ede Registro de lmve js par  

iço, do HABITE-SE e a AVERBAÇÃO dasédiricqçôe 

nas'matriculas, dos 	imóveis (IQS 

desta questão implicará em dispêndio 

TJMT 

urbabos). 	e 

e 	recursos 

prinieiço 

Comarq$ 

Coordenídoria,Administrativa sugeriu que, qurn 

os Juízes(as) Diretores(as) dos 	Fóruns das 

frocurhções outorgkdas 	pela Prs déhcia 	deste 	Tribunal, concedendo 	às 	Autotdades 

Judiciárias iutõnzaditá poderes de epresentaçã 	para-realizar as lavrâturas das escrituras 

públicas dd doaçãÕ (ou o registro dotitules concessivos de posse epropriedade)4dd's inióvéis 

Iotes urbanosYdoados ao Poder Jud ciário do Estado de Máto Grosso e,'sejá formaIizdaCas 

escrituras 	ou 	registrados 	os títuli , 	providenia?ern a retificações 	(rerratificações) das 

escrituras públicas ou dos registros ias títulos para QUC ficasse&corretamenie grâFados, como 

partes'doaora e donatária pessoas .et&ntorastde pe,sonaliJade jurídica com capacidadepaa 

transmitir e receber direitos, isto 
'7 

e. particulares ou, conforme previsto nd artigo 41. II, do 

Código Civil 	as: pessoasjkirídica  de díSito público ikterno 	qüe den&o dos limites 

sãoa Uniãoo króprióEstdo de Mato Grosso é têrrifoaais tÓ Etdo dçMao'Grusso 

seus Municípios). - 

•oaçô;s 	de in1óeis ffrmalizadas-com destinaçãó 	ao 

'ictarlo de Mato Grosso, a C3orden&oria Administrativa 

Judiciárias destinafártas  dos poderes çfe representação 

ribunal precisariam estar cientes da necessidade de que, 

'em como nos' regisàos de títulos conessivos de posse e 

o património imobiliário desté Poder, 

(outorgado 	onatáro), o"ÈSTADO 'DE MATO 

Dessa forníiç nas 

patrimônioimobiiaA&do Poder J 

ainda afirmou qu 	as Autoridade 

6utoradqs pelg presidência deste 

nas ëscrituras publicas de doação 

proriedadç debemiiMveI4estadbatintegrar 

couistasse, 'como parte 
donatát.  

GROSSO, 	pessoa Jurídica de' í Sito público intêrno inscrito 	no 	CNPJ 	sob 	n° 

03.507.49/O001-44, renrsentaiL pelo TRIUrAt DE JtJSTICA 60-ESTADO, DE 

MATO GROSSO. ófSo do 'oder 	Jüdiciário ttadual, 	inscrito 	no 	CNN 
4 	 ' 	. 	 . 

03.535.606/0001-11),cõin inderé 
'1• 

localizidõ no4  Cditro 1olítico Adninistrativos/n,em 

Cuiabá —MT ...P7 - 

afilmou ainda a CodrdenadoriAdinistnitiva 

çào de. um grupo ae trabalho qúeepvolvesseiambétii a 

1O 	Qtiinto às demaisvidncjas, 

que ,por certo demndariam 

/ 
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/ 	
t 

Ptesidencia,aDiitoria-Ocral, e a Coordenaddria de Infraestrutura, objetivndo Eç resolução 

4e questões outras, relaciona'das,'  noth4arnenté, - àobtenção dos documentos necessários à 

'redo do, HA1TE,SE t à AVERBAÇÃO das eificaçõçs dos prédios dos ?órúti, entre 

res a certidão negativa de débitos reltiVos às dontçlbuiçôes çevidènciárías é às de 

terceiros, expedidapeIa Sdcretàia da Receita Federal do Brdsil, referente à reaconstruida. 

O grupo 'de trabalho sugerido foi coristituÇdo pot meio da 'mencionada 

Portaria no 104/20 1 9-PRES (DOC. õ2), que instituiu a Comissto Multisejorial para gestão2d s  

processes administrativos4e ekritutção dás irnóvei que integram o patrimônio deste Poder, 

e esta Presidência âutorizou 4ue/fossem expedidas as proci3raçes (DÓC. 03) para 

encaminhamento aos Jufzes'Diretores'dos Fóruns das Comarcas com objetivo de, regularizar  

outorgadas pela Prçidênèia deste TriGitia1,f&aní elas<objeto de questionamento verbal por 

parte dd Cartorário respônsável, ah argumento lie, quê a pSentaçio d0 Etado de Mato 

Grosso não poderia ser exeçia pelo Presidente do Tri6una(de -Justiça' dç Mato Grão, mas 

penas pelo Governadbr do Estado.; 

r 

1 	 Cientê dessa informação, a Cobrdénaclórila Adniinst'at&a doTJvI1' ilolicitou à 

Servi'dpra Renata Tirapeile - Assessora Sênior da' Presidêndia - quefosse ageúdada uma 

reuniâb com a Procuradorin Geraldo Estado, piufoi  fato em contato da  serviqota'i-iomiqa1a 

en,Çparie_os processõsde escrituração, 

Encaminhadas as minutas daCprouraç6es ao Cútfrio do 61 

 de imóveis eintraihitação nete Tribuna' 

I, Ofícioca Corharcíd 

da Capital, pa& que fosseiwlavradasas prociraç6es pú6lcs com poderes de' representação 

com VâssaÉx9lência. 	 » 

?•4. 	]5urante q re`unián realiada em 20.8.2019?  no babi?iéte do Exnio. $r!Tulio 
' o r 

fluailib Alves Sousa, Juiz Auxili4rda Presidência deste Tribunal, inicialmente a seryidora 

Renata TiapeIle - juntamente COfl os seri4ores Thiago Marluc,e  Peixoto de Assis 

(Coordènadora Admiistrátiva), Ldciino Pereira Belic (Analista 

-

Judiciário) e Mical Maciel 

DMpr- fez uma explanação a Vossatxcelência e ao Ékdo:Sr. Alexandre L\iis Cesar--

Proc,jradõr do Estado - sobre a conjuntura atual,dos proessQ$ de escrituração dy patrirnnib 

iniohiIiári do ')Poder Judiciário de Mato grosso, notadaménte 'das 

íncnnsisiénciàsfirreulridades existentesnqsescrituras'públicas de doaç4o(ou  nos rgistros 

Jostítulos çoncCssivos Jë pose ou propriedade) dos imóveis qlie forarh'doados dfretamente 
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Ti MT' 

t 

• ao PoderJudiciário de Mato Gross 

vist;o PodJJudiciário não er4ete 

averbaçõesdasificações dos pré 

necessáriospara formalizar essas av 
- 

15.' 	Á partir do relato de 

- na àondiçãb de Presidenté -deste 

7, 

Trtbühal de JustiÇa 04 que nàà sç afigura orreto, haj 

or,de peron?lidade jurídica,~ e também sobre à taIu de 

s dbs:pómncda  Comarcas, b;nf como dos doctfrnentqs 

âççs 	 / 

e a muta da prdcuraçãoque seria dut6rgada por mim - 

biinI- delegando poleres.de  Tepesentaão.?os Juizes 

Dirétores dos -Foros  das Comarcas tê ia sido questionada4elo Cartório dq6 uficto de Cuiabá,'  

ao avunento '%que o Presid&nte •. TJMTno é o represetante lÔgl do Estado de Mt& 

Grosso - representação essa que ca ao -Extra. Sr. MaurojMendes, Governador do Estado de. 

Mato 	 aflàado por Vo 'aExcelência e belo Exmo. SrYAF4xandre Luis Cesar que,a 

'retificação da escrituras pública de doação, para quedelãs paassske a constar como 

putqrgado dorttHo q Estada de M a • Grdssô, deveria necessariamente passar pqa outorga de 

'podereà de representação pelo pr riobovemador do Estado a outorgados quç, d'não: 

poderiaía represeptaro Estado de M to Grosso nas etificaçôes4er?afifiações ou,avábações a 

serem feitas nas escrituras jublicas de doação (ou nos règitros dos .títulos concessi'oS de 

Jose e propriedade). 

16. -, biscuiiil-seiambém 

reQstroi jotítuls concessÍosd 

integram o patrimônio imobiliário 

,afetação dessedmóvei (lotes u 

,também doadas a este 'Poder o 

,Grossa, com recursos, próprias 

TlMTpçesentes à reunião faiarfn 

por meio da Lei Êtadual n° 10,87 

o Pocurador Àlexandie Luis Ces 

que pàd;ria ser 4uad jima.-out 

nas' matrículas 4as çscrituras púbi 

jfopriedade. 

17. AofinaI., restouJe 

piesente  ONSULTÀ ao Pstad, 

formalmente sçpoiiaida pela Pro 

iho, itpós.a regularização daàescrituras púgljcas (ou dos 

asse 09 propriedaddos imóvei(lqtes urbanos) quejá 

Póderjudiciário de Maio Gr6ssó,podedá ser realizada a 

a4osy edas c'ons&hções nçlestedificadas  (qujforam 

tQnstruidas pelo próprio,, Poder Judi'c(ãrio>deS%fato - 

mediante celelpaçto de cdhvêhios). 	servidores do- 

afetação por lei à sernelhanÇa-d4 afetaçãõ íormaiiiaaa 

dd»24:29(DOC. 04) a passo quëVosa Excelência e 

firmaram quê essa afetação por lei não seria ncceásária, c 

rmade tealiar tal ato, atmesnio jor simpIedaverbção 

as ou, dos registros 4ostitulos  conces1vq Je posse ou 

ido quebi Poder 4iiididiárk de 'M4pô;ossofo;muaria a 

Mato 'Grosso tProcuiadoia ÔeraídEstado) que seria 

radoia PeraldoEstádo  é a partfr da qi4oderi ser 
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iniciado uni trabalho cbiijunto entre Ias instituições côrnobjêtivo & realizar um plar(o d 

ftahaiho com ações coordenadas objetivando regularizar as' escriturações dos imóveis que 

inlegramo patrimôtio imobiliário 4o.Poder Judiciáriode Mato Grosso. 	 - 

Essa p razão tela qdal cbnsul$o Vossa Excelênc!a7- tendo envith ser1 

Procuradoria-Geral do Estado insti&ição que tem cdirib missão "exdrccr com exclusividade e 

e*elência a advoéacia pública do Estado de Mato Grosso;  hwdiantea5epre'sentaflo judicial e - 
consultpria jurídica dos seus órgãos e entidades, visando a garantia do interesse público e 

dos phnípios constitucionais" -sobrea nielhof forma de regúlarizar a questão aquinrrada, 

bem corno se será necessário editar noxaientdiretihcar li que tiveram porobjeio doaçto de[ 

bsns imóveis (lotes urbanos e/ou corisírtiçõ 
, à

,  e&ficadas) ao Poder ,Judièiário de Mato Grosso; 

ou mçsnlo editar nament;/retificaYtêrmos de cesâode uso por mèiys dos quais tenham sido 
4 	0 

dcsiinado/àfetados a êsté Podbr esses bens iiióiZeis. 

o 

- 	
4 

19. 	Por termo, manifesto aVóssa ExcéÇência que o trabalho' em parcerifl deste rodei> 

cnn' essa Procuradoria,será de grandé'valia para que 2Qssaser alcançado o objetio maro 

Projeto 5.3, que é a regularização o patrimônio mobiIiáfiodo j'odet JudiciáFio de Mato 

(irosso e cuja resolução, por certo, contribúirá com os çsforços do Poder,Executivo Estadual 

(Procuradoria do Ëstadç) nó intento de-mapear ç acahçar a4egularização de todo 6 patrimôhio 

iniobíliáriodo próprio Estadb de Mato Grosso. 	 ' 	£ 

4 	 4 

lo. 	Informo que além dos documentos hiencionadõs no presente oficio -serão 	PI 

a 
encaíninhados também a Vossa Excelência —.digitalizádos em pen driye confor2iiç solicitado, 	'9j 

r 

que lhe será entregue no momento daprot011ol
1 
 ização desta çonsulta— as escrituras públicas de 

,doação ç/ou os títulos concessivoí de joe ; propriedadê refereites aos processos 

-administrativos de0escritüração em tramiação neste Poder. / 
- Atedciosàmehte, 	- 	 , r 

1 

'Desembargador ARLQSALBEItTÓ ALVES DA ROCHA 
Preside'nte 

Documento açsinado dzgttàncnle 

1 o 



Ô
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORJA AD 

Escrituração de Imóveis u° 701 014 - CIA 0143000-27.2013.8.11.0000 

NTADA 

Aos 21 dias do mês de fever1i o do ano de 2020, faço a juntada a 

estes autos dos seguintes doc entos: 

INISTRATIVA 

TJ/MT 

1) Ofício n° 1.664 GAB PGE 26 

Exmo. Sr. Francisco de Assi 

Estado de Mato Grosso, em 

Exmo. Sr. Desembargador Ca-

deste Tribunal, por meio do Ofi 

0058817-162019.8.11.0000) 

protocolizada em 12.9.2019 

Grosso, e que teve por objeto 

que integram o patrimônio imp 

Mato Grosso, conforme docun 

9, de 15/10/2019, encaminhado pelo 

da Silva Lopes, Procurador-Geral do 

esposta à consulta formulada pelo 

os Alberto Alves da Rocha, Presidente 

o n° 1.582 2019-PRES (Referência CIA 

de 	11.9.2019, 	devidamente 

Procuradoria-Geral do Estado de Mato 

processos de escrituração dos imóveis 

iliário do Poder Judiciário do Estado de 

ritos de fls. 68/77-TJMT; 

2) Respostas encaminhadas 0 

Comarca, em atendimento ao 

pela Presidência deste Trib 

Autoridade Judiciária respon 

de informações junto à Prefdi 

de Imóveis, informações ess 

5.3 (Regularização do Patri 

Mato Grosso), conforme doc 

elo(a) Juiz(a) Diretor(a) do Fórum da  

Oficio-Circular 62/2019-PRES  emitido 

mal, por meio do qual foi solicitado à 

ável pela Diretoria do Fórum a obtenção 

.ura Municipal e ao Cartório de Registro 

s indispensáveis à execução do Projeto 

ônio Imobiliário do Poder Judiciário de 

entos de fls. 78/84-TJMT; 

"Missão: Solucionar os conflitos, busckqdo a pacificação social e a manutenção do Estado 

D*mocrático. 
~~MaMminisjrativa - Centro Político Administrativo— CPA 

Coord euaor ia. ad ii ia is t rat iva@ tj m É j  os. br  
LPB 



é 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis no 70/2014 - CIA 0143000-27.2013.8.11.0000 

__ 	
— 

Do que eu, 	  (Luciano Pereira Belic), 

Analista Judiciário e Integrante da Comissão Multisetorial 

instituída pela Portaria n° 1.04/2019-PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordonadorfa Admin{strativa - Centro Poiltico Adinhiistrativo - CPA 
Cõordeaadoría.adm írlishativa@mL.jus.br  

LPB 



6o hadottadàde:MáoGj 
PG tproçuçadoaçt 

W N.° 1664/O t GEa019 

AI4jANEMAR1ACM 
Chctc de Gabinete do Frcab 

At'. Reç5Uc o Ubana Z258;Jardht *ionte Ubano 
CEP 78.u48-9* Crab M to  caso 

A Sua Exc&éncja o Senho ioutr 

!)es. CARLOS ALBRTQ AIRES DA RCBA 

Presidente do Tribuna! de 	çado Estzdo de Mato Grosso 

Ass-ustc•: Ofdo & i582f2O-PRtS (Referência, ÜOs88ff-16a19tiOOOQl1-TJMT) 

t. 

Excekndsão Senhor Presidente, 

E: attç4 ao ÕtTcio n° 158212019-PRES t H dssetentnde2LU9. por 

do ?vocumdor-GerI do Estado. Or. Francisco de .Àc  s di. Sílva LÕpcs, 0~ a 

Vossa Exc&êttcia respost à consulto referente regu1arizaço de imóveis que intnj,ai o 

caIrimãno do Poder Judiciário do Estado, de Maio Gitso ..(Parccer 
a 

1 'NPISGACL'P0E12019) 

Respeitos ente, 



t 

ESTADO DE MATO GROSSO 
ia 	RiA-GERAL DO ESTADO• 

- 	 deo Gtoss&e àXem4ra consultaS o assessoroment, 
OS pttfldØSS GOnstftjciSflts. 

7S9)2Oli, 

Mog 

bIIiI&Ï ló itistiça do Estado de Mato Grosso TJMT 

sobre regularização de imóveis que integram o património do : 

dodatoGrbso 

pràursdot Alt i&ê IS Cesar 

A 

ÀDM1STRATIVO. IMOBILIÁRIO. CONSULT/:! 
pES- llAÇÃO POR DOAÇÃO E CESSÃO DE USO DUà  
nÔVP1S.AO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MAT. 
GROSSO E$EUSÔRGÃOS ESCRYTURÁCÃOE R?CTSTC! 
.Áu$ÊCtA. DE PERSONALIDADE JURÍDICA. VÍCIO DI 
COMPETÊNCIA POSSIBILIDADE DE CONVALD&CZ 
-POR MElÕ DE AVERBAÇÃO À MARGEM ai - 

DESNECESSIDADE DE REEDIÇÃO DE Lfl 
E ATOS ADMINISTRATIVOS AFETACÃO AOS OR3C» 
DO. 	PODER JUDICIÁRIO. ATOS NORMATIVO! 1 
twFAtÉaÀis E REGISTAJS. O Poder Judiciário esetjl 
órgãos, mesmo que independentes. não gozam- de perscna].:aac 
jirídica, razão pela qual-não adquirem direitos patrimonia 
imobiliários. Tratando-s-- de vicio relativo ao sueito, é possível k 
sua convaiidaçào através de averbação à margem da matricula do 
imóvel do,  domínio em nome do Estado de Mato Grosso e da 
áfrtaçk ao uso especial do Poder, sem necessidade de-
dos 

e
do atos 4etSaco. 

2?tOOO9445 . - 

Av. 1eptbtica do Lbano, M258.Jdi. Monte Ubano 
Ci ia Màt3i 	CEP 78.04B-196 



2015,02.009445 

Av. República do Lszc. 
C!ii2bá. Mato Grcso. CEJI 78.043_196 

LLbanb 

TJJ? 
11 r s. 

ESTADO DE MATO GROSSO  
ocuRÁD.wR• »o Mtu: 
••L'
«  	 U— 	.. 	 ' .: .......... 

Seu lmr Subpraeund-t4 

11 	fs.2 

Teve por nasccdõhrç, o prntffjtojj cor±sujtã foi 

a esta nstituço Ia Presidência do Egrégio Tribunal de Jusçado Est 

Mato Grosso T T versando sobra a regularizaçãodo,patrüui8nio imo]  

público destinado Poder Judiciário Estàdual. 

Relata o Õonsiaert que,. objnIá 
• . 	

- ç çppre 

Projeto 5.3 do 

Participativo 2015' 

patrimônio irnobil 

processos adminis 

sobre a situação 

em, diferentes fas 

regu1arzar eou re 

necessários para a 

prédios dos Fórwt 

'o de Gestão 2019.-Q20 dqPjaejnuto' Eskr,  

020 daquele Põder, que tem por iÚctaa regulanzação ,  

o, foi, instituída Ç om~ Mti.MjpS$sges$ 

vos de escritura$ 4 	- A-da~o um Re 

esmos. 

Tal documente identificou '431e os r~-processe 

de tramitação, dçxnadando x@M3S v4Ss no. int 

cara& escdturãs públicas de doação e qbtet à dopm 

evida instmçAo- processoal e para av~ *rédificaç~ 

.arsem das rnatrfpuj .áes tenQs .çh 	em qp 

construídos, <xi 	nonas esctituras.púb1iàatdedaab. 

classificação de ac 

UM de!e, c.atn o 

ara a análise dos ntencica4õs. Fejtos st*teçetw 

do wma Modílidade4&pR~Ra as&sq.eJ 

copo dê .permitir'svafraS.q :j'.dnc* 



• us1.At:bnn1AT000sso 
flJflflIT4EflL DO ESTADO 

'Las5 Sado 4ao mâo á exercer a canSU!Zbfla OW  
base nos p4ncípios çcnsffwciorS. 

'S 4ika&dà rt"t, partindo da situação ideal, em que todas as 

das  imóveis foram cumprirPs. até os mas 

demSdxu a S1ação de diversos atos registrais 

	

à. 	01 	dosi pr6ccssos. 

Á partir: disso, foram examinados e classificadc 

	

ada 	t§ )ctsÕ. relativos às 79 Com=as e n Tribu: 

.es)ecjficao das diligências necessárias ao seu deslinde. 

Sei'iuse então, em face da ausência. em muitos casos, 

	

iieÕtS 	à id1arizaçAÕ das edificações junto às Prefeirur 

'e Ws. SSiçoi RgisU'ais e da elevada demanda de recursc 

ra116 t tempo para sua reselucao, fossem outorgadas 1 pei 

TJMt iuóçúráç&s aos Juizes/as Diretores/as dos Fóruns & 

W~ pro*uràç6e co.ntedendo poderes de renresentação para realizar atc 

Layraturs das escrituras públicas de doação (ou o registro dos tfw 
eba~Vog de posse e propriedade) dos im3c-c  (Ltc, rI 
d a an: Poder JMidário do Estado de Mato Grosso e. se 
ftS ia as as escrituras ou registradas os títulos. proviciciwimtm ; 
re5tiç6u (rermnficações)  das escrturas públicas eu dos regsLr3 
tüxüe$, pa$a que t4zem corretamente rafados como partes doa.o'a E! 

.dona*ia pessoas detentoras de - personalidade jurídica co 
erqpâcildade para transmitir e receber -direitos, isto é, particulares o; 
cotifo 	Previsto no artigo 41c  li. do Código Civil, as pessoas 
júriátoas de díreijo público interno (que dentro dos limites teritoriais 
d& ~tr & Meto &esso são a União, o próprio Estado dc Mato 

tstis Munie4pips). 

fl. 

flStJatdinMorn Lno 
ttO48196. 

3 jr # 



esclarecendo ain 

será- nevessang. . 	..................... 1.. 
doação de bens •imóveis Q9tes ajzâ 	êVà 

Poder Judiciário de Mto Qççt..  

lermos dç cessão de uso pS. Ihtk. 

20 9.O.0O9445 

Av. cpâb1i do Líbano 
Cuiabá, Marc Grossa, CEP 

2S lt )4tt1Soano 
7804$-) 96 - 

Éstíwo DE tM±O GROSSO. 

Missão: 

medida, foram en 

desta Capital 

"questionamento 

representação do 

Presidente do Tri 

do Estado". 

das cc es respo 

foram prelimin 

feitas Wretaniente 

para outorgar proc 

públicos estaduais. 

a pactuáção da 

conjunto interinsti 

patrimônio irnob 

o nhadg& ao t&çNo 

in1~i 01 proa, imç 	na 
• hal 4o. (attørádo repS 

stado 4e Mata. Ckassc nM 
de Justiça d$sUn. 

Diante disso, fi,j r~ skajmjjoS&rerest 

veis pela questão naquele SG('g4wiSflç 
( 	 1 	 •. 

e debatidos as~ zchwio~4 tnaAe 

o Poder 

çAo. Gm pZ.tOL 

ora 4e 4fetço 	 

çø da presente 	4i4àumrft 

ona1.viiaiø 	asva4.gubriã 

ttetua4o-e Pe4e igbç4n MSscns 

E4u 110 

de 

c&se:txeréid 

A consulta husÈ .pqis, dudt as:)&4 



E 

MAIO GROSSO 
ttMDO ESTADO 

e e&ster a borstiltoda e assesswErnento 
Mss ntpintip1os ccnsdpxionais. 

Ø 4&patnméS imobiliário do Poder Judiciário—  e 

-a regulariza çIo de todo pátrirnênio irnobiiiário 

!SSø", informa a juntada em meio digital da 

ida óe toafls "as escrituras públicas de doação e/ou 

jsst é propriedade referentes  aos processos 

tmtwnímção neste Pode?'. 

CanSnfr expressamente vertido na consulta que inaugurci 

ty t.içi[ PtS àb*Llece .taxativamente o roi das 

ht,yerbL 

de direito público ütehio: 
umao: 

E - os Estados. o Distrito Federal eos Territórios; 
:ffl -4i.kfpios; 
W-..as.auirquias; inclúsive as associações públicas: 
V - 	4eii dntiia4es-de  caráter público enadas àr fel 

Como sabido, somente os entes dotados de persçnaiidaëj 

a serem süj.'eítbg de direitos e obrigações na esfera civil. Pc 

.era Jesá dos Santos Carvalho Filho, noçào de Estad!fl asg  

Stksø  jurídica. 

ia c&srÉ, o Poder Judiciário Estadual, bem como b seu órgo 

eJfiça do Estado.  de Mato Grosso, em que pese a sua 

4,:S:.e reccmhida autonoknia administrativa e financeira (art. 99. 

P 

5d 74, 



, • Cõns. 
Exec 

!SÓ suje.ii 

4Es 6S°S 

4;t 

fs. 6 TJIWIT 

r'4L 
.EST 

P .ÚcUi 

tO D MATO i3ROSs.1 
XH:UL ,130$ 

Missào Re 

CF). não een 

pêla qual, a doutt 

vejamos: 

fl epI$z,a 

os têm oI 

o gàos indepndeias $o os ogo 
epresentativos dss Fa4çxes de' 
udlcta,rtt -, colocadas n Aw t 
uãJqBer sul 	b 
• troles côSítucionis tde Sr .P*:fè 
amados do ázgãss pnmáno& &t 2Esad 
•txercúii. rezpunente $ 

udiciais outorgádas: dÏóS±.éW 
eseS
stititos de seus scrvid&cs que Sqnfr» 
•rma ~às 	 -. 
essa .,categoria tuotitramj: ,i C 
oflteso Na~C41u.  .4a _ W  . 
sembfas Les1átia C**4ivtta 
¼fid6 de Executivo cP 	'as
tadoS tdó . fMsti'fto Federal, 

«dçaírros e Jzdzos szngWar (&ç*n It 
' penores Eederaas, Txbwjaw *Ozi* 
ustiça e de Mçada des tstade*inãflbto 

Jsti 

icititnados a pro 

ptrimoniais incide9 

ao Estado de Mato 

por força do que- dis 

ep, trido natiaz j 

ver jhixtbTU4fltC.  atas 

-sobre imóveis SWI 

di 

1 MIEIRELLES. Hely Lopes 

ao p 49 
- - 

eito Admt$sfraüvo arSJ*as43 * 

taim MontLa,a. Av. RepúbJie do LibanÕ, 2. 
Cuiabá, Mato Grosso, CEP) 



klO GROSSO 
a&L DO ESTADO 

ÇtossáeexeçoerB tonstfftojia e essgssc,mento 
am notp*nc(pbz ccèstftuticr!ais. 

ó sói acontecer, outorgar esses poderes 
o 

e 
m 

flç .seitutno ifto funções institucionais da Procuradoria! 

Grosso 	PGE)MT 	instituitão necessária à 

iet* essencial à Administração da Justiç 

iLude e  título exclusivo, pela advocacia do Est 

& cõsu1tõiia e assSari& jurídica do Estado e opinar e4 
tliSqode bens do Estado (arts. 110 e 1 E! 

13 4i 

'pS dar éonsequência às atribuições relativas zás1 

ase a Lei Complementar n° 111, 01° julho c E. 

compt&tcia a organização e a estrutura ë 

de Mato Grosso incumbiu, em seu art 14, fi 
stva e de Controle Interno SGAC}: 

- emitir parecer definitivo em todos e quaisquer processc - 
adtnixtratftos quevtrsem sobre matéria ou patrimônio imobiliário c! 

XVT presidir ações discriminatórias administrativas: 
át cadastro imobiliário do Estado de acordo co 

a ser editada; 9 1 2  
iifiursrituras referentes a bens imóveis e promover  os 

i 	hbs irnobiliMos au matéria de sua competência; 
çber os béns gdjudicados judicia!meme. sttgcrindo ao 

Gbybtiãddr dõstado, por intermédio do PccurdorCcraL a 
ti 'dos tsmos;  - 

www.pgcrnr.govbr 2258. Jz,ffirtrMonte tftar.e 
- 



U3 

ESTADO DE.MáLT 
Fis. 

T. 

de 	tc 
tIi4riÓ Ido,  Esta 

utptvciiradoria-GeSl Júdid 

ao pat 
1i 
e 

udo, é prea cbnst u4ç 
5- 

E aDL Dfrcio 2 prEito. M4a Sy1va 

Z019.02MQ9445 

Av. RopúbUca do Líbano, 22 Jardim Mon 
Cuiabá- Mato Cfro&so. CE? 7& -1 6 

br essas ra?fts, o 	 Proci 
ato Grdsso, tem sido nomeadoprocirgdor4G Goven 

ais para receber ou oitørgar, cn :nmt4esta, Ur, 

referentes a bens íme 	" 	rdo assii 

squtatós ao bpizï eài a eo   - 

Ocral do Estado 

com poderes espe 

Federada, as Escri 

respectivos instnzm 

e praticar todos e 

.rte, Staeptc Tesses sgeote 

ealizaçãp dos citàJós atosr~ 

orno preconiza~ 	zÈ Sz t :. 
gra de competência, a - sua Mf*açãø Por  .fl 

legitimidade para a 

relativo ao sujtito' 

da infrmnência da 

órgãos ou Podees. 

aí porque se 
peo Serviço de N. 	a 	0 
político consuiette ;i$, M4gittakt .PI&.., Àw~. 
Ectituras Públicas í Doação ou tCiSÜÓ 

propriedade dos imó - is doade ao P~ Jwbciaflo;,x 
 4•1 



tib 	2258, J J$ 
M,Zroso,cZr1t4J4-$6 

ODE MATO GROSSO 
'120CUR~RIA-GERAL DO ESTADO 

e exe,cera consiAtoda e asso scmen 
crnt 	nas ntcfpfcz ccnsiffuc/onais. 

ro'viâbs de personalidade juridicá (Secretarias 

j*gtjvas como escolas, delegacias etc.) tem sido 

s maioria 4s vezes, de prejuízo à Administração 

a-1& dos envéWidos, tão pode ser tida como causa de 

o t 

iSe perque, como enfatizava o grande jurista Mgu Seabi! 

*gPtiza à validade dos atos praticados por tais pessoas. ca  
&kngUir sgpndo as oircunstãtcias especiais ocorrentes. Se ri 
tiAc?otkio exorte à ~o em época iiornral, e é põr todos acci 

o stitciSário lëgitimD, os seus atos podem ser tidos como váiidt t 
patçados 4e boa-f& Raz&s de utilidade pvíbtk-

........ Isso. (.4 a anatência de legalidade da investidttr 
nas próprias condições de exercido da ftmção to4 

da Õiefls 40 serviço etc.), faz certa a boa-fé do públ4 
'atgem1 õ de tadaumde per støo wascorn e agente. 

Eni razão disso, penso serem sanáveis os defeitos 4 1 
advs e pessivtl a coúveiidacüo dos atos, com a retificação a: 

újf ao ~gadq dat ttio na incorporação dos her,s imóv? 

do Estada de Mato Grosso. Nesse sentido, a Lei i! 

01 4 .2Q2,. *e aguia o processo administrativo nó âmbito d 

Parágrafo único. Os atos quê apresentem defeitos sanáveis poderão ser 
coadds pela ppda Admiflisação Pública Estadual, cm decisão 

adofinistativospelo Poder Iudicãrio. são Paulo: Saarv,. 984 

3. 

9dc [4 

9t . fli Lgnv 



ao ilida sim, inexistindo ihip 

-Q tcoNa9s 
rejuizó à Adxúiúktra4ãa 

*ato impt&giit4 

-si 

ESTADO DE MATO eaos 
CJ 

qual seevidencie ïfl 
prejuM a terceiros. 

ii. 27 À Ádminhtaç1q *lica 	2 
nv21140$, quando a jnvaTatde decexrer de vfózo de spmjetênei 

- na h~ de vícié de 
aa& tiuiia4a par,ap4tkz do á gpo:s tate de conl 
egdvel; 	 - 

- tø hIPÓtCSe  de vício Termal, ate ssç p'iS4 de 

e.r prejuízo para a Aâminiáitaç$  PAbika EstÃtbaL i 

ador do Estado eu e Prol  4 O 4 Esta1 

biliári emL vÕ 

Lei de Registros PúMic 

aezenbro de 1913, oxn as a1tcraçes prpms9idas pala 
-11; 0. 	de 

agosto de 2004) atonta o .procedimen;c -  pr  isse 

retificaçào de escri • .pÚb1ia reWs ottávataâe•tcrhfr; 

212 
pnmir a vatz4e, netiptsØaat  tè*a4tQfirôl *r Rtg 
anis competente a resuerim1to ãwf~ "£.M 

ocSimentb qaznin 	vo. 	uitâ no »ØrL 	: CUL 

orcssado re4ucrer a-r 
b.Çaniçc pç 
.não -emIALá 

201 902XJ0Ç445 

- Av. República do Líbano. 25F SMlJm MoqrwLLanô 
Cuiabá. Mato Gasso, cbP 7. 3-1 9t 

deles decorrer qual 

terceiros, poderá o 

procurador pará rn 

convalidar os referi 



,~STAW DE MATO GROSSO 
rGERAL DO ESTADO 
rl&e,_stQ.e e,emeré tanszdaia e assec.amento 

t•-_- tod tow nos pdpctpias cnudonai& 

TMt. 2fl M-o4tiâ1 retificado registo ou a averbaço: 
1 —aSSo ou areguerimnto do interessado nos casos de: 

tu modffica4o dos dados de nniiticacãD pessoal das 
iãdt por dcurnntos oficiais, ou mediante aespactrn 
houver necessidade de produção de outras provas: 

Párii qUe tia lïaja questionamentos e stscitaçÓ de dúvi 

dos Servtçoi Registrais, tais requerimentos  uocierão s 

Ptodt Gemi e pelo Presidente do Tribunal de Justiç 

dr Juiicátio, diretamente intaessado lia regularizaç5i 1 
iàSa:  ele 4estinado. 

Asszdi sido já enfrentando o tema central da preserv 

.q~ tassidade de editar novamente/retificar leis qt 

doação de bens irnó*is (lotes urbanos e/ou construçãd 

?bder Ju&ciário- de Mato Grosso, ou mesmo eat 1 

& tiso por meio dos quais tenham sid. 

e 
Cj :Anondo, as regularizações poderão se dar iurit 

t6veis, pôr averbação à sua margem, por iniciativa 

do dontio ou do uso do bem. 

o mesmo poderá se dar no que diz respeito a 

oin sua afetação aos órgãos do. Podei- Judiciário. Tal 

tènnio preparatória a esta consulta e também em seu 



ia 

coAceitas dç afçtsçp e 
ser eipre$ss 011 tttn i4at  

O'± 4ç 	na. 	 
istrçAø. eJfl 
turza. Por ee1Ij 	a 
ktnda qpcdttSS,1i 

nicais seM dcstizádo a.a,w1 
S. ~t~~~  

C,jro dev~ A4 

Jer4i,rrmonte LIbMQ; 

4 CARVALRO PILHO, José 
1228 
5 MELW, Celso Arttanic 3 
956 

2(J,9O2.ÕO944S 

Av República do Lraano, 225 
Cubbá. Mzto Qró4o. CEV 7. 

IS. 12 

MIMo 

TJ 

reea%t?! 
ec1qv0. 3 w~ a *$4*!pm .1 JQÇ 
:IStrSo GPA 

Pelo,  Tn'bwial de Z ç4E4ade 4ç Mtq 4bQssc 
o da sede do .Juizió &pSaLUnificd .7 Sisten 

Estado de Mato Gso, cnadApe4a LeuftlJó, de 

texto. com  o regi 

que autorizou o P 

no Centro Político 

Groso, representa 

destiná-lo à cons 

Juizados Especiais 

r 

	 janeiro de 1993. 

ègundo preleciona JséÁoij 
afetação e a 

acontecimentos oco 
roii que se 

necessidade de a 

de )ei formal), é cri 

processo de "prçpoi 

uso comum ou especi 

fttaço eõnstiwea 

$ na atividade 

que 

pam afeta4ãa -- 
ente ente o e Zen4kw ita vz 

de wfl bernpúblicqap 



TO GROSSO 
GERAL DO ESTADO 

ew,cer consuftød5 e assessoramento 
se n s.prtpios ctnsrkuc!ana)s. 

inStar essa escota no prédio. seni qtalqter declaração 
.m e outro caso, o bmn está afetado ao uso especial d 

. 	aiidói integrar a categoria de bens deusoespecial! 
inversa também pode ocorrer, medianfr dedarac 

í)tt Vela simples desocupação do imóveL que fica sem 

zafetÇAØ de um determina-do bem inóvel como bei 

àéjde~o aos órgãos do Poder Judiciário, poderá se 

orSativ infralegai ou registral, inclusive por .averbç4 

portu&, o que foi exposto, penso que seja possive 

fettefor1na: 

1; Ás deiinições de bens imóveis ao Pcder Judiciário 

4~ sé dar por alienação ,doa,  c-, permuta etc.) ci!;  

o Esd de Mato Giosso, pessoa jurídica de direito públic a  

de cc1dae para Pqçumir direitos e obrigações na esfei?J 

,há necessidade dië sé editar novamente ou retificar 

adõaflø de bens imóveis ao Poder Judiciário 

S &s, ou mesmo editar novamente ou retificar 1 
pormeio  dos qúaís tenham sido destinados ou afetados 

is, bástando que seja averbado à margem da tnatticula dos 

eteniQr do titínia óu.diréito de uso, o Estado de Mato Grosso. 

3d: i4 

eauo.2.252m1tdim Montettbznc 
.cat 7o4&49t 

www.pucmt.çztV hr 



s ¶4 

uso espedal aos 

nonnaÜvs infrale 

desfinaçoàrn 

averbação de edif 

ao Poder Público 

sejam designados 

efetivaçào,já que ia 

201902009445 

Av. Rpúbflca do Libatic, 2.2 
Cuiabá. Mato C-rosso, C? 7. 
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m.. 2258, Jadr Mi 

gpgtrnt.qo..br 

* ~IÇA ESTADO DE MATO GROSSO 

$8? 

Após detda Sfise dos Autos, RECOMENDA-SE a homoJogço 

Âç Parecer ii 1 IPC1PISGÀCTI20I9. da lavra d..(a\ Procuradofta) dc, 	-• 
stado Or.(a)Ákxaude Luis Cesas . por seus próprios ft.mdarncnus 

jqí&os. 

2 	zitsMithem-se os autos, ao Procurador—C3eit[ Adjuuto. pra 

atiibuC" do sx mister. 

Cújabá, Itãe outubro de2ol9 

DEMAR piwutmo DOS SANTOS 

Súbprocurador-Geral Administrativo a de Comroe hitemo 

Mobte Lm.no - CEP 7S03'9t tuabá-k4T - Ftne: (C5) 3513-5900 
CNPJ: D33Q?AEt0003-OS 



G4 erno do. EsRdp4$p.. 
- PrQcurqr1aGa*Ó 

PBOcZSSO r 	453789 _019 - PGENet Zn$2t4O9445  
Jtstaçá dotjtado .*GëCOÇ 

sobra tefll*zinfl*  de LM*S$ qpa ante 
°. d ~  ~ciãttk- OQ~~ dó NtQ  

epigrafe, 

Controle 1enp, U. 
santos, no  

1. tl/n 
"tonrjlt3 
ue ntefl a P" -  

Judi ciár±o do Estadodá - 

iazr do 
kikÉ esrc 

Zaúdo, paá ati 4 $i4â.  

cuiâ 

no aovo. IQun lim 
S$Ç%Tt 1  -•• -. 

2s1oaoQ9445 
A.RepúbI'ta do.Lbio,.fl53, 	Mont.LwenoeeC 

INTERESSAD0 
Consul 
atr 

dc 



'o 

PGEf7 

o 

Net 2019.02,1 09 45  
do,2slado da Mato, G-r osso -TJMT 

:hnóveis que integram o patximõnio 
Ó.d. Estado de Mato Grosso. 

A$s anSlis detida dos autos em epíafe; ROMOL000. 

prtftios fundamentos, o ?arecer U. 

1t1SGE/2019, da lavra do Procurzdor do Estado 

ndfe. 1 'h  Cés, recomendado pelo Suhprocurador- 

üislàtNo e de CottoL htemo. Dr. Wàldernar 

dos Sentes, e ratificadc pelo Procurador-Gera' 

Luis Otávio Trevo Marques de Souza. com  a 

..slzÍiinm: .  

RME#744: ADMJIV7ST)L4TW0. IMORIL!A'RlO. 
CONSZ/Lu DESTINAÇÃO POR Oa4ÇÃO E CESSÃO 
DE ÜSO btIMOVEJS AO PODER JUDICIÁRIO Do 
ESTADO DE MATO GROSSO E SEUS ÕRGJQS 
FSclUTURAÇÃO E REGISTRO. .4 tL'tCL4 DE 
PERSQNALIbADE JZJTUDJCÃ VICIO DE 
ccxtPatcIA. 	POSSIBILIDADE 	DE 
CONIMLWA çÂo. POR MEIO DE A VERBA ÇÃO À 
ÂC4ÈGEI DA MATRÍCULA. DESNECLSÇLD.4DE DE 
EEEDJÇJO DE LEIS E ATOS ADMIISTIWJ;V.Ï 
4pzrÀç20 405.: ÓRGÃOS DO PODER JZJDIcIÁR!O. 
ATOS WORMÀTIYOS LWFRALEGAJSE R&rJS; RALSI O 
Psd Judiciário e seus ó;gãas mesmo 
ndepdent. não gozam de personalidade j-arfdíca, 

t?QZ&Q pela qual não cd42iirem direitas patrimonkils 
Sob,•s Tratando-se de vlci re/aflvoao S)S2tfl & 

possível á sua convalidação através de cverb &, à 

- tE? flO496. CabrMT Fora (055)3-135930 
cNpo7*t5mDoao6 



201 CZOOS445 - 
Av. Rap6bIic do Liano 2258. 
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1 CoCNIzA, 19 DE Ãh5osm o 

/I98 

r& U4At,6E4USTlÇA 
DQ arx MXC) Gnuó 

?*4ÁRC $ COLNJZA IRFTOjÀ IDO iORb 

qPtcip 

À SJJAflCELÊNCIA 
DESEMhARGÂDÓR tÁWrALAEi 
PRESIbENTEDO TRIBUNAL DEI 

tefetda:EdÜni1nfor 

.4 

)iretor &Porø, 

cápi..do fici O  251/20T*/Q»/ 
Cdo  Lia Cófrjarctde Cainiza,p 

ekda cotideraçto. 

À1gEDAROdIA 4 

ÇA DO ESJADO DEMATOtGROSSO 

00.27.201i.B.7 10000 

o Sénhor DeembrgadOr Presidentç 
r 

Stno.Dr. Riardo Frazot &çnuçci, ?fMJuiz dc I3ircí(õ 

oo-Çio1az 62/2019PItCS,emçtop Vossa 1xçc4tnh? 

C4 cópia do dfc¼ 089/201* kpedidp pao Carróno de 

é Te& as intoxrMçõcs reqwsita4. 

pano7ncôentq,rpc)9 meus votos dtesrjma c 
.4 

speit 

.1 - 

}*iz4MT— CEP: i&s35-000 Foncj fa, (66) 357 
-maJ: colo a@tjmtjusbr 
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ccl 
EiCOLNlZA.rMT. 

A9 EX4ELEraÇSSiÏId SE$gd 
bn RIARDO FftAZÜrMEíE '  
JUI.SDIEITOPAeCÓMÁ 

ii 
2019.8 11.0 1Q5 974e-. 1918- Assmto3efti ao Oficio n. 

t -s j 

o Sknhor Jffiz,  

r 
'Ç consiIcaçEp 

do/Mato Grosso 
a Mtàiïiçipal de Côlniza 
i6ete do Rrefeito 7 

•2rfait 

22 dã j uiho de 20 

1 

t 

o-,1c d » prescnte apara cumprimentar Vossa Excelência 
1rnformações sblicnada& pçIo Eregio tribuoni di. 
itciilar'n. 2/2019 - PRES, 

sejo, tbuIo'gnQS\ .protei6s de elevada 	jm 

AencicÇamere, 

1 

JESINE'ONøE,A*J1AR BRANDÃO 
1!REFEI O iUNICIPAL INTERINO 

CEPt 783)5-O—toli 	MatoG 
1315 -www,coLnLzamtgç.r 

0 

4 

4 

e ccncutyweht 	.s4r çap an 
, idsuça4 ; Maa G?bssd èontantod 

f 

s 
4 
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CJfII6I2DI9MEPEAN 

&AMeiorIi iyrldiçk 

Asèftu:'Ríp$a tii 

?&nho atravi destõ; info E 

Id I2OnCUÚÔ de dkr*[habitesà), 

- 	Í drqjet&àyitetnico aS 
2— dvará díCqnstrtiço 
3— Rçqtienmento4 isto ia d 

- 

r pdocumefl's parti expe4iço do dertificado 
dps doaumèntoslhtados a sguir: 

r 
ndppcIaP1feítur Municipal de CoIniz. 

as SHya$1Iv?Ira 
lvJLÇRZ'A 249O/D-DS 
dnkipi drPlanejSicnt 

ï. . 

egw III wUP 1IaIIaColnln-MT CÍ» G424a 
FeflI) 
	

Ou 3871A313 ,w.  caIí,Ji1.tov bç 

4 
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.1. 

-t 

dêeCoIniza Màto Grõsso 

- 

+ 

DE 	ATOROSSO, 

a 

4 

- 

préfMtura MkuÔtip4 
Pret Mun,c, de pdínlza 
AvepWa Tarun1N° 1 1. Centro 

ÔÊRtlfrIOAMOSe pedido 
através do processo 	que revendq os asseSamejitos 
constataniova& venal relativo ãq eaguirtis 

	

-7 	- 

- 

	

Cada&tro 	ôO0$8336 

Ti '1 MT 
Fia 

CERtIDÃt:IYËVALORVÉSAL' 

L 

4 TRIBUNAL DE'JUTÇDOESTADO 
destinadas a lan~amobW do.limpostos 

pÕeI, 	 t 

t 	
• 	 •• F 

. 

e 
À 

-, 	
7 	Matflcuc&(nscdçà& 000,oy.oii.000toi 

E$TDÓ DE MATO 	ÇF/CNPJ 	0353560600665 

PF/CNR: 

Complem 	FQRUMDA 
CEP: 	78335000 

Ua 	0001 	Uflidad1r01 

/ 

imobitád6s.  

- 

Praptietétb 	TRIBUNAL DE justiçÂ DO 

Comprohi2sàdc 

En4aeço: 	ua .dãsAnapoIas$N 

CENTRO 

4çidade: 	i 	1aoIrilíaM 

etor, 	97. 	C4Udrt :011, 

Ltamant 

Nome 

petor 	 QuadS 4ote: 	 Untdadeh 

Ârea Tertitórlal:; 	i4.48000 Áreã 

VaPo?Venol iefrIiitaI 	313.600.00 VatorVonal 

- 

	

drqa IJridad- 	535,34 	Área Edlf.'Total: 	535,34 

	

EdWicaç'âo: 	366.46462 Valor Venal TotaL 	70b4?4.6,2 
- 

ATENçÂo-Esta cer1idoÀ vida sdeqte 
de pagamentØ 

	

,15d0z 	(' 	18/07/019 13 2t$2 

Nlmeroftcptrokaa Ceçtl4à: 	IF8*4E244 

— 

+4 

	

1 	

•+• 

- 	 1 

r 

• 

conhuter,tiaço meçI*a ou acgpanfladp 

k Validade 	8!09/3019 	 LJsuIo 

4A5 

1 

À 

+a. 

de coprobante 
- 

•. 

• 

PAULO 

- 

- 	: 

	

' 	
SWIflÍ 

RespônsãvoN 	tlç  

-? 	porC t}3/G1'f20t' 

9 	- 	 - 	: . 

t 

.4 
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DO i°oËiciÔ DEQLMZA MT 
E IMóVEIS, T TULOS E DQCUMENtOS 

.-. 	1 	- 
so 'f122 CVo ColQiza, KT, CEP 76335-000 
•1Ü46 	 ' 	CeIÇÇ66) SI 121367 

restrodekv&gtdnizahotn,ailom 

'OARTÔR 
RG!STRC 

AcM&o O; 
T&18  

Õflçio989Q1 

ColhiS, 5 dt juihÔ de zDiq. 

Referência Resb Ç fQ fl52t 

7 

9/2019 

TJ/MT- 

¶ 
1 

Atençíostnente; 

de] '., 
s 

.aa h 
e SegtMda OqçtaIaSobsfftu4  

/ 

- MM:Júiz, 

Vénh9, pfr nieJp dest 1  dntre, 
ExcelêntÍa. e epi rpsposta ao Q 
determinaç5d 4b Senhor Prsid 
Rochatq&, nor meio do Qffcio 
reáçSo de dotúmentôs necesr 
do fóruft terilp ;infornjaf, ao 
deColniza,jff foram regItrdps 
quarÇo'a con*u8o hava 96 t 

Fiz juntar a competente certidão 

Sendo o»que havia informar, nieu 

forni 	a mais respeitosa, jierartte Vossa 
m pígraf, informar que a despeÇø de, 

eo T3MT, Dês. Óárks AIbdro Alves da 
wujër no  62/2019-PRES, Jiavia equisitadga 

araa aver6ação.daedWiáçbdo prédio,  
que, no caso desta (o1arca 

ntoa Ooaço doIm6vd ao Poder JudtCiário 
ectK'o1n1&p!. 	- 

matrícula 1.827 dee cartório. 

ibtestos de estin.e consideração. 

' 	3? 

r 

1' 

AoEçn1sslrno $enhbr  , 
I&ardQ Erazoji tyjenegucct 
MM Juiz de DWeltqe Corregedor 

ç çqní±á, Éstado dsi 

'l. 

anknfe da 
Gro$s& 
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»ÀT1icuLA 
•1.827 • Qi 

TÓRIO bÓ 1° OFICIO DE COLNIZA, Mt 
STRO DE IMóVEIS, TITULeS £ D9GIJMENTOS 

Or, José Cerlos Forreta dos Santos 
' 0$deReIstro• ; 

REGISTRO GERAL 

IMÓVEL URBANO utq,a á rea 
oitocentos 'e vinte e cincometro 
dendminada. Área Pública AZ Pa 
Coiniza, MT, possuindo OS 599 
Travessq 02; AO SUL: Travessa 
RLradas Amapolas. DESCRIÇÃO 
perímetro no Vérticé M-ol, de co 
rp deste,'segue confrontando co 
e distância de 8367 rn, atão p

ó  

E 255.72132 jii;' dàse, segue 
azimute de 220025'22" e distâ 
coordenadas .N 8.954.339.75 ai 
com a Travessa 01, com zimUt 
ponto M-04, de coõrdenadas a! 
segue confrontando com a Rua 
distância de 57,47 rn, até O pori 
diiminadas .DATU 	SIRGA 
rnqmoril descritivo, assinados pel 
Fetnande. CREA n° Jv1T024758. 

P*OPRI$fIO: MUNICIPIO D 
MT, nEr Av, Tárurnâ, n° V 
0421s.eQ7/0061,02, 

CONDIÇÕES: pq'Id 

NÚMERO DO REGISTRO 4NT 
setetnbro ,de 20Q7, nesta Serv 

WO4/201i Em. R$'4790. 
- 

Coifliza, fZ:de maïode íõia. Éu, 

terras com 4825,95 m quaho mil e 
rpdventg e cincb centirnétrop quadrados), 

o Residehcial Ç, locaJízada o-rnuncípio de 
tes lirhite e confrotaçÕes AO NORTE; 
tÁLESTrRUa das V9Ietas A'OE$TE 
OPERIMETO:inicia-sqa descrição dste 

nadàs N 8.954438,71 m e E 255.658,118 
aTravessa 02, som azmuted 131000'20" 
M-Q;dê coordenadas tJ 8.954.38,81 m e 
nfrohtado com a Ru4 das Violetas, com 
a1 de 5787 m até o popto M' 3, de 
25568379 m; deste, sbgue confrontando. 

i311?1657' edistâhcia de 83e9ni, até ó 
.95439497 m e E:25662090 rn deste 
ú knapdla com dzünute dd 4O263W e 
-.Ot, feohandoq poligono. e coordenádas 

2000, ZONAtil . Conforhe o mapa e 
engenheiro florestal Fernando Nascimento, 

COLFIZA com sede * cídade de Colniza, 
devidamente inscrito no CNP-J/MF n° 

16R *matrícula n° ioi, Lívro2-A, de 24 de 
Ia -e Cornca de 9olniz.P. 3824113, de 

Óficjal de Registro,tye o fiz digitar.,e conferi, - 

1 
	 / 

MUNIÇlPIÔ' ÔE COLNL~A, já qualificado 
ESTADO DE MATb GROSSO r PODER 
CJSTIÇA pessoa jurídicà dediredo públicae 

ü3sprito no CNPJIMF sob n° OZ. .35806/000i10, coM sede adm»itratía ria 
cidade de Cu]ab JvlT. )11"IJLU Escritura PCJbUC8 de Dààço, Javrada no 
Cartório do Segundo Oflcio da .marca d&Cohijza, F1T,- aos 05t09/2013, no. 
Livro .13-X às fI& 151 e ss AqUISIÇÃO: imóvel-da ptesentevmarícWa, 
GONDIÇGES: o imôvqlcbjdto sta matrícula-será utilizado para uso ëLxcIsi*o 

,do Poder Judiciário elo árgã' • úbIic TrIbunIde Juiçá'do Estado de Mato 

Grossb. Demais c6idlçèes 	nstantes 	'eschtu;?. VALOR: sem '/aior 
declarado E'. 4.13/3. aos 151112013. AtdJBtuito nos tçrrflQs daCNCG, 
Cap. 2, Seção 4, item 2L3 -' 

OticaI de Repi9, que o fiz digitr e conferi, -• 

Ã.oi —wi. iizt—DoApo 
ÔONÁTÁRIO: GOVÉRNO -DO 
JUDICIARIO - TRIBUNAL DE 

tcolniza, áde novembro de 293 Eu 

(continua) 

/ 
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til MT 

- bERTIFIèO dat tÇquesta fotncópa é 
reprdctuçoflI dobrigIna de$a niatrt6ula e 

tem valor de ceflíd. 

CoinLaOdejulhode 2Oi, 

'_Í!i'4 

Grosúo 
923$ O de Registra 

de qontrõle DIgJtÇ 
CÓd. aO()st(s)t 476(1) 

BEX52240 - SRATÜFtO 
O 	www rnL usj Icem onda 	 - 

o e imóveis jftu  '< e Dpeo 
CS.roa de Ccnizo -Motcaoso 

f 

1. 

* 

 

- M 	!827 - ktèndp.. a rqquern1éntÓkíor)11ulà6o pelo Jnterêsssdo 
Rentô Jbsé:daAimida Cost Filhor brasileiro, casado, Juiz de Dfrelto da 
Comarca de Colnzá, NT, res dente p  domciIiado neste rrunidtIo, fica 
averbada á ófra do oditcio bIico- Fórum Padrão, em alvenaria com 

- 448 11 	(quatrocentos e q alrenói,  e oito metros quadçadbs e onze 
centínidtros quadradds), jo iM vei objetb da p dsekté:mavlcula, com qvaIor 
total de R$ 689.½000 (seisce oS e oitentá e nove mil e poveóentg 	vinte 

• reas). ApresentQtr planta baixa 6o6 M 	BB, elevação 1 b 2, detaftle%' 
plantade,eçtertura; Mapa,da instaláção eiétriba; iapa 4 a instIaão 
hidráuUca; ,rp]etqes4ttural; m4)orial deStIvo ARJ n° 283682 4uitada; 
laudo técn1. de avaíiaodo óvd ,alvará de construçq éÀiabiteS O 
técnico reaposãveI é o arquítp q Sílvio,da,Silva Cardoso, CREA 4932 VD. 
Alvarã de Construçâo no  022121 eCrtMcàdo de Habitabdidade '1° 017/2014: 
ambos e*pedidos pelaPréfetur; Munjpipál de Coiniza, MT, Os documentos 
ficam' arquivados nesta Servent P. 1OJt5, aos 09/0?/201 5. 8/Em, - 
Cclniza, 13 defevórefr)de2ol5. Eu, 	$, 	Oficial de Registro, que 'o'fizdgtIat é conferi. - 

t 
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MrNISTRATIVA Ô
ESTADO DE MATO ORO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA 

Escrituração de Imóveis n /2014 - CIA 0143000-27.2013.8.11.0000 

S 

Aos 21 dias do mês de revel 

destes autos à Coordenado 

Projeto 5.3 (Regularização 

Judiciário do Estado de Mato 

levantamento de custos 

necessária à averbação da 

das Comarcas d 

que eu, 

Martins), Coone adora 

Comissão Multisetorial iii 

PRES, lavrei a presente. 

iro do ano de 2020, faço a remessa a 

de Infraestrutura, para execução do 

do Patrimônio Imobiliário do Poder 

rosso), notadamente dos trabalhos de 

para obtenção da documentação 

edificações dos prédios dos Fóruns 

ciário do Estado de Mato Grosso. Do 

(Marluce Peixoto de Assis 

dministrativa e Integrante da 

tuída pela Portaria n° 104/2019- 

a 

"Missão: Solucionaras conflitos, buscan 
De 

Coordenadoria Âdminist 
Coordenac! 

a pacificação sodal e a manutenção do Estado 
crático. 
- Centro PoIitco AdmínsImIívo— CPA 

adni iii istrati va(tjmt.jusbr 

LPB 
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DE SAPO 4RÕSSCÇ 
JubíçIÁRxo 	t t 

DE JTJSTIÇAX 
DE 

1 

Aos2,Q dias, do m,ês 4e fevereiro db ano 
- 	

r 
dq 1C6d-~qeQaâèt de, infÉaestrutural, faÕ 

i aÕ Deaktaeutode Obras para que' 

Õs' ,cup,tos ,das docmentàções 

«úathaJ' Zar64to 

Te±xçira, Asessoa da Codrdenacroria,, subsc±evi b p'resen'te, 
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